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Ofício N° 387120211GAB-SEMUS 

Barra do Corda, 03 de set. de 2021 
À Ilustríssima Senhora 

Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: Locação de Equipamentos Médicos Hospitalares 

Venho por meio deste formalizar a solicitação de locação de equipamentos 
médicos e hospitalares, para levar agilidade e atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA, conforme termo de 
referência. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Eté èrffi de Referência tem por objeto a locação de equipamentos de imagem 
médicos e hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Barra do Corda/MA. 

1.1 Contratação de empresa para locação de equipamentos de imagem 
médkcs e hospitatares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

1 LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA CAPTURA DE 
IMAGENS 	DIGITAIS 	POR 	MEIO 	DE 
EQUIPAMENTO 	DE 	RAIO-X 	FIXO 	E 
ANALÓGICO - CR 

02 

2 LOCAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTO 	DE 
ECOCARDIOGRAFIA 

01 

3 LOCAÇÃO DE RAIO-X MÓVEL COM BRAÇO 
ARTICULADO 

01 

4 LOCAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTO 	DE 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

01 

5 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X FIXO 
DE 500Ma 

01 

1.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

.. o contrato terá vigência ate 3  de dezembro. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde vê a importância da locação de equipamentos 
d imnm mMkns hnsnitrp.s nr ssciirr um s.rvicr niI d riiidM 

para a comunidade, considerando que a demanda para exames de imagem é 
alta. Além disso, faz-se necessário equipamentos adequados para os 
profissionais exercerem suas atividades laborais com êxito. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A descrição da solução como um todo, abrange a locação de equipamentos de 
imagem médicos e hospitalares para assegurar um serviço ágil e de qaIidade 
para a comunidade, considerando que a demanda para exames de imagem é 
alta. Além disso, faz-se necessário equipamentos adequados para os 
profissionais exercerem suas atividades laborais com êxito, abrangendo os 
seguintes requisitos da contratação: 

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a 
documentação exigida; 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1.A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.2. Entregar o objeto do contrato 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, 
após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

S. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1.0 prazo de instalação dos objetos será de 05 (cinco) dias, que fará a 
solicitação da entrega, que será feita nas unidades descritas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, Barra do Corda - MA. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo 
contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

1 	Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 01 de janeiro 

ALBERT TELIS DE SOUSA 

PORTARIA N° 01812021 - GÁS, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1  NOMEAR, VANESSA FONSÉCA VIEIRA DE FERRY inscrita no CPF 

sob o número: 009.641.443-01, para exercer o Cargo em ComIssão de 

SECRETÁRIA DE SAÚDE do Município de Barra do Corda, do Estado do 

Maranhão. 

Digitalizada com CamScanner 
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5.4.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

	

6.1.1. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
contrato; 

	

6.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

	

6.1.3. 	Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 

	

6.1.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 



c 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

1 

CORDA Pr 

Q 	SSfl- 

CFL 

(tV) 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

	

7.1.1. 	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

	

7.1.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

7.1.3. 	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

	

7.1.4. 	Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

	

7.1.5. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

8.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n°8.666, de 1993. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.4.1. 	A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a 
Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

Barra do Corda - MA, 03 de setembro de 2021. 

VANESSA FONSÊCA VIEIRA DE FERRY 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria 018/2021 
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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPES 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a locação de equipamentos 

de imagem médicos e hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N° 1.858/2021 instruído, AUTORIZO o 

setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, realizar cotação para aquisição do 

objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 03 de setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira doglvã 
Coordenadora de receita e despesas 

o 
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MEMO N° 98/2021ÍPMBDC/2021 
	

Barra do Corda (MA), 07 de setembro de 2021. 

DO: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/PMBDC/MA. 

PARA: ORDENADOR DE DESPESA/PMBDC/MA. 

ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2021/FEPISERH/PI: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 FEPISERH/PI (FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM MÉDICOS E HOSPITALARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO CORDA 
/MA. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA/PMBDC/MA. 

Senhora Ordenadora, 

Venho através de este instrumento solicitar de Vossa Senhoria que por meio dos 
procedimentos legais e de acordo com a Lei em vigor, e mapa de apuração em anexo, 
AUTORIZAÇÃO para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
027/2021/FEPISERH/PI— PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021/ FEPISERI-I/PI (FUNDAÇÃO 
ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES)), para atender em CARÁTER DE 
URGÊNCIA as necessidades da Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDAIPMBDC/MA. 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando que este município, em face da necessidade urgente a LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMAGEM MÉDICOS E HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO CORDA / MA., 
considerando também a situação de pandemia vivida não só pelo município, mas pelo mundo, tem 
causado muitos transtornos e contratempos na administração pública, impossibilitando assim, a 
adoção de medidas administrativas imediatas capazes de implementar uma rotina nas contratações 
de materiais e serviços indispensáveis para os mais diversos órgãos que compõem a gestão 
municipal. 

Considerando ainda, que a FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, realizou licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 052/2021 
FEPISERII/PI e firmou Ata de Registro de Preços, cujo o objeto é o Registro de Preços de Bens 
Comuns: Aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, conforme 
Extrato de Publicação no Diário Oficial da União - DOU, no dia 01 de junho de 2021. 

Considerando que os bens comuns descritos na referida Ata de Registro de Preços, 
bem como seus quantitativos atendem as demandas levantadas pelo Município de Barra do 
CordaJPMBDC/MA, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, aliado a existência de 
previsões legais, autorizando a adesão à SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a 
finalidade de otimizar as contratações públicas. 
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Considerando que este setor fez ampla pesquisa de mercado, demostrando ser 
mais vantajosa para a Administração a adesão a referida Ata de Registro de Preços, na forma que 
determina o art. 22, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações posteriores. 

Diante do exposto, encaminhamos o pedido para que o mesmo possa solicitar ao 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços, AUTORIZAÇÃO para que o município de Barra do 
CordaJPMBDC/MA, possa realizar a adesão a Ata de Registro de Preços retro mencionada afim 
de contratar os itens descritos no referido objeto. 

Assim, por meio dos procedimentos legais e de acordo com a Lei em vigor, faz-
se necessário a realização de consulta ao órgão Gerenciador (FUNDAÇÃO ESTATAL 
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES), sob a possibilidade de Autorização de Adesão a 

• Ata de Registro de Preços N° 027/2021/FEPISERH/PI, referente ao Pregão Eletrônico N° 
052/2021/ FEPISERI-IIPI, em 50% dos itens registrados, conforme especificações e quantitativos 
estimados, após levantamento realizado por esta Secretaria, na forma que segue abaixo. 

Na certeza do pronto atendimento, e principalmente por se tratar ser 
imprescindível para o funcionamento dos órgãos da Administração Municipal, é que solicito pelo 
atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

  

0UM 1-4 J&&AOL& e 

 

 

Nakyoane Cunha Andrade 
Chefe do Setor de compras/PMBDC - MA 
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intut n ( PF 	n iUO&2S6 273 , para o Cargo em Comissão de 

COORDENADORA DE CO 	d Município de,  Barra do Corda. do Estado do 
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NEMOS CONSULTORIA 
EQUIP. MÉDICO EHOSPITALAR 
Av. Homero Castelo Branco, 681, sala 03, Joquei 	te 

Teresina - Piauí / Tel. 86 9 9800-6676 	 Pr.SSO fl 

nemos.consultoria@gmail.com   

ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - Secretaria Municipal de saúde. 

Teresina, 15 de setembro de 2021. 

A empresa NEMOS EMPREENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS LTDA, devidamente inscrita no 
• Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 40.921.163/0001-21, apresenta a seguinte 

proposta refere-se à locação de equipamentos médicos. 

Descrição dos serviços solicitados: 

EQUIPAMENTOS QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO DE RAIO-X MÓVEL COM 
BRAÇO ARTICULADO 01 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00 

LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X 
FIXO DE 500Ma 01 R$ 25.100,00 R$ 25.100,00 R$ 301.200,00 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SISTEMA 
DE RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA - 
CR 

02 R$ 26.000,00 R$ 52.000,00 R$ 624.000,00 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA DE 
ALTA DEFINIÇÃO 

01 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
HELICOIDAL MULTISLICE DE 16 
CANAIS DE ALTA PERFORMACE 

01 R$ 67.900,00 R$ 67.900,00 R$ 814.800,00 

TOTAL 06 R$ 174.000,00 R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

*Nos valores propostos acima, está incluso todo e qualquer encargo inerente ao fornecimento do objeto 
desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos 
sociais, trabalhistas, frete, seguro, adequações físicas das salas, dentre outros incidentes direta ou 
indiretamente sobre a integral e perfeita execução contratual. (Em casos de mau uso ou de problemas 
elétricos serão repassados os valores dos custos com peças). 

NEMOS CONSULTORIA EQUIP. MEDICO E HOSPITALAR LTDA 
CNP3: 40.921.163/0001-21 
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NEMOS CONSULTORIA 
EQUIP. MÉDICO E HOSPITALAR 

Av. Homero Castelo Branco, 681, sala 03, Joquei 
Teresina - Piauí / Tel. 86 9 9800-6676 
nemos.consultoria@gmail.com   

valores da proposta: 

valor total unitário da proposta por equipamentos: R$ 174.000,00 (Cento e Setenta 
e quatro Mi] Reais). 

valor total mensal da proposta: R$ 200.000,00 (Duzentos Mi] Reais). 

valor total anual da proposta: R$ 2.400.000,00 (Dois Milhões Quatrocentos Mil 
Reais). 

validade da Proposta: 90 (noventa) dias contados da data de emissão desta proposta. 

Pagamento para 20 dias. 

Contratante: 

CNPJ: 

Assinatura: 

Data de aprovação do orçamento: 	  

Para aprovação enviar documento assinado e digitalizado para e-mail 
nemos.consultoria@qmail.com   

Nemésió Martins de Castro Neto 
Sócio Proprietário 

NEMOS CONSULTORIA EQUIP. MÉDICO E HOSPITALAR LTDA 
CNP3: 40.921.163/0001-21 
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COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

Fortaleza-Ce, 17 de Setembro de 2021. 

' 	_.s 
':- StTra 

A 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

BARRA DO CORDA - MARANHÃO 

Prezados Senhores, 

Em atendimento a vossa solicitação, segue proposta para Locação de Equipamentos de Radiologia: 

PROPOSTA COMERCIAL DE LOCAÇÃO DE APARELHOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

, 	 A locação é uma modalidade onde de forma rápida e segura o CONTRATANTE recebe seu 

equipamento sem que haja a necessidade de um investimento muito alto e ao qual lhe garante a 

manutenção e a conservação dos aparelhos sem custos adicionais. 

A nossa empresa busca oferecer o melhor serviço ao setor público e privado, 

desburocratizando à aquisição e a manutenção dos aparelhos e consequentemente passando maior 

retorno e credibilidade ao cliente, com a garantia de um serviço continuo e de qualidade. 

Aparelhos relacionados na proposta de locação: 

1) Equipamento de Raio-X Móvel Analógico, com braço articulado: 

Quantidade: 01 Unidade(s); 

Valor Mensal por Unidade: R$ 30.500,00 (Trinta Mil e Quinhentos Reais); 

Valor Total Mensal: R$ 30.500,00 (Trinta Mil e Quinhentos Reais); 

2) Equipamento de Raio-X Fixo de 500Mha: 

Quantidade: 01 Unidade(s); 

Valor Mensal por Unidade: R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

Valor Total Mensal: R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

3) Sistema de Captura de imagens radiológicas - CR: 

Quantidade: 02 Unidade(s); 

Valor Mensal por Unidade: R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

Valor Total Mensal: R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais); 

4) Equipamento de ecocardiografia (ultrassom) e de radiologia de alta definição: 

Quantidade: 01 Unidade(s); 

Valor Mensal por Unidade: R$ 24.500,00 (Vinte e Quatro Mil e Quinhentos Reais); 

Valor Total Mensal: R$ 24.500,00 (Vinte e Quatro Mil e Quinhentos Reais); 

MAGNA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ: 10.248.023/0001-73 
Av. Dep. Joaquim Figueiredo Correia, 126 Sala 04— 11  Andar - Pátio Sul - Cambeba - Fortaleza - CE 
CEP: 60.822-104 - Fone: 85 3025-2255 
E-mail: irimilson.matosuol.com.br  /magnamedica01@gmail.com  
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5) Equipamento de tomografia computadorizada: 

Quantidade: 01 Unidade(s); 

Valor Mensal por Unidade: R$ 73.500,00 (Setenta e Três Mil e Quinhentos Reais); 

Valor Total Mensal: R$ 73.500,00 (Setenta e Três Mil e Quinhentos Reais); 

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 211.000,00 (Duzentos e Onze Mil Reais). 

CPL 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 2.532.000,00 (Dois Milhões, Quinhentos e Trinta e Dois Mil Reais). 

Tipos e custos de manutenção: 

O serviço de locação disponibilizado por nossa empresa contempla a manutenção 

preventiva, preditiva e corretiva dos equipamentos locados sem custos ao LOCATÁRIO, com 

atendimentos marcados com antecedência mínima de 48 horas para as manutenções preventivas e 

preditivas, afim de não causar incômodo aos profissionais e aos clientes. 

Atendimentos de manutenção corretiva serão realizados no prazo máximo de 72 horas para 

o laudo técnico ou correção que necessite somente de atendimento técnico, em casos de trocas de 

peças a correção ocorrerá no prazo máximo de 48 horas após o recebimento da peça. 

Esta proposta não cobre danos aos equipamentos ocasionados por mau uso dos 

profissionais, roubos, furtos ou a manutenção do aparelho em local inapropriado ao seu uso, ficando 

a CONTRATANTE responsabilizada pelos custos oriundos dessas práticas. 

Validade da proposta: 

Esta proposta tem Validade de 60 dias a contar da data de recebimento da mesma e os 

valores poderão sofrer reajustes a partir deste prazo. O prazo de entrega dos equipamentos em 

caso de contratação será de 60 dias a contar da assinatura do contrato, com um prazo adicional de 

15 dias para instalação dos equipamentos. 

Ao vosso inteiro dispor, para os esclarecimentos adicionais necessários. 

o Cordiam,nte, 

MAGNA COM. E SERV. DE EQUIPTOS MÉDICOS 

IRIMILSON MATOS 

DEPARTAMENTO COMERCIAL 

MAGNA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ: 10.248.023/0001-73 
Av. Dep. Joaquim Figueiredo Correia, 126 - Sala 04 - 10  Andar - Pátio Sul - Cambeba - Fortaleza - CE 
CEP: 60.822-104 - Fone: 85 3025-2255 
E-mail: irimiIson.matosuoI.com.br  /magnamedica01@gmail.com  
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SANTA INÊS MA, 15 DE SETEMBRO DE 2021 

À Prefeitura municipal Barra do Corda — MA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

À ,G. MACIEL ANDRADE LABORATÓRIO-ME, inscritono CNPJn.14.119.443/0001-00,com sede 

na Travessa Duque de Caxias N° 150, Nova Santa Inês, Santa Inê/MA CEP: 65300-486, vem 

apresentar a presente proposta de preço. Já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros 

e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA CAPTURA DE 
IMAGENS 	DIGITAIS 	POR 	MEIO 	DE 
EQUIPAMENTO DE RAIO..X FIXO E ANALÓGICO 
—  CR 

02 R$ 27.000,00 R$54.000,00 

2 
LOCAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTO 	DE 
ECOCARDIOGRAFIA 01 R$ 22.000,00 R$22.000,00 

3 LOCAÇÃO DE RAIO-X MÓVEL COM BRAÇO 
ARTICULADO 

01 R$40.000,00 R$ 40.000,00 

4 LOCAÇÃO DE RAIO-X FIXO DE 500Ma 01 R$ 36.200,00 R$ 36.200,00 

5 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA 

01 R$ 59.800,00 R$ 59.800,00 

VALOR TOTAL: R$2 12.000,00 

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA. DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS IA INCLUSOS TODAS A  
DESPESAS DECORRENTES DO FORNECIMENTO DO OBIETO, 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30(TRINTA) DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 

Gabriel Maciel Andrade 
Farmacêutico-Bioquímico 

H ematologista-Clínico 
CRF 3700 MA 

CNPJ.:14.119.443/0001 -00 lnsc.Municipal: 235491 
Santa InêsfMAFone:(98)3653-1433 

Email:gabrieim.andrade@outlook.com  
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EXTRATO PARCIÀLNO27/2821/FEPlSERHIPL 

REK ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/202 1-FENSERII/Pi. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN 0S2/2011/FEIiSERHJN. 

%INCULAÇAO. PROCESSO ADflNISTRATIVO N*  00i.116t2020fTi1SERB/N. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(OS- SRP/FEIiSERHiPI, 

ATA DE REGISTRO 1» 1LEÇOS  i 07/202I/FEPISERBiPI - PREGÃO ELETRÔNICO SRPN 052/201 I/FEPISERØIPI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 5 U11J1A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL GE 11110 VARGAS E HOSPITAL REGIONAL JJSI1NO LUZ POR UM 

PERÍODO DE 12 (DO?!) MESES. 

Adjudicação: 07/07/2021. 
HonIogaç: 07/07/2021 

Autonde Supior Ítalo Sávio Meada Rodiigu 

DLCR111VO DOflTJ.0 UNI) 
VA1Á)9 UMIARJO 

QUANT 	
RI 

VALOR MENSAL R 
VALOR TOTAL RS 

0M.S) 
V EMPRESA 72CEDORA 

APARELHO DE RAIO.X MOVÉL DrrA1. 
CMBRAÇOARTIC1LADO [iND 9. 150000 RS 71,000,00 RI 924.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SER VICOS 

LTDA .ME, 

O[P11l897,70J000l.49 

2 
APARELHO 	DE 	RAIOX 	MOVÉL 

ANALÓGICO, COM BRAÇO  ART JL8. IDO 
U1) 

0' 

4  05 28.500, 0514.000,00 RI 	.369,000,10 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA. ME; 

CNPJ: 11,897,71&00l49 

3 APARELHO DERAIO-XFIXODES00Ma [iND 4 0524.500,00 0598M00,00 RSIJ76.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVI(X)S 

LTDA.ME; 

CNPI: 11.897.718/000I49 

EQUIPAMENTO 	DE 	RSTEMA 	DE 

RAD!OL061ACOMPUTADORJZADA.00 
UÍND12 OS 22.900,00 RI 274*00 OS 3291.60000 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LIDA ME; 

Q4PJ:11.091.7l000I49 

SISTEMA PORTATI1. COM  NOTEBOOK, 

PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR 

MEIO DO SISTEMA DE RAIO XMÓVEL 
ANL000DR 

UNO 4 0529900,10 9600,00 RS 	4352.1000 

— 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVI)S 

LTDA ME;  
OPJ'1189711800l-49 

6 

EQIJPAMwó bí 
ULTRANOGRAF1A PORTÁTIL COM 

DOPPLER 	COLORIDO 	PARA 
CARDIOLOGIA, 
OBJW,VASCLflÀR 	COM 

POSSIBILIDADE 41). 

1/NO 4 R1 19.50,00 RI 1&000i OS 936.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA. ME; 
04P1: 1I.097.7[0/000149 
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1  
EQUIPkMENTO DEEOCARDIOGRA}1A 

E RADIOLOGIA DE ALTA DEFTNIÇÂO. 
UND 8 $2380& RI 190.4000 RS2184$00,® 

CENTRAL DE LAUDOS ERVIcOS 
LTtA.ME; 

4PF 1I891.?I&000I-49 

EQUIPAMENTO 	DE 	TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA 	TOMÓGRAR) 

C2)MPU7ADORJZAD0 	HELICOIDAL 

MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA 

PERRMÀCE 

UNO 4 R361900,00 11271.600 R$ 11591900 

CENTRAL DE LAUDOS ERVICOS 

LIDA-ME; 

CWPJ: I1.8973l&0I49 

•0 

EQUIPAMENTO 	DE 	REONÃNUÀ 

MAGNETICADE 15 
UNO 1 R$2000, RS260,00 RI 3.120.00,00 

CENTRAL DE LAUOSER\%'OS 

LIDA-ME; 
97,7IM149 

LE MAMÓ010DIG1TAL UND 1 R$679,00 RS 679000 R5 81000 

1 

CENTRAL DE LAUDOS E SER10DS 

LIDA-ME; 
CNPJ:Il9771800I49 

II 

APARELHO 	DE 	RA!OS-X 	PARA 

MAIAOGRMIA, 	MIO1OPROCESSADO 

COM GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA 

4 

UND 4 R545.;s:1,00 R 18320000 R5 2.198.4R00 

CENTRAL DE LAUDOS ERVIS 

LIDA-ME; 

C4PJ: IL897.7i&0I.49 

12 ARCO CiRÚRGICO9' UND 4 L35700,00 R$142,,offi R5l7i30,00 

CENTRAL DE LAUDOS ERVICS 

LIDA-ME 

Gi?): I129771800I49 

13 ARCO CIRÚRGICO 2" 

- 

UND 4 R$37®,O0 Rfl42iÜ000 RSL713400,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LIDA - ME; 

cNPL 1L897,718/000149 

4 - MONITORMULTIPARAMETRO UNO 

4 

t 

30 

1 

lu 4I0000 R$ 120060 8$ 4760,00 
ALFA MEDICO HOITALARLTDA - EPI 

CNPJ:17i29/000i-i4 

is VENIILADOR 	PULMONAR 
MICROPROCESSADO 

UNO 30 R.S8336,I8 R250.0850 R5 3.01,0249 
ALIA MEDICO HOSPITALAR LTDA.EP 

CNP!,  17129,904M001-14 

16 APARELHO DE ANESTESIA UNI) 1 5 &5 8.884,00 R19310,00  8$ 1,599110,00 
ALFA MEDICO HOSI'ITALARLTDA EPP 

CN?i: 17 I29.90400i-14 

VALOR TOTAL DOS WS LICITADO R$ 3'JJ17.344,8O ÇfRLTA MIIJ1ÔS, EQUARRI4TA EQ UAIRO REAIS[ OTAC4TAV, tU1JT0S E DFE&IE MQTRfOS 

OBSERVACÓES:  

• As aupresas deenIas deeçossao 	cns d eecivaedirio pata riraro couleato ou histtaircnto oogneic NotadeEnpenho,OrdcFornittvjtc. 
senpre que convocadas pela Adniaisiração 1tada. íuideatcaãsuas =ÚdOrvã a brn,previstauoEú4naAde Regão de Preça cnee Extt 
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A liberação econseiei1e Cato ndivtl (AC, NE, OF), cara adstrito a incãode dot~amontã Que susteritá a dee, cujos encaninhanntos fica sob 

jurisdiçãoda FuaçãoEsbtal Píniense de Seáços Hpi 	esernconsuidadeeorno planeja.into realizado ara o =cicio vigente, eiuco, pua o seguinte, no 

caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, nas condiç4es da Ata de Registro de Preços e Decreto Regulamentar;  

A unidade ruisitante(Secreoarias ou outras unidades administrativas) à a solicitação do objeto conoe a sua necessidade e de acordo coma disponibilidade de 

recursos orçaixotíritisdisportitspara adessa, observando ote as condições de rer, inclusive paraeito de channnnso de acordo coroa proposta apresentada.,  

senre tendo etc vista as necessidades eiientadas pela contrataste, observando-se o prazo e denais condições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e 

quantidades conÊmicestabelecidas no respectivo IR e registros broxilados na Ata de Registro de Preços 

• A Ata de Registro de Preços (E)trato Parcial' 0271202I/FEPISERHíPI), rerente ao Pregão Elerraico SRP N°052/202IJFEPISERH/Pí vinculado ao Processo 

AdninistatvoNO3.226'20104EPISERll/Pl,integra este Extrato Parcial cana senda transcnta,produzindo, apartirda publicação no DOEÍPI, todos os eitos 

jurídicos,vez que atendidas as disposiçõesdo ast 55 da Lei 8,03, eanaphcação subsidiSria,a giradsprerrotivascniiasno Decreto federal n7.892i2el3, paa as 

fins ali previstos; 

É assegurada prerrogativa de chainio para renegociar ou reprgua:, a qualquer nDatnto da execução, conbnm previsão no Edital, asseguradas que ficarutodas as 

vantagens negociadas ria sessão principaL 

PREGÃO ELE11CICO SRI N°05212021/FEPISER}i/Pi 

PROCESSO ADMINISTRAITVO N°0003226/2D2OIFEPESERHIPT 

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

LICITANTE CENTRAL DE LAUDOS E SER VICOS LTDA .M E LICITANTE ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA EP? 

pj 11897718/000149 CNPi 17,129.90410001-14 

INSC, 

ESTADUAL 
ISENTO INSC. 19,508344.0 

ESTADUAL 

CONTATO 
(086) 99800-66761 FRANCISCO VERISSMO DE SOUSA 

NETO 
CONTATO (Q86) 1219-7253 CARLOS MACHADO DE SOUZA 

41 
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FEPtSFRH 

AL UE 9  

LIBERAÇÃO N°: 10/2021-FEPISERH 
ri 

OFICIO: 098/2021 
ORGÃO REQ.: Sec. Municipal de Súáeat'/ 

do Cor 	-  MA. 	LPL 
ESTADO DO PIAt:I 

Fundação Estatal Piauiense de Serviços 
DATA PUS.: 08/07/2021 PREGÃO: 052/2021 

ATA SRP N 027/202 l/FEPISERH/PI PROC. LJCITATÓRIO N* 
0.003.22612020 

PROC. ADESÃO N° 0.005.397/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA EVENI'UAI.. E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÀO DE: 

SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
(iETI'JLI() VARGAS E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO 117  POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
EMPRESA VENCEDORA: CENTRAL. DE LAUDOS E. SERVIÇOS LTDA  -  ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o (NPJ 
n' 11.997.718/0001-49, situada à Av. Teresina, rf 999. sala 04. Bairro Parque Piauí, na cidade de 'l'imon-MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNE) QNT \' LR. UNT. VIR. MENSAL 
VIR. TOTAL  12  

MFSFIS 
SISTEMA PORTATIL COM NOTEBOOK. 
PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR MEIO '  

( 1ND 2 R$29.90000 R$ 5980000 ' R$ 717.600.00 

7 
EQUIPAMENTO DELCOCARDIOGRAFIA E 
RADIOLOGIA DE. ALTA DEFINIÇÀO. 

UNO 1 R$  23.800.00 R$ 23 80000 R$ 285 60000 

2 
APAREI.110 

AÇO ARTICULADO 
UNO 1 R$ 2$  50000 R 	28 ÇØ() (Ii) R1  342 000 00 

8 

ANALóGICO. COM  BR

EQUIPAMENTO DETOMOCjRAFIA 
COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO 
COMPUTADORIZADO :  HELICOIDAL 
MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA 
IERFORMACE 

UNI) 1 R$  67.900,00 R$ 67.900,00 R 	814.800,00 

3 APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500Ma tINO 1 R$ 24.500.00 R 	24.500.00 R$ 294.000,00 

VALOR TOTAL  GERAL R$ 1.345.200,00 

OBSERVAÇÕES: 
1 Especificações do 'tem descnto (objeto), confirmar através da cópia do DOE dnexa: 
2. A presente liberação  está sujeita a todos os termos e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico  nc  2212020 
FEPISERH; 
3. As certidões/documentos que tiverem prazo de vatoade expirado durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço 
deverão ser atualizadas, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a sua renovação e do órgão contratante a sul  
verificação quanto à validade dos documentos; 
4. A Empresa Vencedora é detentora da expectativa cio direito em iguais condições considerando para efeito de liberação, 
S. Os bens serão entregues, conforme definido no Edital e na Ata de SRP 
6. A liberação ficará adstrita á indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa em conformidade com o planejament1 
realizado para o exercício vigente; 
7. O órgão/ente fará a solicitação do Objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de recurso 
orçamentários; 
8. O órgãolente deverá encaminhar cópia e publicação do Contrato Administrativo celebrado (ou outro instrumento substitutivo, nc 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de controle 
9. A ata de Registro integra esta Liberação como se nela estivesse transcrito para todos os efeitos, no teor contido no Processo 
Administrativo Licítatário 

DAT: 23 (ir Seteirejibro de 21121. 

Ítalo S,v"í'' 	regues 

Presídente u 	urIdaçac,1tÍ11ut%.. 	'di. Serviços 1  iospIta14rL 	li í'l'1 	'tll 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania.  

Agor., é ? Vez do POVO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

DE 

, ,F!sn 
Proces 

 

Slflattjra  

CPL  Y 

Data: 17 de agosto de 2021 

Oficio N° 98/2021 

A 

A FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH 

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues 

Assunto: Adesão na Ata de Registro de Preços 

Prezado Senhor, 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Ata de Registro de Preços NQ 027/2021 

originada do Pregão Eletrônico 052/2021, da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - FEPISERH que tem como objeto, Contratação de empresa para prestação de serviços 

de locação de equipamentos médico hospitalares, para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas 

e Hospital Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses, objetivando o reequipamento do 

Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS ao qual se destinam, no intuito de adquirir os itens 

registrado, conforme, tabela abaixo, os quais não superam 50% (cinquenta por cento) na totalidade 

da referida ata. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA CAPTURA DE IMAGENS UND 02 

DIGITAIS POR MEIO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X FIXO 

E ANALÓGICO - CR 
2 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA 	UND 01 

3 LOCAÇÃO 	DE 	RAIO-X 	MOVEL 	COM 	BRAÇO 	UND 01 

ARTICULADO. 

4 LOCAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTO 	DE 	TOMOGRAFIA UND 01 

COMPUTADORIZADA. 

5 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X FIXO DE 	UND 	 01 

500Mha 

Em caso de inexistência de empecilho à referida adesão, solicitamos que a resposta favorável à adesão seja 

acompanhada da seguinte informação: "Há saldo disponível para esta adesão e que a mesma não trará 

qualquer prejuízo para a contratação original", juntamente com os seguintes documentos: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 

\Ç\?AL 

aúde 
8/2021  

Trabalhe, Respeito e C!dadanla 
Agora 	Vez do POVO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

1. Ordem de Liberação dos itens, com indicação do fornecedor vencedor do 
certame: 
2. Parecer da Minuta do edital 
3. Edital e seus anexos 
4. Aviso de Publicação do Certame e informativo no site do TCE - P1 
5. Termo de Adjudicação do objeto da Licitação 
6. Termo de homologação do Processo Licitatório 
7. Ata de Registro de Preço e a Publicação do extrato parcial. 
8. Termo de Cooperação Técnica 
9. Publicação do Extrato do Termo de Cooperação Técnica 

Atenciosamente, 

)- )N, T-Ç)AQN >3~~ 

Mana Edivania Pereira da Silva 

Coordenadora de Receita e Despesas 

Vanessa Fonseca Vieira Ferry 

49 	
Secretária Municipal de Saúde 

Rua lsaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 
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limO. Senhor Ítalo Sávio Mendes Rodrigues 

Presidente 

Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH 

Assunto Anuência 

Senhor, 

Atendendo a solicitação encaminhada pelo requerente, damos 

anuência ao oficio de n2 023, sobre à adesão a Ata do Pregão Eletrônico 

SRP n2 52/2021/FEPISERH, realizado pela Fundação Estatal Piauiense de 

Serviços Hospitalares - FEPISERH, com o n2 de processo administrativo n 

0.005.264/FEPISERH, conforme manifestação do Adjudicatário, 

informamos que autorizamos a este órgão a liberação dos quantitativos 

solicitados, mantendo -se as condições presentes no edital, observando a 

mudança nas cláusulas de prazo. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

Atenciosamente 

CENTRAL DE LAUDOS E 
SERVIÇOS LTDA 

Assinado de forma digital por CENTRAL 

DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA 

Dados: 2021.0921 17:09:32 -0300 

Central de Laudos e Serviços LTDA 
CNPJ 11.897.718/0001-49 

e (86)3222-1531 •o telerod f www.trod,.ornbr 

AVENIDA Th5IN& N 999 SALA 04 84!PPO P4kQUE PIAUI. 
IIMO"4-MA, CEP: 65.636-500 



FEPISERHJr-- Universiái,1, 750, 150  Andar 
p , , 	 ' 	OflI 	Tere,,na P 

d, $rvç. 	 (54-.049-494 

Q 

TERMO DE COOPERAÇÃO PARA USO DE A Zâw-
REGISTROO DE PREÇOS QUE FIRMAM ENTRE SI A 
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES FEPISERH, E Se:. Municipal de 
Saúde - Barra do Corda - MA. 

A FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH, 
inscrita no CNPJ sob o no 27.667.35610001-30, através de seu Presidente. ITALO SÁVI() 
MENDES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, inscrito no RG no 1.604.659 SSP-PI. CPF n° 
769.238.863-68, com endereço profissional na Avenida Universitária, 750. CEP: 64.049-494, 
Bairro de Fátima. Teresina-PI, aqui denominada P PARTíCIPE  e, do outro lado, o E Sec. 
Municipal de Saúde - Barra do Corda - MA, pessoa jurídica de direito público, aqui 
denominado 2° PARTICIPE,  representado por sua secretária municipal, Vanessa Fonseca Vieira 
Feri-v, em comum acordo e vontade das partes. resolvem ajustar através deste Termo de Cooperação 
regras de adesão, que firmam mediante cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

• DAS CONDIÇÕES DE USO: o uso da Ata de Registro de Preços - ARP N° 
02712021/FEPISERH, Pregão Eletrônico 05212021/FEPISERH pelo 2° PARTÍCIPE se obriga ao 
Decreto n° 7.892/2913, à Lei n° 8.666/93 e à Lei no 10.520/02, onde se compromete à realizar o 
tramite que lhe é devido bem como a produção de todas peças comprobatórias de sua atuação, não 
sendo competente esta FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - 
FEPISERH, 1° Participe, para tal julgamento, cabendo o mesmo para os órgãos de controle. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Através deste o 1 PARTiCiPE  autoriza ao 2° 
PARTÍCIPE  (Carona) a utilização da Ata de Registro de Preços - A.RP N° 
027/2021 /FEPISERH, Pregão Eletrônico 052/2021 ÍFEP1SERH desde que devidamente 
provocada e solicitada ao 1° Participe, a autorização com a apresentação de demanda, quadro de 
pedido. que se compromete fazê-lo nos limites de quantitativos e preços determinados nas 
Liberações emitidas por esta FEP1SERH. ficando restrita ao limite legal de adesão e vinculada ao 
presente termo, na dependência de aceitação da pessoa tisica ou jurídica detentora de preços 
registrados e de acordo com as regras estabelecidas em Edital e na própria Ata, que segue em anexo 
fica vinculado ao presente Termo, como se nele estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FORMULÁRIOS DE REQUISIÇÃO E DEMAIS 
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL: Integra este Termo os formulários padrões 
destinados a requisições e autorizações repassados ao Carona (21  participe) pela FEPESERFI bem 
como a obrigatoriedade de bem instruir os processos internos com cópias dos principais 
documentos inerentes ao Sistema, disponihiizando-os aos órgãos de controle externo quando 
requeridos. 

CLÁUSULA TERCEIRA * DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS OU SERVIÇOS 
COMUNS: É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas 
na Ata do Registro relacionadas à forma de entrega dos bens e/ou serviços coi.tratados, podendo, 
para maior garantia da execução, designar equipe de recebimento e, ainda, firmar termo de contrato 
individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pela Ata do SRP, sempre comunicando 
expressamente ao gerenciador (FEPISERH) das possíveis ocorrências que possam afetar a 
finalidade pretendida. 

CLÁUSULA QUARTA - DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES: Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao 
atendimento da empresa detentora de preços registrados junto a FEPISERH, formalizando os 
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motivos da situação de fato apresentada e. quando for o caso, apresentar pedido de aplicaço de 
penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do pedido ao detentor do preço 
registrado sem que tenha havido providências relativas ao regular atendimento do pedido 
demandado. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO SISTEMA: A Vigência deste Termo encontra-se 
vinculada à validade da Ata SRP originada na licitação de acordo com a data de sua publicação, 
preservados os contratos administrativos dele oriundo. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito este 
instrumento de colaboração. em duas vias. No caso de conflito, fica eleito para intermediação. o 
Foro da cidade de Teresina-Pi, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Teresina-PI. 	de 
	

de 2021. 

Ee*ato 	ui 
d. 

FEPISERH 	 sn°)J Unheratára, 750, 15 Andar 
Bairro Fátima - Teresrna - 

64049-494 

ítalo Sávio M,1i 	odrigues 
Presidente da Fundação Estatal Piau.ten /C  Serviços Hospitalares - FEPISERH 

(ierenciaiõ 'o ;  1/FEPISERH 
10 	tíci.; Concedente 

Vanessa Fonseca Vieira Ferry 
Secretária Municipal De Saúde 

2° Parlícipe/Carona 

o 
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FEPISERH 
Fundaçôo Estatal Plau.ns. 

do Sarviços Hospliak,e.s 

Edifício Diarnond Center, Torre Office, 

152  andar, Av. Universitária, 750, Bairro 

PARECER JURÍDICO N° 228/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0.03.226/2021 /FEPISERH 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP/FEPISERH. MINUTA DE 
EDITAL. ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Ô 

	

	
CORRETIVA. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO 
VARGAS-HGV, GERIDO PELA FUNDAÇÃO 
ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - FEPISERU. ART. 38, § 
ÚNICO, DA LEI 8.666/1993. 

RELÁTORIO 

Trata-se de realização de Pregão Eletrônico, com vistas à prestação de serviço de 

locação de equipamentos de imagem e manutenção preventiva e corretiva, para atender 

as necessidades do Hospital Getúlio Vargas-HGV, gerenciado pela FEPISERH. 

O processo foi remetido a esta Diretoria Jurídica, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da Minuta do Edital e do Contrato elaboradas, conforme impositivo 

previsto no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666193. Este Parecer, portanto, tem o 

escopo de assistir a Fundação Pública no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

1. Da Análise da Diretoria Jurídica da FEPISERH 

Este parecer limitar-se-á a analisar a regularidade do procedimento licitatório sob 

a ótica jurídica. 

Tal análise é uma imposição da Lei 8.666/93, que assim dispõe: 



Edifício Diamond Center, Torre Office, 

ISP andar, Av. Universitária, 750, Bairro 
Fátima, Teresina, Estado do Piaw, CEP: 

- 64.049-494. 

FEPISERH 
urduçào Estatal Piauiense 
d Serwiç, Hospl?alores 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processa lu 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo 	Sslnatura , 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio'PL 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Portanto, todas as minutas de editais de licitação e de contratos, acordos  

convênios ou ajustem devem ser examinados  previamente pelo setor jurídico do órgão. 

Essa análise tem por objetivo prevenir a produção de atos irregulares, que possam 

ser questionados e até mesmo anulados posteriormente. Também visa afastar condições 

que prejudiquem a competitividade, acarretando prejuízos aos cofres públicos. 

Contudo, a análise desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídica, o parecerista 

não tem competência técnica para analisar o acerto das especificações técnicas do objeto 

de licitação ou do contrato. se  o preço de referência está de acordo com o praticado no 

mercado, bem como se há conveniência ou oportunidade, em razão des.es  temas 

escaparem da área de atuação jurídica dessa profissional. 

É nesse sentido a doutrina' 

"Não é adequado que o assessor jurídico, no manejo de sua competência 
técnica específica, pretenda aventurar-se em outras searas, expondo motivos 
pertinentes á expertise do objeto da licitação ou quanto á conveniência e 

oportunidade dela ou, mesmo, quanto a critérios técnicos de composição dos 

custos e execução dos contratos. O jurista só pode analisar os aspectos 

jurídicos dQ instrumento convocatório."  

Desse modo, a atuação do Jurídico da FEPISERH tem por missão proteger o 

patrimônio público de qualquer cláusula ou condição jurídica  que frustre a busca da 

proposta mais vantajosa ou que implique em responsabilidade civil por prática de ato 

lícito. Portanto, a atividade de consultoria pela Diretoria Jurídica representa o 

controle de legalidade ou juridicidade prévio à assinatura do instrumento, sendo ele 

apenas opinativo. 

De qualquer maneira, deve-se reiterar que a atitude escorreita, em obediência ao 

estabelecido pelo dispositivo do estatuto licitatório, impõe a remessa da minuta para 
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análise prévia da assessoria jurídica, sendo cabível a punição do responsável pelo  
ati, 

não cumprimento dessa formalidade imposta pela legislação. 

2. DA FASE INTERNA  

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos para que seja válido. 

O Decreto Federal n° 10.024/2019 e as Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93 estabelecem o rito, 

os atos e os requisitos necessários para todos os processos licitatórios. 

Nessa senda, todos os documentos exigidos para a fase interna deverão ser 
atendidos, inclusive, os relativos à habilitação da contratada. 

2.1.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA  CONTRATAÇÃO 

A justificativa da necessidade da contratação revela-se como requisito essencial 
em qualquer procedimento licitatório, A descrição do objeto deve ser realizada com toda 
a precaução, podendo se valer a Administração de estudos técnicos, audiências públicas, 
entre outros meios, para definir, de maneiras precisa, o que realmente contempla o 
interesse público. O que demonstra o imperativo de sua juntada visto que o órgão 
competente (requisitante) para dar inicio ao procedimento por meio de oficialização de 

demanda deve justificar os motivos pelos quais o serviço a ser adquirido é indispensável 
para a unidade orgânica ou mesmo para todo órgão, justificando os quantitativos 
necessários para suprir as suas necessidades, pois os órgãos de controle sempre 
enfatizam a necessidade de fundamentação plausível e aue efetivamente convença sobre 
a indispensabilidade da contratação e dos beneficios que dai surgirão.  

A justificativa ou motivo da contratação, portanto, é indispensável e é elemento 
componente do ato administrativo que faz parte da fase primária de germinação do 
certame. 

O motivo, conforme a doutrina, é o pressuposto de fato e de direito que serve de 
base à emanação do ato administrativo. Por isso que, quando o órgão requisitante fizer o 
documento de demanda deve, além de apresentar a situação fática que fundamenta a 
necessidade, deve discorrer sobre as regras que viabilizam a sua solicitação, visto que a 
ausência de motivo pode ser objeto de petitório de invalidação do ato ou mesmo de todo 
o procedimento. 

Assim, deve a Administração apresentar a Justificativa da contratação adequada 
com a comprovação do seu respectivo quantitativo. 
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2.2.TERMO DE REFERÊNCIA 

Verifica-se, também, ajuntada do termo de referência, conforme exige o art. 81, 
inciso II, Decreto n° 10.024/2619. 

Consoante o art. 3°, inciso XI, do mesmo Decreto, o termo de referência é 
elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 

"a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 

.'. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o prcç.o de mercado; e 

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário,- 

h) 

ecessário;

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 

t) o prazo para execução do contrato; e 

5) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

[...J 

2.3.  PESQUISA DE PREÇOS 

Com base no inciso III, do parágrafo único, do alt. 26, da Lei n° 8.666/93 

(corroborado com o art. 3° inciso XI, alínea, item 2, do Decreto n° 10.024/2019), que 

prescrevem a exigência de justificativa do preço como um elemento necessário para 

instrução do processo de aquisições e a demonstração de correta aplicação dos recurso 



públicas, mesmo nas contratações diretas, segundo comando legal previsto no art. 26, 

parágrafo único, inciso 111, in verbis: 

FEPISERH 
Fundação tata 

do Srvkça& Haipitaioros  

Edifício Diarnond Center, Torre Office, 

159  andar, Av. Universitária, 750, Bairro 

Fátima, Teresina, Estado do Piaui, CEP: 

64.049-494. 

Art. 26, As dispensas previstas nos §§ 20  e 42  do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do ari. 8 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigioilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos; 
III - justificativa do preço. 

Vale lembrar, que tal justificativa deve ser fundamentada em uma prévia cotação 

de preço junto a um banco de preços, a contratações similares de outros entes públicos, a 

mídias especializadas, a outros fornecedores, ou por outro meio idôneo que possa a aferir 

o valor médio de mercado em contratações similares. 

A justificativa de preço é essencial para comprovar que o preço ajustado é 

compatível com o valor praticado pelo mercado quer seja em qualquer procedimento 

licitatório. O que foi atendido, conforme se extrai dos autos. 

2.4.DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Analisando a Minuta do Edital, conforme parágrafo único do art. 38 da Lei 

8.666/93, verifica-se que estão presentes o número de ordem, em série anual, o nome da 

repartição, a indicação da realização de procedimento de Sistema de Registro iJ-t Preços. 

através de Pregão Eletrônico como modalidade de licitação, a forma de apresentação da 

proposta (por lote), com indicação de licitação de ampla participação, o critério de 

julgamento e intervalo de diferença entre os lances (menor preço, intervalo de R$ 0,01), 

com modo de disputa aberto e fechado, nos termos do art. 40, da Lei 8.666/1993. 

Ressalte-se, que o objeto deve ser descrito de forma sucinta e clara, cabendo ao  

setor competente realizar esta avaliação conforme impositivo legal previsto no art. 3° 

inciso 1, alínea a, do Decreto Federal n° 10.024/2019, e art. 40. inciso 1, da Lei 8.666/1993. 

Além disso, consta a menção de que o procedimento será regido pela Lei n° 

8.666/1993, Lei n° 10.520/2002, LC n0  123/2006, LC n° 147/2014, Decreto Federal n° 

10.024/2019, Decreto Federal n 8.538/2015, Lei Estadual n° 6.301/2013, Decreto 

Estadual n° 11.34612004 e Regulamento de Licitações do Banco do Brasil. Consta 



Fdif(cio Diarnond Center, Torre Office, 

15 2  andar, Av, Universitária, 750, Bairro 

Fátrna, Teresma, Estado do Piauí, CEP: 

64049-494. 

FEPISERH 
FUndaçà EtQtot Pku,st' 

d4 Sarvçø Mopilaiar 

também o local, o dia e a hora para recebimento da documentação e proposta e a data do 	jnatura 

CpL início da abertura dos envelopes. 

Verificou-se também que foi informado o endereço eletrônico no qual ocorrerá a 

sessão pública com a data e o horário de sua realização (vww.licitaçoes-e.coin,hr) e a 

indicação dos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, à 

qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica, conforme art. 27 da Lei 

8.666/93. 

Os prazos, o local de entrega estão devidamente previstos. 

Ressalte-se, que há a previsão de sanções no caso de atrasos injustificados ou 

inexecução total ou parcial do compromisso assuniido. 

Por fim, é importante esclarecer que o Sistema de Registro de Preços não se 

confunde com as modalidades licitatórias. 

O Sistema de Registro de Preços está originalmente previsto no artigo 15 da Lei 

8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

[ ... 1 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais. observadas as seguintes condições: 

§ 4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. (Destaquei). 

Por não ter a obrigatoriedade de contratar imediatamente com o licitante detentor 

do registro de preços é que a doutrina especializada entende pela desnecessidade de prévia 

dotação orçamentária. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes'l, apud TCE/MT processo 9.305- 
0/2012: 



Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a 
proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da 
aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de 
que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro 
de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração 
Pública face à expressa disposição legal nesse sentido. (Destaquei) 

FEPISERH 
Fundaçao Estatal Piouèerse 

da sorviçnt Hp4010ias 

Edifício Diamonci Center, Torre Office, 

159  andar, Av. Universitária, 750, Bairro 

Fátima, Teresina, Estado do Piaui, CEP: 

64O49494. 

Assim, não há a necessidade de previsão de disponibilidade orçamentária para a 

despesa pretendida dentro da Minuta do Edital, visto que se trata de registro de preços. 

2.4.DA ANÁLISE DA MINUTA CONTRATUAL 

No que tange a análise da Minuta do Contrato, segundo o artigo 55 da Lei de 

Licitações, que rege as cláusulas necessárias dos contratos administrativos, temos: 

Art. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

- o objeto e seus elementos característicos; 

ii - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das riultas; 

Viii - os casos de rescisão; 

LX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as ondiçôes de importação. a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando fora caso; 

Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 



FRISEM 
Fwidção Estatal Paui,ri. 

d Sendço Hpivara 

Edifício Diamond Center, Torre Ofl.ce, 

159 andar, Av. Universitária, 750, Bairro 

Fatima, Teresina, Estado do Piaui, CEP: ' 
riS.o 

64.049-494. 
no 

Xli - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos e 
omissos: 

Os incisos 1, 111, IV, VIII, XI! e XIII, estão devidamente previstos na 

minuta do contrato. O inciso X, por sua vez é inaplicável ao caso. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que seja 

incluído no contrato as especificações e elementos característicos do objeto de 

acordo com o termo de referência. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos te0mos do 

Decreto Lei n° 10.024/20 19 c/c o parágrafo único do art. 38 da Lei ri' 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise desta Diretoria Jurídica os elementos 

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Fundação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Teresina (P1), 2:io de 20 

IGO 1W '0 CAVALCANTE 

retor Jurídico-FEPISERI-I 

OAB/P1 N° 8769 

sina 	/ 

CPI-  / 

GUIMARÃES, Fernando Vernalha,; MOREIRA, Egon Bockmann. Licitação e Contratos - A Geral de 
Ucitaçes/LGL e o Regime Diferenciado de Contrataçôes/RDC, 21 edição. São Paulo: Editora Malheiros. 

2015, página 262. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 052/2021/FEPISER111 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'0.003.22612020 

UCITAÇÃO RARA AMPI3 PAW1ICWÀçÂ0 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de CABO 

PARA PLACA INOX PARA BISTURI PC-N WEM, a fim de atender a 

demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. 

Início do Acolhimento das Propostas: 31/05/2021, às I4:00 (quatorze 

horas). 

Abertura das Propostas: 11/06/2021 (sexta-feira), às 08:00 (oito horas). 

Inicio da Disputa de Lances 11/06/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove 

horas). 

Endereço Eletrônico: www.licit8eoes-ç.00m.br  

Referencia de Tempo: Para todas as referencias de tempo será 

obrigatoriamente considerado o horário de Brasília — DF. 

Edital Disponível: A partir do dia 31/05/2021, via internei nos sítios 

www,tce igov.hr  e w w.licitacoes-.eom.hr. 

Fonte de Recursos: 0100— Recursos Próprios. 

Teresina (P1). 28 de maio de 2021. 

Jogo Fernandes Tajra Torres Nunes 

Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISER}1 

VISTO: 

halo Sãvío Mendes Rodrigues 

Presidente - FEPISERH 

FI n 

Proce  
Lu 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRpN"o45,D21/FEpISEpJl 

RELANÇAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIV() N" 0.000.1 0W021 

LICITAÇÃO PARAAMPLÀCONcORÊojcf 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
parcelado de COMBUSTtVEIS para abastecimento da frota de 
veículos do Hospital Getúlio Vargas, Hospital Regional Justino Luze 
da sede da FEPISERH porum período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. 
Início do Acolhimento das Propostas: (11/06/2021, às 14:00 (quatorze 
horas). 
Abertura das Propostas: 14/06/2021 (segunda-feira), ás 10:00 (dez 
horas). 
Início da Disputa de Lances: 14/06/2021 (segunda-feira), às 10:30 
(dez horas e trinta minutos), 

ndereço Eletrônico: wwwhcitaeocs-e,çorn.bt O" de Tempo: Para todas as referências de tempo será 
obrigatoriamente considerado o horário de Brasilia DF. 
Edital Disponível: A partir do dia 01/0612021, via internei nos sitos 
www.tce p1 guvbr e www.Itcitacoes-e.com.hr. 
Fonte de Recursos: 0100 Recursos Próprios. 

Teresina (P1), 31 de maio de 2021. 

Joio Fernandes Tnjra Torres Nunes 
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPTSERH 

VISTO 
ítalo Sávio Mendes Rodrigues 

Presidente - FEPISERH 

{D.I. 4, 	d 6094*70 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 052/2021/FEPISERH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0.003.22612020 

LICITAÇÃO PARAAMI'LAPARTICIPAÇÂO 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
CABO PARA PLACA INOX PARA BISTURI PC-41I WEM, a fim de 

tender a demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes 
no Edital e seus Anexos. 
Inicio do Acolhimento das Propostas: 31/05/2021, às 14:00 (quatorze 
horas). 
Abertura das Propostas: 11/06/2021 (sexta-feira), às 08:00 'oito horas). 
Início da Disputa de Lances: 11/06/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove 
horas). 
Endereço Eletrônico: wwwiicitacoes-e çorn.br  
Referência de Tempo: Para todas as ret'erôncias de tempo será 
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília — DF. 
Edital Disponível: A partir do dia 31/05/2021. via inuiIu't nos sities 
wwwic&pi,gov.hr e www licitacoes-ecorn,br. 
Fonte de Recursos: 0100 Recursos Próprios. 

Teresina (P1), 28 de maio de 2021 

João Fernandes Tajra Torres Nunes 
Pregoeira da Coordenmtçào de Licitações - FEPISIHU1 
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processo tce 
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processe administrativo 

0.003.226/2020 

procedimento 

052/2021 

data ult publicação 

31/05/2021 

data abertura 

11/06/2021 08:00 

tipo do objeto 

Outros serviços 

 	descrição do objeto 	  

Lntratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
SPITAL.ARES para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino 

Luz por um período de 12 (doze) meses. 

modalidade 

Pregão Eletrônico 

forma de julgamento 

Menor preço 

valor total previsto 

R$32.566.734,84 

data divulgação 

31/05/2021 
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ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N# 052/2021/FEPISERU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0.003.226/2020 
PART PÀC 

A Coordenação de Licitações da Fundação Estatal Piauiense de Serviços 

Hospitalares FEPISERJI torna público e conhecimento doa interessados 

que, em virtude de um erro de digitação fica retificado o aviso de licitação 

publicado no Diário Oficial do Estado n° 112, do dia 01 de junho de 2021, 

página 35. 

ONDE SE LÊ: Objeto: Contratação de empresa especializada m 

fornecimento de CABO PARA PLACA INOX PARA BISTURI PC-08 

WEM, a fim de atender a demanda do Hospital Getúlio Vargas por um 

período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes 

no Edital e seus Anexos. 

LEIA-SE: Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 

HOSPITALARES para suprir a demanda do hospital Getúlio Vargas e 

Hospital Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. 

Teresina (P1), (li de junho de 2021. 

Jogo Fernandes Tajra Torres Nunes 

Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISEPJ-I 

VISTO: 

ítalo Sávio Mendes Rodrigues 

Presidente - FEPISERH 
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ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02/2021/FEPISERH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Y0.003.22612020 

LICITAÇÃO PARAAMPLA PARTICIPAÇÃO 

A Coordenação de Licitações da Fundação Estatal Piauiense de 
Serviços Hospitalares - FEPISERH torna público e conhecimento 
dos interessados que, cm virtude de um erro de digitação fica 
retificado o aviso de licitação publicado no Diário Oficial do Estado 
a" 112, do dia 01 de junho de 2021, página 38. 

ONDE SE LÊ: Objeto: Contratação de empresa especiaiizada no 
fornecimento de CABO PARA PLACA INOX PARA BISTURI PC-08 
WEM, a fim de atender a demanda do Hospital Gen)iio Vargas por um 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades 
constantes no Edital e seus Anexos. 

LELA-SE: Objeto: Conatação de etnptx-sa especializada na prestação de 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITAL RES para 	radnanda do Hospital Genilio Vargas eliospitai 
Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses, conforme 
esjx.iiicações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. 

Teresina (P1), 07 de junho de 2021. 

João Fernandes Tajra Torres Nunes 
Pregoeiro da Coordenação de Licitações FEPISERH 

VISTO: 
ítalo Sávio Mendes Rodrigues 

Presidente - FEPISERH 
01, 237 

CO%k50 DO ItsrADO oo riui 
Srctr* do Eido dou 1'ruprtc Stl'R '. 5 

EXTRATO DEADIT1VO 

tTO: TERCEIRO TERMO ADF Ei VO AO CONTRATO N°05/2019.  

N° PROCESSO SEI: 00319.000040/2021-19 
cóoico UG: 460101. 
NOTADE RESERVA: 202 1NR00204 
RESERVAORÇAMENTARIA: 2021 R000 122 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí 
SETRANS/PI —CNPJ n°08.809355/0001-38. 
CONTRATADA: Servfaz Serviços de Mão de Obra Ltda; CNPJ n" 
03.611.978/0001-88. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de Pessoa Juríd;ca para 
prestação de serviços terceirizados de natureca contínua para a 
Secretaria de Estado dos Transportes do Piaui-SETRANS. 
OBJETO DO ADITAMENTO; 1.1 .0 objeto do presente termo aditivo 
é a alteração qualitativa do Contrato AdministraUvo n°05/20 IÇ, que 
possui como objeto a contratação de 13 (treze) Encarregados de 
Turma de Limpeza, 01 (um) Agente de Portaria, 02 (dois) 
Recepcionistas Bilíngue, por mais 12 (doze) meses, pelo período de 
01/03/2021 a O 1103/2022, 1.2. O valor contratual passa a ser de RS 
55.225,15 em razão de diminuição de R$ 1.600,00, equivaknte a 2,81%, 
conforme parecer técnico n°276/2021 CGEPI na classificação abaixo; 

Classificação Institucional; 
l .Órgào Orçamentário: 46, 2. Unidade Orçamentária.  01 
Estrutura Programática: 1 Programa: 0010. 
2. Ação (Proj/Ativí Op.Esp.: 2000. 
Classificação Funcional: 
Função: 042. Sub»função:122. 
Natureza da Despesa: 33.90,37, 

Sub-e)emento: 01. 
Fontes de recursos: 0000000100. 
VALOR: RS 552.25 1,50 
F(JNDAMTNTAÇAO LEGAL: art.65, 1, a da Lei n°8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2021. 
ASSINAM: Hélio isaias da Silva (pela Contratante) e Dartiela Roberta 
Duarte Cunha (pela Contratada). 

01'. 540 

EXTRATO DEADrFWO 

ATO: ?RL'IROTEQWIT1YQA~ 
CONTRATO N° 13/2021 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piaui 
SETR.ANS/PI - CNPJ n°08.809,355/000I-38. 
CONTRATADA: Construtora Santa Inês Ltda (CNPJ N°02.528.908; 
0001-06). 
OBJEFO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO EM FÁVIMENTAÇÃOASFÁLTICA EM CIILJQ 
(CAPEAMENTO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) EM 
DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA DC MUNICÍPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO, COM UMA EXTENSÃO DE 64.469,44 M° 
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 04.2020 
OBJETO DO ADITAMENTO:  11.0 presente aditamento consiste 
em efetuar a correção da planilha orçamentária da proposta de preço 
para suprir as divergências apontadas pela Caixa Econômica Federal 
(t). 808), conforme alterações promovidas pela Contratada (fis. 809/ 
868), aceitas nelo Setor de Engenharia da SETRANS/PI (fls. 869/945), 
com fundamento no item 8.7 do Edital da Concorrência n°004/2020 - 
SETRANS/PI e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas 
da Uniào (Acórdão n° 370/2020 Plenário; Acórdão n° 1487/2019-
Plenário; Acórdão n° 83012018-Plenário), 
1.2. Não haverá alteração no valor do contrato. 
DATA DAASSINATURÀ: 04/06/2021; 
ASSINAM: Hélio Lsaias da Silva, pela SETRANS/PI, e OetúlioAlves 
DE Carvalho, Construtora Santa Inês Lida. 

kXTRATODEAL»T]VO 

ATO; QUARTO TERNO ADI i'IVO AO CONTRATO N°14/201,11 
N° PROCESSO SEI: 003l9.000072/2021-14 CÓDIGO UG: 460101 
NOTA DE RESERVA: 2021 NR000S 1 RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 
202 1R000 165 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piaui - 
SETRANS/Pi  -  CNPJ n°08.809.355/0001-38. 
CONTRATADA: Lejan Indústria de Transformadores Ltda, Cnpj a° 
03.143.714/0002-28 
OBJETO CONTRATUAL: execução dos serviços de instalação 
elétrica de extensão de rede em média e baixa tensão (1 3.8KV10.38/ 
0.22KV), com instalação de três subestações de 30 KVA para 
ilurnínaçito pública do prolongamento da Avenida Ministro Petrônto 
Portela (acesso à PI-214, no Município de Esperantina, no Estado do 
Piaui) 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 172018 
OBJETO DO ADITAM ENTO: 1.10  valor contratual passa a ser de 
RS 36 1.872,71 (trezcntose sessenta e um mil, oitocentos e setenta e 
dois reais, e setenta e um centavos), em razão do acréscimo 
quantitativo 'te RS 27 543,42 (vinte e sete mil, quinhentos e 

e três reais e quarenta e dois centavos), conforme detalhamento 
constante c Processo Administrativo n°AA.31 9,1.000834/16.74. 
DATA DE.;SSINATURA: 28/05/2021. 
ASSINAM; Hélio baias da Silva (pela Contratante) e Gilberto Cordeiro 
do, Silva (pela Contratada). 

Of. S43 



1 

Transparência Licitações 

Fffl ~14-  

Fundação Estatal Pauirise 
de SeMços Hos#WlaIarus 

FEPISERH - FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERV. http:I!www.tèpis govbr/tanspaenciaf1icitacoe $ 

Digite o que procura-

Mês de Referência Ano de Referência 

Buscar 

  

ERRATA 

 

Publicado em 0710612021,10:02 

AVISO PE 052 2021 - ERRATA 	 Exibir L Download 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Publicado em 0410612021,13:02 

AVISO PE 029.2021 

MANLJT.REFR1GERAÇÃO 

f 	 £Download 

AVISOS DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Publicado em 01/06/2021, 10:19 

AVISO PE 017.2020 

2.1RELANÇAMENTO 

AVISO PE 045.2021 - 

RELANÇAMENTO 

Lbir.  £ Download 

NÃher. [)anoad 

1 of á 07/06/202110:03 



- Proce 

Slndrura 

CFL 1aUNAL. 
DECONÇ,'. 
DO ESLJ 

DO P1 

data homologação 

07/07/2021 
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valor total previsto - 

R$32.566.734,84 
	 _j 

processo tce 

LW-005729/2 1 

processo administrativo 

0.003.226/2020 

procedimento 

05212021 

tipo do objeto 

Outros serviços 

	  descrição do objeto 

Contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino 

por um penado de 12 (doze) meses. 

data ult publicação 

31/05/2021 

data abertura 

11106/202108:00 

modalidade 

Pregão Eletrônico 

forma de julgamento 

Menor preço 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
Licitações~ — Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/Pl N° 06 de 16/10/2017 

órgão: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 

Impresso em 0910712021 11:07 	 Pgr. 



FEPISERH 
Fundação Estatal Piou,ns- 

Ja Svço fospttaiuri 

Av. Universitária, 750, 15° Andar 
Bairro Fátima  - Teresina - P1 

64.049-494 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 052I202IIFEPISERH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.003.226I2020IFEPISERH 
LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (LC N° 123/2006, ART. 49, III). 

11 

Process.a\ 	 
', 	

Ass' atura 

CPL,' 

A FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH, através de 

seu Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 001, de 04 de janeiro de 2021, por intermédio do BANCO 
DO BRASIL 5/A, e por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET 

torna público que, de acordo com as Leis n 8.666, 10.520, de 21-06-1993, 17-07-2002, 

respectivamente, as Leis Complementares n92  123 e 147, de 14-12-2006 e 07-08-2014, 

respectivamente, Decreto Federal n° 10.024 de 20-09-2019, Decreto Federal n° 8.538 de 06-10-

2015, Lei Estadual n° 6.301, de 07-01-2013, Decreto Estadual n° 11.346, de 30-03-2004, o 

Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, publicado no Diário Oficial da União em 24-06-
1996 e os termos deste Edital, cuja minuta padrão foi aprovada pelo PARECER JURÍDICO N° 
228/2021, realizará processo licitatório, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma abaixo: 

DADOS DO CERTAME 

Objeto 

Contratação 	de 	empresa 	para 	prestaçãode 	SERVIÇOS 	DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES para 

suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional 

Justino Luz por um período de 	12 (doze) 	meses, objetivando o 
reequipamento do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS ao 

qual se destinam, elevando a segurança dos pacientes e a qualidade 

da 	assistência 	prestada, 	conforme 	condições, 	quantidades 	e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Esclarecimentos 	e 
Impugnações 

Até o dia 08-06-2021 	às 	13:30h (término do expediente) para o 
endereço: licitacao,fepiserh(gmailcom  

Início da Abertura das 
Propostas 

11-06-2021 (sexta-feira) as 08:00h (oito horas). 

Início da Disputa de 
Lances 

11-06-2021 (sexta-feira) às 09:00h (nove horas). 

Disponibilidade 	do 
Edital 

31-05-2021 (segunda-feira) às 14:00h (quatorze horas). 

Endereços 
- eletrônicos 	para 

retirada do Edital 

www.licitacoes-e.com.br, 	www.tcepi.qov.br  ou solicitado via 	e-mail: 

licitacao.fepiserhqmail.com. 

Valor estimado 

Valor 	Anual: 	R$ 	32.566.734,84 	(TRINTA 	E 	DOIS 	MILHÕES, 

QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA 

E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 
Estimado 

Máximo 
(X) Referência (Fonte: Banco de Preços - bancodeprecos. com. br) 
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F EPI ERH Av. Universitária, 750, 15° Andar 
Bairro Fátima  -  Teresina  -  121 

Fundaçâo Estatal Piauiense 
de Serviços Hospitolcires 	 64.049-494 

Orçamento Sigiloso 

Natureza do objeto 
)AQUISIÇÃO 

zzi 
SERVIÇO (X) 

ME 1 EPP 

Participação - MEl " 

Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48, 	1 da L- 

Complementar no 123/2006. 

( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / 
ME / EPP —Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006. 
(X) Licitação para Ampla Participação. 

Prazo para envio da 

proposta! 
documentação 

Até 10-06-2021 às 08h:59min (oito horas e cinquenta e nove minutos). 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro JO O FERNANDES TAJRA TORRES NUNES 

Endereço 
Coordenação de Licitações - CL/FEPISERH, localizada na Avenida 

1 Universitária, 	n° 750 - 	151  Andar, 	Ed. 	Diamond 	Center, 	Fátima. 

Telefone: (0xx86) 3232-7514. 

Referencia de Tempo 
Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Horário 
de Brasília - DF. 

Problemas 	com 
conexão e/ou dúvidas 
sobre 	o 	site 
LICITAÇÕES-E. 

Capitais e Regiões metropolitanas: 4004-0001 

Demais Localidades: 0800-729-0001 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECIFICA 

Forma 	 de 
apresentação 	da 
proposta 

. 	- 
(X) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada tem) 

) POR LOTE (lances se darão pelo valor total de cada lote) 

Critério 	 de 
julgamento 	e 

intervalo de diferença 
entre os lances 

(X) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 

( ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

Consórcio 

) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 

constantes no Edital. 
(X) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, 
qualquer que 	seja 	a 	sua 	forma 	de 	constituição. 	A 	vedação 	a 
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza 

do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser 

ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 

empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam 

o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico- 

financeira, 	não 	implicando 	em 	qualquer 	limitação 	quanto 	a 

competitividade. 

Validade da proposta A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a 
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FEPISERH 
ur1ço Estatal PuLilefl.n 
de Serviços Hospitalares 

Av. Universitária, 750, 150  Andar 
Bairro Fatima -  Teresina  - P1 

64.049.494 

contar da data da abertura da sessão pública. 

Modo de disputa 
)ABERTO 

 
(X) ABERTO E FECHADO 

k 

OBS.: As seguintes Definições do Termo de Referência deverão complementar, supl 

modificar as informações constantes na Parte Geral. Havendo divergência entre as in 

constantes na Parte Geral e as Definições do Termo de Referência prevalecerão as últim 

São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo: 

ANEXO 1 Descrição dos tens/Forma de Apresentação da Proposta de Preços; 

ANEXO II -Termo de Referência; 

ANEXO III - Mapa Comparativo de Preços; 
ANEXO IV - Modelos de Declaração; 

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços,- 

ANEXO 

reços;

ANEXO VI - Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO E DO PROCEDIMENTO  

1.1. Contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas 

e Hospital Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

	

1.4. 	Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Cordenação de Licitações da Fundação 

Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, denominado "Pregoeiro", mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licita coes-e" 

constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

	

2.1. 	Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, desde que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e que 

estejam cadastrados no Sistema do Banco do Brasil através do portal Licitações-e. 
2.1.1. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento 

citado no subitem 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, 

mediante a inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e identificação 
societária da empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um 
órgão cadastrador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este 
procdimento tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação 

exigida e apresentada. 

	

2.2. 	O presente Edital não contemplará o regime de divisão de tens/lotes em cotas destinadas 
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às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, para os 

cujo valor estimado esteja acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), art. 49, III, LC no 123/200 

2.3. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO 

2.3.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Estadual do Piauí, 

cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica 

de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas 

condições do impedimento. 

2.3.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, 
Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 

mantida. 

2.3.3. Empresas em forma de consórcios. 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TC U-Piená rio). 

2.3.5. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado 

entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

2,3.6. Nos termos do art. 51  do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
2.3.7. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF n° 13, art. 50, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 20, inciso III, 

do Decreto n. O  7.203, de 04 de junho de 2010): 

2.3.8. Nos termos do art. 70  do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

2.3.9. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação 

ou concurso de credores. 

a) 	Os interessados que estiverem sob processo de recuperação judicial poderão participar 
desta licitação se amparados por certidao emitida pela instancia judicial competente, que certique 

sua aptidão econômica e financeira para participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

8.666/93. 

2.3.10.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

3. 	DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E  

3.1. 	A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
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preços e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observad 

data e horário limite estabelecidos, 

	

3.2. 	A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitaco 

e. com. br, opção "Acesso Identificado". 

	

3.3. 	Encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências 

habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua 

proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se 

às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 
3.4. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 

do Brasil S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

	

3.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o PROPONENTE às sanções previstas neste edital. 
3.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

3.7. 	PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco (órgão provedor do sistema) 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. 	DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

4.1. 	Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A., sediadas no Pais. 

4.2. 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

Licitações-e. 
4.3. 	No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário 

nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, 

quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

4.4. 	Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5. 	A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

4.6. 	Na hipótese de ocorrer reorganização societária do PROPONENTE, por motivo de 

incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do prazo de validade do 
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LDE9 
4p credenciamento, o BANCO devera ser comunicado imediatamente, para que o PREGOE : 
	(3 

possa distinguir com precisão a empresa que está participando do certame. IEIL FIs.n°  

4.7. 	Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associ 

deverá providenciar a regularização da chave de identificação e senha para continuidad- 'ta Assin 'ura 

participação no certame, junto à Agência do Banco do Brasil onde foi efetuado o credenciamen 	CPL 

original. 

4.8. 	Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 

Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.9. 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.10. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site: www.Iicitacoes-e.com.br. 

4.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

4.12. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Coordenação de Licitações, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.13. As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP, que estejam em 
condições de usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e 43 e demais, da Lei Complementar 123 

de 14/12/2006, deverão declarar no ato do lançamento das propostas no Iicitacoes-e,  no campo 
próprio do Sistema que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 30,  

Inciso 1 e II, da Lei Complementar n°. 123 de 14/11/2006 e alterações LC 147/2014. 

S. 	DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, CONCOMITANTEMENTE com os documentos de 

habilitação (devidamente autenticados) exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 

habilitação. 
5.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.2. 	A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com 

no máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto, na forma definida neste Edital. 
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5.3. 	Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meio a 

próprio licitações-e, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, as segui 6,5 , 
DECLARAÇÕES: 	

roce 

5.4. 	Declaração de fatos supervenientes quando existir, que impeçam a sua habilitação; 

5.5. 	Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 	
As natura 

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988; 

5.6. 	Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; e 

5.7. 	Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar n°. 
123/2006 se foro caso. 

5.8. 	Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 

50  da Constituição Federal; 

5.9. 	Declaração que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.10. Declaração expressa do responsável pela firma de que a mesma não está impedida de 

participar de licitações promovidas por órgãos ou Entidade Pública. 

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.12. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.13. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.14. A Licitante deverá lançar no sistema o preço total para o Iotefitem em que esteja ofertando, 

o qual deverá contemplar todos os custos previstos. 

5.15. Até a data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante 

poderá acessar o sistema licitacoes-e para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. 

A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas 

formuladas. 
5.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art, 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 
5.16.1.A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá informar tal condição 

no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de 
não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 
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5.16.2.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisites de habilitação e à conformida 

da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licita FIs.n0 

às sanções previstas neste Edital. 	 Proces 

5.17. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. 0  10.024/2019, ir- 	CPL 

perdurar por mais de um dia. 

5.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
519. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO  

• PÚBLICO APÓS O ENCERRAMENTO DO ENVIO DE LANCES. 
5.20. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.21. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida neste Edital. 

5.22. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.23. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

6. 	DA RECEPÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA LICITACOES-E  
6.1 	O fornecedor deverá preencher o campo eletronico do lote/item que queira concorrer, sem 

que haja a sua identificação, consignando o valor total do total item ou lote. 

6.2. 	O valor deverá ser calculado com duas casas decimais. 

6.3. 	É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: nome ou a razão social do proponente, 

endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). Exceto: quando a marca do produto for o 

nome do licitante. 

6.4. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

COMPLETA DO OBJETO, devendo ainda, serem observadas as especificações constantes no 

Termo de Referência deste Edital, indicando marca e modelo do objeto ofertado. É vedado conter 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

a) A licitante deverá preencher o campo relativo à proposta de preço por meio do sistema 

eletrônico licitacoes-e, para o lote/item que deseja concorrer, até a data e horário marcados para 
abertura das propostas, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

b) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, através do preenchimento do 

campo descrição Complementar, é de preenchimento obrigatório pelo fornecedor, em função 

da alteração de funcionalidade pregão eletrônico, no Sistema Iicitacoes-e, NÃO SENDO ACEITA 

A SIMPLES REFERÊNCIA "CONFORME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

\LDE 
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c) 	A simples referência CONFORME EDITAL' ou menção similar não dá a neces- á'rocesson 
CZ 

segurança à Administração de que o "EDITAL" citado seja o mesmo do objeto da pres- . 

licitação. Caso a proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, - 	CPL 
proposta será desclassificada. 

6.5. 	O prazo de validade da proposta final não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação, considerada esta o dia do envio do arquivo digital. 

6.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos equipamentos e 

matérias, objeto desta licitação nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. 	Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto desta licitação ser fornecidas 
sem ônus adicional. 

6.8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA  
a) 	A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 

inteira responsabilidade. 

7. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

7.1. 	A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br.  

7.2. 	Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 

meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 

não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

7.3. 	Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 

se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto 

aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

7.4. 	Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. 	O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.6. 	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.7. 	Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.8. 	É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 

suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos 

através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E RODADA DE LANCES  
8.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.3. 	O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá 

perdurar por mais de um dia. 

8.4. 	Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

8.5. 	Para o pregão eletrônico, a Administração poderá aceitar a participação de todos os 

interessados, independente do valor apresentado, aumentando assim a competição, com objetivo 

de conseguir um preço mais vantajoso. 

8.6. 	O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 

preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão 
TCU no 934/2007- ia  Câmara). 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1. 	Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.2. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3. 	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre 

lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

9.4. 	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

• 9.5. 	Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.6. 	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.7. 	Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser 
inferior a 3 (três) segundos (IN n° 312013-SLTI1MP). 

9.8. 	Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

9.9. 	Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

9.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio wwwlicitacoes-e.com.br.  

9.11. O modo de Disputa neste Pregão será Aberto e Fechado: 
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9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
fechado. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após ess 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

9.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.17. 	Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.18. 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lances fechados atenda às 

exigências de habilitação. 

10. 	DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
10.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate; 
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10.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

C controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 	' < 
123/2006; 	 !F ia.  .n) 

10.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 	 $naturn 

CPL 

11. DA NEGOCIAÇÃO  

11.1. Encerrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 

11 .1 .1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.1.2.0 prazo para manifestação da licitante será de até 04 (quatro) horas, contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para o envio da proposta readequada e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da proposta, 

sob pena de desclassificação, conforme legislação vigente. 

11.2. No julgamento das propostas, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no §90 

do art. 26, do Decreto n° 10024/2019, e verificada a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital. 

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço readequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção no sistema licitacoes-e. Só 
será permitido o encaminhamento por e-mail, quando for expressamente aceito pelo Pregoeiro. 

12,2. A Proposta de Preços readequada deverá ser enviada devidamente preenchida, em um 

único arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 
"Word", Excel", "Adobe Reader" ou 'BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do 

licitante. 
12.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

12.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
12.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

126. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal d 
órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar su 

decisão. 

12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

12.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
12.10, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
12.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

13. 	JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 	CNJ, no endereço eletrônico www.cnl.jus.br/ 
improbidadeadm/consultarrequerido.php;  

C) 	Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.qov.br/ceis.   
13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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13.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas > 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditívas Indiretas. 

- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimer Proces 

similares, dentre outros. 

li - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

III - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 

• disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §31, do Decreto 10.024, 

de 2019. 
13.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

13.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
13.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
13.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
13.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, !!.2 precisam de 

autenticação em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet. 

13.13. Os documentos que não constarem em seu texto os prazos de validade deverão ser 
apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão, a 

exceção de atestado de capacidade técnica. 

14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
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14.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverá 

apresentar, quando solicitado pelo pregoeiro, Certidão expedida pela Junta Comercial. No cas 

microempresas e empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a com 4 
a. • 

deverá ser apresentado, quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registr 

das Pessoas Jurídicas. Se houver interesse, em substituição aos documentos citados. 	 AssIa ra 
14.1.1. Neste Pregão será permitido que a ME /EPP se beneficie do Regime Especial Unific 

	
CPL 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional. 

14.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme 

previsto na Lei Complementar n° 14712014. 

14.3. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 20  da Lei Complementar 

n° 123/2006. 

15. 	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO  

15.1. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
15.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

15.3. 	Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 

se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora do 

tem, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

15.4. 	Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

15.5. 	Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
15.6. 	Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

15.7. 	As certidões deverão estar no prazo de validade na data da abertura das propostas. 

15.8. O autor da proposta arrematante deverá encaminhar, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a proposta de preços e toda a documentação original ou fotocópia autenticada no 
endereço eletrônico da Coordenação de Licitação da Fundação Estatal Piauiense de 

Serviços Hospitalares - FEPISERH, Iicitacao.fepiserh(qmaiI.com, e obrigatoriamente no 
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P1, sob pena de desclassificação. 

16. 	RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

16.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade 

do titular. 

16.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores. 

16.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da sua 
diretoria em exercício. 

16.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

16.5. Para efeito de comprovação da qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

o licitante deverá apresentar documento da Junta Comercial conforme a Instrução Normativa n° 

103, de 30 de abril de 2007, expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC. 

17. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL  
17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

17.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativa 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 
17.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND e CDA). 

17.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 
17.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 10  de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 

12.440/2011. 

18. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

18.1. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do último exercício social, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exigíveis na forma da Lei, assinados pelo 

contador e pelo administrador ou titular da empresa. 
18.2. Boa Situação Financeira, baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de Balanço. Todos os índices 

analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se. 
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LG= 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

solicitação de quaisquer outros documentos considerados 

complementar a instrução do processo. 

18.5. As Demonstrações Contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do 

Conselho Regional de Contabilidade. 
18.6. Caso os índices de análise de Balanço sejam insuficientes, a empresa poderá apresentar 

Comprovante de Capital Social integralizado mínimo de 10% (dez por cento) do valor do objeto 
contratual. 

• 18.7. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

18.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro real ou Presumido deverá apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital - SPED CONTABIL. 
18.9. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das 
folhas nos quais se acham transcrito ou autenticação da junta comercial, devendo ser assinado 

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa. 
18.10. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 
18.11. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial. 
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18.3. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer dos 
índices, quando de suas habilitações deverão comprovar, considerados os riscos para 

administração e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio liquido 

mínimo, na forma dos §§ 20  e 30, do artigo 31, da Lei n° 8.666/93, como exigência imprescindível 

para sua Classificação podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1, do 
artigo 56, do mesmo diploma legal, para fins de contratação. 

18.4. Para comprovação da legitimidade das Demonstrações Contábeis, conforme orientações 

básicas do Tribunal de Contas da União, as Demonstrações Contábeis devem constar das 
páginas correspondentes do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou do domicílio do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os competentes Termos de 
Abertura e de Encerramento para complementar a instrução do processo, conforme §30  do art. 

43 da lei 8.666/93. E facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a 

bastante para esclarecer ou 
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18.12. O capital social mínimo ou o valor do patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por 	- 
/ ØLDE 

cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

da apresentação da proposta, na forma da Lei, admitida a atualização para esta data atravéIs., 
Pr 

UJ 
índices oficiais. 

19. 	RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

19.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características semelhantes com objeto da licitação mediante apresentação de: 
a) 	Atestado/Declaração de Capacidade Técnica emitido por órgãos ou entidades da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, ou ainda por 

empresas privadas, que comprovem que a empresa LICITANTE forneceu ou fornece, objeto 
idêntico ou semelhante ao desta licitação. (Au. 30, Inciso II. Lei Federal n° 8.666/93).  

19.2. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou cópia da 
publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32, Lei Federal n° 8.666/93); (Redação dada pela  
Lei n0  8.883, de 1994).  

, Ass1a 
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20. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 

ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico Iicitacão.fepiserh(dqmai 1. com  das 
7h30min até as 13h30 mm, no horário oficial de Brasília/DF, 

20.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

20.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

Iicitação.fepiserhqma il. com, das 7h30min até as 13h30 mm, no horário oficial de Brasília/DF. 

20.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 
20.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

21. DA INTENÇÃO DE RECURSO E DO RECURSO  
21.1. Declarada a vencedora, o prazo para a manifestação da intenção de interpor recurso será 

de 24 (vinte e quatro) horas a partir da declaração de vencedor pelo Pregoeiro em sessão. Sendo-

lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias uteis. Os interessados ficam, desde 
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logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término d 
prazo do recorrente. 

21.2. A sessão pública do item anterior refere-se à alteração de fase "ARREMATANTE" 
"DECLARADO VENCEDOR". 

21.3. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos 

item na Coordenação de Licitação e Contrato da FEPISERH/PI e no sistema licitacoes-e. 

21.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 

21.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
21.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

21.7. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

21.8. Serão aceitos intenção de recurso e a interposição de recursos através de e-mail 
(Ii cita ção.fepiserh(gmaiLcom)  em nome do Pregoeiro designada para o presente processo 

licitatório. 

22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

22.1. A sessão pública poderá ser reaberta 

22.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

22.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
22.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatôrio. 

23. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
23.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso 

indeferido, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

23.2. A homologação deste Pregão compete ao a Autoridade Superior. 

23.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

24. FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO  

24.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo Fiscal do Contrato. 

24.2. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 51  (quinto) dia útil do mês 

subsequente à entrega do produto, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas 

afetas ao pagamento; 
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24.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais o 

documentação mencionada no art. 29 da Lei a° 8.666, de 1993. 

24,4. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão se 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 

2018. 

24.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

. 	prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

24.6. O pagamento será creditado em conta-corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 

explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito; 
24.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
24.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

24.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
24.10. Previamente à emissão da ordem de fornecimento de cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 

26 de abril de 2018. 
24.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

'nadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
24.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
24.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos 

órgãos arrecadadores pertinentes. 
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24.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por mo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevâ 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

24.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáv 

24.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

. 	concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

24.18. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o produto não 

estejam de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 
24.19. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 
quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas 

por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 

2420. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
24.21. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
24.22. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.23. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 
24.24. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo. 
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24.25. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 	 ,*. 
24.26. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íflils.n 	

.y. 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.27. O reajuste será realizado por apostilamento. 

25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO 

25.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. (Redação dada 

. 	pelo Decreto n°7.892, de 2013, art. 70  §21). 

25.2. A previsão/estimativa de custo para prestação dos serviços é de R$ 32.566.734,84 
(TRINTA E DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E 
TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), tendo como referência o valor 

médio de mercado extraído do banco de preços (Fonte: Banco de Preços 
bancodeprecos. com, br) e de orçamentos de empresas do ramo. 

26. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

26.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste 

Edital, mediante prévia consulta à FEPISERH  desde que devidamente comprovada à vantagem, 

respeitado o limite contido no §40  do art. 22 do Decreto 7,89212013; 
26.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à FEPISERH, 

para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecidos a ordem desclassificação; 

26.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador; 
26.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não 
participantes que solicitem adesão á Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas respeitadas 

o disposto no §30  e §40  do art. 22 do Decreto n° 7.89212013; 

26.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerencíador. 

26.6. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
26.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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- 	 - 	
- 

orgao gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do numero de órgãos flãFIS 

participantes que aderirem. 	 t= Proce 

26.8. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órg 

denominado Carona deverá observar as seguintesinstruções: 

26.9. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições 

comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo 
ultrapassar 100% do registrado na mesma; 

26.10. Qualquer ato que o Órgão Carona, cometer de abuso às condições comerciais e 

A 

jb 

atura , 

CPL 
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(1 

financeiras expressas nesse 

exclusivamente por si e 

gerenciador doregistro; 

26.11. O Órgão Carona 

Adjudicação; 

26.12. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá 
dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 

ser de até 90 (noventa) 

Processo Licitatôrio - Registro de Preços, responderá 

27. 	DA RESCISÃO CONTRATUAL  

27. 1. Rescisão contratual, nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

27.2, À CONTRATANTE cabe rescindir o Instrumento Contratual, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, se a firma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o 

que foi contratado, com o advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei. 

27.3. O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 

dispostos no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da 

mesma lei. 
27.4. 23.4. Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 
contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a 

ampla defesa. 
27.5. À FEPISERH/PI fica reservada o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 

independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 

b) Executar o Contrato com irregularidade; 

C) 	Atrasar ou paralisar, sem justificativa prévia, a entrega dos materiais; 

d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 

e) Tiver falência decretada ou a entrada em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

f) Por superveniente incapacidade técnica; 

g) For dissolvida a empresa. 
27.6. A rescisão do Contrato também poderá ser: 
- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração, devendo ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

II - Judicial, nos termos da legislação. 
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27.7. No caso de rescisão por inadimplência da contratada será aplicada a multa de 5% (c 
por cento) do valor total do Contrato. 

27.8. No caso de rescisão do presente Contrato, a CONTRATADA receberá somente o ãF&cOsson 

correspondente ao equipamento fornecido, deduzido o valor de multa contratual previst. —  /J 
cláusula anterior. 	 CPL ' 

28. DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
28.1. O prazo de Instalação dos Equipamentos, iniciando-se a prestação do serviço, objeto do 

presente Termo de Referência, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de serviço; 

. 	28.2. Os Equipamentos, visando aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo 

Hospital Getúlio Vargas (HGV), deverá ser instalada no Hospital Getúlio Vargas, Av. Frei Serafim 

no 2352, Centro, CEP 64001-020, Telefone: (86) 3226-2408/ 3221-3040, Ramal 241, Teresina-

Piauí; e no Hospital Regional Justino Luz (HRJL), Praça Antenor Neiva, n° 184, Centro, CEP: 
64600-000, telefone: (089) 3422-1224, em Picos /PI; 

28.3. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos no horário das 7h00 às 12h00 e 14h00 

às 17h00, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos equipamentos 

fora do expediente de trabalho. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
29.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
29.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
29.3. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

. 

	

	29.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
29.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida; 
29.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até dois anos; 
29.7. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no CADUF, pelo prazo de até cinco anos; 
29.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
29.9. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
29.10. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
29.11. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
29.12. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
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ilícitos praticados. 
29.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em process 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9784, de 1999; 
29.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
29.15. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa; 
29.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF. 

. 	30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

30.1. As normas disciplinadoras desta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.2. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
30.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

30.4. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

30.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver, 

comprovada mente, suportado no cumprimento do contrato. 
. 	30.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 

com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

30.7. Os casos omissos serão submetidos a parecer do órgão Jurídico da FUNDAÇÃO 

ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

30.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina-PI, para dirimir litígios resultantes deste Edital. 

Teresina (P1), 31 de maio de 2021. 

JOAO FERNANDES TAJRA TORRES NUNES 

Pregoeiro da Coordenação de Licitações da FEPISERH 

ÍTALO SÁVIO MEIDES RODRIGUES 

Presidente aFEPlSERH 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS ITENS/FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. VLR UNIT. R$ VLR. MENSAL VLR ANUAL 

01 
APARELHO 	DE 	RAIO-X 	MOVÊL 
DIGITAL, COM BRAÇO ARTICULADO UNID 2 

02 
APARELHO 	DE 	RAIO-X 	MOVÉL 
ANALÓGICO, 	COM 	BRAÇO 
ARTICULADO 

UNID 4 

03 APARELHO 	DE 	RAIO-X 	FIXO 	DE 
500Ma UNI 4 

04 
EQUIPAMENTO 	DE 	SISTEMA 	DE 
RADIOLOGIA 	COMPUTADORIZADA- 
CR 

UNID 12 

05 

SISTEMA 	PORTÁTIL 	COM 
NOTEBOOK, PARA AQUISIÇÃO DE 
IMAGENS POR MEIO DO SISTEMA DE 
RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR 

UNID 4 

06 

EQUIPAMENTO 	 DE 
ULTRASSONOGRAFIA 	PORTÁTIL 
COM DOPPLER COLORIDO PARA 
CARDIOLOGIA, 
OBSTETRICIAVASCULAR 	COM 
POSSIBILIDADE 4D, 

UNID 4 

07 
EQUIPAMENTO 	 DE 
ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA 
DE ALTA DEFINIÇÃO. 

UNID 8 

08 

EQUIPAMENTO 	DE 	TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA 	TOMÓGRAFO 
COMPUTADORIZADO 	HELICOIDAL 
MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA 
PERFORMACE 

UNID 4 

O 
EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA 
MAGNETICADE 1,5 

UNID 1 

10 MAMÓGRAFO DIGITAL UNID 1 

1 1 

APARELHO 	DE 	RAIOS-X 	PARA 
MAMOGRAFIA, MICROPROCESSADO 
COM 	GERADOR 	DE 	ALTA 
FREQUÊNCIA 

UNID 4 

12 ARCO CIRÚRGICO 9 UNID 4 

13 ARCO CIRÚRG!C012 UNID 4 

14 MONITOR MULTIPARAMETRO UNID 30 

15 VENTILADOR 	 PULMONAR 
MICROPROCESSADO 

UNID 30 

16 APARELHO DE ANESTESIA UNID 15 
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DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA: 
e 	Declaração de fatos supervenientes quando existir, que impeçam a sua habilitação; 
• Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 	

Au 
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezessei- °' 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos 	L 

do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal de 1988; 
• Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; e 
• Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar n°. 
123/2006 se for o caso. 
• Declaração de pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação previstas 
no Edital.- 

ESPECIAIS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
• A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser absolutamente clara quanto ao 
cumprimento das condições de habilitação, pois para obter o benefício da lei, o licitante deverá 
ater-se quanto a emissão de declaração falsa. 
• Quando estiver com alguma restrição, deverá constar em sua declaração, qual a restrição 
existente, sob pena de falsidade ideológica. 
OBS.: VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 
1. 1. Constitui objeto deste Termo de Referência, a realização de processo licitatório para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES 
objetivando a reestruturação dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS, aos quais se 
destinam, visando aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo Hospital Getúlio 
Vargas - HGV e pelo Hospital Regional Justíno Luz - HRJL, de acordo com as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência- Anexo l -A. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação (prestação de serviço), objeto deste Termo de Referência, dar-se-á por meio 

• de seleção de proposta, pelo atendimento das condições o critério do menor preço. 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. O serviço de diagnóstico por imagem é essencial para prestação da saúde pública, fazendo 
parte da rotina de exames de rotina e complexos. Sendo responsáveis por diagnósticos precisos e 
determinantes para a descoberta e/ou acompanhamento de enfermidades promovendo uma 
eficácia sem igual no tratamento dos pacientes atendidos. 

3.2. Considerando a necessidade constante de atendimento à população enferma na rede pública, 
lançando mão da melhor técnica e equipamentos possíveis, e da eficiência e eficácia no 
atendimento; 

3.3. Considerando a obsolescência dos equipamentos em face dos avanços tecnológicos, que 
deixam o atendimento ao público à margem das novidades tecnológicas, uma vez que a 
administração pública não detém orçamento hábil e suficiente para renovar seu estoque de 
maquinário constantemente, visto que tal renovação é árdua até quando não há equipamento 
funcional; 

3.4. Considerando a depreciação de mercado de tais equipamentos em face dos novos avanços e 
da rentabilidade inexistente dessas máquinas, uma vez que não há comércio de usados, restando 
assim ao equipamento o rótulo de inservível assim que deixa a fábrica, uma vez que quando deixa 
de realizar o seu serviço, ao equipamento se imputa o valor de ultrapassado ou danificado; 

3.5. Considerando os altos custos de manutenção, devido às peças e insumos exclusivos dos 
fabricantes, que nem sempre as têm, ou as têm em prazo hábil, fazendo por rotina a espera de 
manutenção de maquinário que fica muitas e muitas vezes parados ou subutilizados parado sem 
uso por meses até que se consiga a devida reposição. Este problema se apresenta como um 
problema de mercado e não de administração, pois ainda que a administração ágil detecte o 
problema, o mercado não consegue atender a demanda em prazo hábil ainda que obrigada por 
contrato, pois tal atendimento depende da disponibilidade de mercado. Além do valor da 
manutenção que em casos no período de um ano chega a superar o valor de compra do próprio 
equipamento; 
3.6. Considerando o próprio valor de aquisição do equipamento, que por muitas vezes não denota 
um bom custo benefício, visto que se tratam de marcas e patentes e não necessariamente o custo 
do equipamento; 
3.7. Em análise destes elementos, chegamos à conclusão que é mais viável técnica e 
economicamente para a administração a locação dos devidos equipamentos ao invés de sua 
aquisição. 
3.8. Das vantagens da locação que o mercado oferece temos que: é responsabilidade da locadora 
a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com atendimento em no máximo 24 
horas após o chamado; o fornecimento de software atualizados com os avanços tecnológicos do 
mercado, possibilitando á equipe acesso rápido e prático; deve ser realizada a substituição do 
equipamento a cada dois anos de uso devido sua depreciação; não há produção de maquinário 
velho e encostado ou inservíveis; há desoneração da administração que não se obriga mais aos 
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aparelhos, apenas a seu uso; e um melhor custo benefício no que tangem as questões acim 
elencadas para esta Fundação; 
3.9. Em relação aos sistemas operacionais é fundamental que haja uniformidade ...  Fls.n° 

softwares (PACS) dos equipamentos correlatos (ressonância magnética, tomografia, rai .Proces 
LU e mamografia), buscando otimizar os processos de trabalho e a operacionalização de laudi 

avaliações, minimizando erros e prejuízos na assistência ao paciente, decorrentes de falhas n. 
arquivos dos prontuários ocasionados pela dificuldade por parte dos profissionais em 
operacionalizar vários sistemas distintos para um mesmo paciente, garantindo acesso continuo 
quanto ao gerenciamento, controle e armazenamento das imagens radiológicas; 
3.10. A economicidade na prestação do serviço, objeto do presente documento, deverá ser obtida 
pelo recurso da competitividade entre as empresas do ramo, com a realização de procedimento 
licitatório. 

• 4. DEFINIÇÕES E CONCEITOS 
Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 
4.1. FEPISERH - Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares: Órgão setorial 
contratante; 
4.2. Fiscalização: Atividade exercida de modo sistemático pelo HGV e pelo HRJL e prepostos 
indicados pela Diretoria Geral de cada hospital, objetivando a verificação do cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 
4.3. Termo de Referência: Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para 
caracterizar o objeto da licitação, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o 
detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos materiais e/ou 
equipamentos elencados nos autos; 
4.4. Material Permanente: É tudo aquilo que, em razão de seu uso corrente, não perde a sua 
identidade física, mesmo quando incorporado a outro bem e/ou tem uma durabilidade superior a 
dois anos; 
4.5. Equipamentos Médicos Hospitalares: Compreendem todos os equipamentos de uso em 
saúde com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou 
indiretamente para diagnóstico, terapia, reabilitação ou monitorização de seres humanos e, ainda, 
os com finalidade de embelezamento e estética. Os equipamentos médico hospitalares estão 
inseridos na categoria de produtos para a saúde, outrora denominados de correlatos, em conjunto 
com os materiais de uso em saúde e os produtos de diagnóstico de uso 'in vítro"; 
4.6. Normas Técnicas: É a designação genérica do conjunto de métodos, especificações, 
padronizações e terminologia estabelecida pelos órgãos competentes para a aquisição de ativos e 
execução dos serviços de reforma e construção: 
4.7. Parecer Técnico: E o pronunciamento por escrito de uma opinião técnica que deve ser 
assinado e datado, deve conter o nome e o registro do profissional, emitido por um especialista 
sobre determinada situação que exija conhecimentos técnicos. 
S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Não serão aceitos protótipos de máquinas nem projetos inacabados; 
5.2. Nenhum componente dos Equipamentos disponibilizadas, poderá apresentar qualquer 
conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte 
do fabricante ou do montador/integrador; 
5.3. Não serão aceitos Equipamentos que sofreram transformações ou adaptações em suas 
configurações originais, apenas para atender o Edital; 
54. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em 
quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de 
reutilização de material já empregado: 
5.5. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos Equipamentos, marca, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total do aluguel, número de registro do Ministério da 
Saúde e na ANVISA e Certificado de Conformidade emitido pela ABNT, para o(s) item(ns) 
correspondente(s), já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais 
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despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o serviço, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos; 	 . 

5.6. A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das características. Pr 

dos Equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, inclusive de softwares, suas 
funções e ou aplicações básicas. Apresentar prospecto com as características técnicas. Se o 	c,." 
equipamento for importado, o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução para a 
língua portuguesa por tradutor oficial: 
5.7. Todos os Equipamentos entregues deverão ser iguais entre si e à respectiva amostra 
aprovada nos testes de verificação de aderência às especificações do Edital (mesmo modelo, 
marca, componentes e versão); 
5.8. A licitante é responsável durante a execução da prestação do serviço (12 (doze) meses) por 
qualquer defeito dos Equipamentos, devendo nestes casos realizar reparo ou a substituição do 
equipamento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, se constatado alguma 

. 	imperfeição, ser a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no 
Cadastro de Fornecedores do Estado; 
5.9. A proposta deverá estar acompanhada de manual técnico, catálogo(s) ou prospecto(s), 
folder(s) ou demais literaturas dos equipamentos editados pelo(s) fabricante(s) dos mesmos, 
podendo ser original ou cópia reprográfica. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. 
Se o equipamento for importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução para 
a língua portuguesa por tradutor oficial. Não serão aceitos catálogos, prospectos técnicos e 
outros emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do 
próprio fabricante dos equipamentos e materiais permanentes; 
5.10. A FEPISERH, irá valer-se de análise técnica dos antes da adjudicação e homologação da 
licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos 
constantes do Anexo 1-A deste Termo de Referência; 
5.11. As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser igualadas ou 
poderão ser superadas, desde que sejam mantidas as exigências conceituais de padrão, 
desempenho e funcionalidades da solução. Para tal, a licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena 
de desclassificação, registrar este fato em sua proposta; 
5.12. A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que permitam a 
manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da solução divergente; 
5.13. O Licitante deverá encaminhar, juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação, 

. 	declaração de que o equipamento ofertado possui todas as certificações e compatibilidades 
exigidas neste Termo de Referência. Essa declaração deverá ser encaminhada juntamente com a 
documentação de habilitação entregue junto com a proposta; 
5.14. Certificados de Conformidade com as normas Brasileiras aplicáveis; 
5.15. Declaração de que possui o(s) Certificado(s) Internacional(is) aplicável(is) aos equipamentos 
ofertados, indicando-os individualmente, desde que sejam válidos e vigentes no comércio 
internacional; 
5.16. A Licitante deverá fornecer, o detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-
instalação do equipamento, instruindo quanto às instalações de rede elétrica, água e esgoto, 
aterramento, temperatura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou 
poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais condições físicas 
pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento e proteção ao meio-ambiente. O 
detalhamento técnico deverá estar anexado à proposta comercial de cada licitante; 
5.17. Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, softwares além 
dos que foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, 
sem nenhum ônus; 
5.18. A instalação deverá ser feita pela CONTRATADA na presença dos técnicos do Hospital 
Getúlio Vargas (HGV), beneficiário desta contratação, sem ônus. A instalação compreende: a 
conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e 
calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendada com 
o Hospital Getúlio Vargas (HGV) e o Hospital Regional Justino Luz (HRJL), beneficiário desta 
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aquisição, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e 
demonstração do mesmo; 
5.19. O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências do Hospital Getúlio Varg 
(HGV) e do Hospital Regional Justino Luz (HRJL), beneficiário desta aquisição, em data a 
definida juntamente com a equipe de Engenharia do Hospital, data esta que não poderá - 
superior a 30 (trinta) dias a contar do recebimento provisório, em horário comercial com data. 
serem definidos, sem ônus para os hospitais; 
5.20. O licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de consumo necessários 
ao perfeito funcionamento dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e 
nacionalidade). A relação deverá estar anexada à proposta comercial de cada licitante; 
5.21. O licitante deverá indicar claramente em sua proposta comercial que atende estas cláusulas 
especiais para esta prestação de serviço; 
5.22. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital. 
5.23. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as 
condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVADA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
6.1. CONTRATADA é obrigada a realizar Manutenções Preventivas (programadas), e Corretivas 
(sempre que solicitado). Deverá ser fornecido, ao CONTRATANTE, um arquivo com todos os 
chamados técnicos realizados no período, juntamente com um relatório analítico (com as 
informações citadas acima) e sintético (estatística por tipo de atendimento, demonstrando os 
Atendimentos Técnicos, impresso e em midia magnética, em formato a ser acordado entre as 
partes; 
6.2. Os Equipamentos devem permanecer em perfeito funcionamento após a realização das 
Manutenções, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os 
equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as 
demais funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica; 
6.3. A Contratada tem o prazo de até 24 (vinte quatro) horas, a partir da abertura do Chamado 
pelo HGV, para reestabelecer o perfeito funcionamento ou substituir os Equipamentos que 
apresentarem problemas técnicos. 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a prestação de 
serviços, conforme Nota Fiscal discriminada, com atesto de recebimento definitivo dos produtos e 
contra recibo; 
7.2. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8. DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
8.1. O prazo de Instalação dos Equipamentos, iniciando-se a prestação do serviço, objeto do 
presente Termo de Referência, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de serviço; 
8.2. Os Equipamentos, visando aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo 
Hospital Getúlio Vargas (HGV), deverá ser instalada no Hospital Getúlio Vargas, Av. Frei Serafim 
n° 2352, Centro, CEP 64001-020, Telefone (86) 3226-2408/ 3221-3040, Ramal 241, Teresina-
Piauí; e no Hospital Regional Justino Luz (HRJL), Praça Antenor Neiva, n° 184, Centro, CEP: 
64600-000, telefone: (089) 3422-1224, em Picos /PI; 
8.3 A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos no horário das 7h00 às 12h00 e 14h00 às 
17h00, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos equipamentos fora 
do expediente de trabalho. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o Serviço do presente 
Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às 
dependências dos hospitais. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas 
do HGV e do HRJL, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à 
identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item 7 
(Pagamento); 
c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo 
de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas; 
d) Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
serviços; 
e) Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
f) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
g) Proceder consulta "online” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa 
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução 
processual necessária; 
h) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos 
serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
de informação e qualidade exigidos. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições; 
b) Manter um número telefônico, para abertura de chamados até o término do prazo de 
vigência do CONTRATO; 
c) Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência e no Edital; 
d) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se pela Prestação do Serviço, instalando os Equipamentos, objeto do 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros; 
f) Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, 
ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência; 

Página 32 de 117 



FEPISERH 
Fundoção Estotui Pjiense 

de Serviços Hospi(olores 

Av. Universitária, 750, 150  Andar 
Bairro Fátima  -  Teresina. P1 

64.049-494 

g) Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execu , D 
do Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a. 
CONTRATADA tiver conhecimento. 	 'FjL , 

h) Reparar ou Substituir os Equipamentos defeituosos logo após o recebimr 
comunicação escrita, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 	di  
protocolo do recebimento, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes. -s 	ltUTa 

providência. 	 CPL 
i) Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento da Prestação do 
Serviço, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

k) Substituir às suas expensas, todo e qualquer Equipamento instalado em desacordo com 
as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período do CONTRATO; 

L) Encaminhar, quando da instalação dos Equipamentos, os manuais de serviço e de 
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do 
objeto da licitação, o número de vias do manual de operação correspondente à quantidade 
definida por item do objeto de licitação. 
m) Substituir a suas expensas, o equipamento entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema; 

n) Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação do serviço; 

o) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na 
forma do art. 65, parágrafos 11  e 21  da Lei rio 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

19 	 p) Fornecer Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado com 
comprovação de prestação de serviço, compatível a esta licitação, através de NF; 

q) Responsabilizar-se, perante o Hospital Getúlio Vargas (HGV), pelos eventuais danos ou 
desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o 
ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da 
Fiscalização, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber; limitado ao 
valor do contrato entre as partes; 

r) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente. 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
11.1.2. Multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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ris. n 
11.1.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no capres , 
de inexecução total do objeto; 
11.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até dois anos; 
11.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
11.2. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

. 	CONTRATADA que: 
11.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999. 
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12- PARECER TÉCNICO 
121. Todos os Equipamentos serão submetidos a análise e emissão de parecer pela equipe 
multiprofissional do Hospital Getúlio Vargas. a qual solicitará amostra, caso seja necessário para 
que possa emitir parecer técnico sobre os equipamentos e materiais permanentes resultantes da 
prestação de Serviço, objeto deste Termo. 

ANEXO 1 A: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
01 APARELHO DE RAIO-X MOVEL DIGITAL, COM BRAÇO 

ARTICULADO 

'Gerador 	de 	Raio 	X 	de 	alta 	freqüência 	com 	controle 
microprocessado, com descarga capacitiva; Peso máximo de 
200Kg; 
*Painel de controle articulado que permita rotação, inclinação 
e ajuste de altura para confirmação instantânea de imagem 
de qualquer ângulo. 
'Bateria de íon de litio de alto desempenho que permita 12 
horas 	de 	uso 	continuo 	com 	capacidade 	de 	até 	20 

01 01 02 
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exposições/hora, que em 15 minutos de carregamento rápido 
carregue 1 hora (20 exposições) e carregamento rápido de 4 
horas para carga completa. E que o equipamento também 
possa ser usado conectado á energia CA; 

CJ 

•A área do suporte do detector que apresente carregamento 
e inicialização embutidos, e possua um cadeado com chave 
para guardar com segurança o detector e um desenho 
inclinado para acondicionamento do detector; 
.Superfícies 	primárias 	revestidas 	com 	revestimento 
antibacteriano e que seja a prova daqua, proporcionando 
uma 	medida 	de 	segurança 	adicional 	em 	controles 	de 
infecção 
'Processamento de imagem incluso que simule o uso da 
grade para obter melhor qualidade de imagem para imagens 
adquiridas sem uma grade e uma aquisição de dose menor 
em comparação com os exames de grade, e que ajuste a 
qualidade da imagem em todo o campo de exposição com 
base 	em 	um 	recurso 	inteligente 	e 	reconhecimento 	de 
espessura. 
'Compatível 	com detectores 	sem 	fio 	no 	padrão 	14x17, 
'campo de visão completo 17x17' e tamanho de 24x30 cm, 
todos com circuitos de redução de ruído para qualidade de 
imagem e desempenho excepcionais nas doses mais baixas. 

SOFTWARE: 
Software que utilize inteligência artificial para reconhecimento 
automático 	de 	ossos, 	características 	anatômicas 	e 
equipamento ortopédico; 	Processamento de imagem que 
adapte de forma inteligente o contraste e a densidade da 
imagem, com base na imagem, espessura e reconhecimento 
estrutural, que melhore a uniformidade em regiões densas e 
finas das imagens, para grande anatomia e pacientes, ou 
qualquer exame de baixa dose ou de penetração baixa; 
Simule de forma inteligente o uso da grade, eliminando o 
efeito de dispersão, para melhorar contraste e clareza, e 
reduzir a dose em até 50% e em até 50% para imagens 
adquiridas 	sem 	uma 	grade. 	Que 	seja 	útil 	em 	exames 
portáteis: 	simplificando a aquisição e o posicionamento e 
eliminando artefatos associados com desalinhamento físico 
da grade e SID imprópria; Reconhecimento intuitivo e o efeito 
de dispersão na imagem; Ajuste preciso do contraste e do 
controle de ruído; Elimine repetições causadas por fatores de 
desalinhamento 	associados 	com 	grades 	físicas; 
Características 	de 	grade, 	linhas 	de 	grade, 	densidade 	e 
material de espaçamento personalizáveis; Possa ser aplicado 
a 	todas 	as 	partes 	do 	corpo*, 	incluindo 	tórax, 	abdômen, 
cabeça, 	coluna 	vertebral, 	pelve, 	extremidades superior e 
inferior; Atalhos para RIS e PACS baseados em navegador a 
partir do console móvel, e que ofereça conveniência valiosa e 
simplifique o fluxo de trabalho do tecnólogo; O console do 
tecnólogo seja 	integrado e 	completo 	e 	que 	proporcione 
visualizações de imagem imediatas, rastreamento de dose e 
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recursos de exposição e índice de desvio, além de uma série 
de ferramentas de manipulação de imagens e fluxo de 
trabalho. Um recurso de ampliação de duplo dique, que 
ofereça aos tecnólogos a capacidade de ampliar a tela inteira 
e alternar aparência da borda para melhor visualizar as linhas 
do PICC e detectar o movimento do paciente. Conte com 
atualizações rápidas e confiáveis da lista de trabalho sem fio 
e transmissão para o PACS. 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 

Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em raio-x) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregatícios, 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPIs (protetor de tirecide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
equipamentos. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 

4 
Proc.) 
	 j 
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A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 

$ 
JF1 

P 

Os laudos acima devem ser apresentados para autorização 
de funcionamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando 
quantas 	visitas 	forem 	necessárias 	para 	atender 	aos 
chamados da CONTRATANTE no decorrer da vigência do 
contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças e 	mão de 	obras 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 01 (um) 
tubo-ampola de raios-X no período de 01 (um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os 	principais recursos do 
mercado 	na 	área de 	PACS. 	A 	ínfraestrutura 	local 	deve 
permitir a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
02 APARELHO DE RAIO-X MOVEL ANALÓGICO, COM 

BRAÇO ARTICULADO 

Especificações mínimas: 
Estabilização automática de tensão de rede; indicação digital 
de 	KV, 	mA, 	tempo 	e, 	mAs; 	Ajuste 	dos 	parâmetros 
radiológicos em painel com teclado de membrana: Braço 
articulado com rotação na base de +1- 45 graus: 

02 02 04 
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Gerador de Raio X: 

Gerador de alta freqüência com controle microprocessado, 
com descarga capacitiva; Programa anatômico de órgãos por 
região; 	Detecção 	on-line 	de 	falhas 	por 	software 	com 
indicação no painel de controle; Potência do gerador de no 
mínimo de 27KW: Sistema de Controle Microprocessado; 
Gerador com exposição por descarga capacitiva; 

Alimentação elétrica: 
Alimentação 	bifásico-monofásica 	- 	220V/6OHz; 	deve 
possibilitar conexão à tomada simples de parede de três 
pinos; Cabo de alimentação de comprimento mínimo de 5m; 

Painel de controle: 
Ajustes de KV para variações de 40KV - 125KV com 
sensibilidade de 1KV; Faixa de tempos de exposição mínima 
de 005 a 5 segundos; Seleção para 50, 100,150,200 e 300 
mA, com comutação automática foco (fino e grosso); 

Tubo: 
Rotação 	de 	tubo 	de 	RAIO-X 	de 	+1- 	180 	graus 
(esquerda/direita); Angulação frontal do tubo de raio-x de 90 
graus; Chave frontal liga/desliga: Proteção térmica do tubo de 
Raios-X interligada ao sistema de disparo, incluindo filamento 
e na pelodo-giratório; estativa giratória com braço articulado, 
integrada ao conjunto sobre rodízios; Tudo de RAIO-X de 
anodo giratório de tungstênio para 125 kV - 20/40 kW, cpom 
duplo foco: ff:1,0 e fg:2,0 mm; Capacidade térmica mínima de 
anodo de 140 KHU, rotação de anodo mínima de 3.200 rpm; 

Colimador: 
Colimador manual luminoso de lâminas planas para corte em 
profundidade, 	com 	circuito 	temporizador 	para 	lâmpada: 
Apresentar 	registro 	do 	produto 	no 	Ministério 	da 	Saúde, 
Certificado de boas práticas de fabricação expedido pela 
ANVISA. 	Equipamento 	deverá 	ser 	compatível 	com 	a 
utilização dos equipamentos de CR e DR presentes neste 
Termo de Referência; 

Sistema 	de 	impressão: 	deverá 	ser disponibilizada 	uma 
impressora 	a 	laser 	para 	imagens 	médicas. 	Resolução 
geométrica: mínima de 300 dpi (ppp/ppi); Profundidade de 
contraste: mínimo de12 bits (4096 tons): Dicom: nativo, para 
conexão 	com 	modalidades, 	sem 	a 	necessidade 	de 
acessórios externos (print server) para conversão do sinal ao 
padrão Dicom; 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
sualsuer custo adicional para o contratante. 
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Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada 	(Técnico em raio-x) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregaticios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPIs (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
equipamentos. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
Os laudos acima devem ser apresentados para autorização 
de funcionamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando 
quantas 	visitas 	forem 	necessárias 	para 	atender 	aos 
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chamados da CONTRATANTE no decorrer da vigência do 
contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 

Pr. 

Todas as peças e 	mão de 	obras 	necessárias 	para a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 

011111 
A 

CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 01 (um) 
tubo-ampola de raios-X no período de 01 (um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de 	PACS, A infraestrutura local deve 
permitir a 	operação autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
PACS .or um •eríodo de até 96 horas. 
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ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Tot' 
03 APARELHO DE RAIO —X FIXO DE 500Ma 

COMANDO E GERADOR: 
• Gerador 	de 	Raio 	X 	de 	alta 	freqüência(multipulso) 
microprocessador; 	Potência 	do 	gerador 	mínima 	50KW; 
Alimentação trifásica-220/380v-50/6OHz; Mesa de comando: 
Ajustes integrados de KV para variações de 40 KV com 
sensibilidade de 1KV; Programa de técnicas para órgãos pré-
programável, com no mínimo 128 combinações; Indicação de 
falhas 	no 	painel 	de 	controle 	via 	software; 	Seleção 	para 
(50,100,150,200,300,400, 500)mA, 	com 	comutação 
automática foco (fino e grosso); Variação do tempos de 
exposição a partir de (0,05 a 5) segundos ;Indicação digital de 
kv, mA, tempo e Mas; 	Regulagem de Kv por meio de teclas 
Tipo Sotf Touch (subir, descer); Estabilização automática de 
tensão 	de 	rede; 	proteção 	térmica 	do 	tubo 	de 	Raio 	X 
interligada ao sistema de disparo; Mostrador digital; 

ESTATIVA PORTA-TUBO DE RAIO-X: 
Tipo 	chão-chão 	ou 	chão-mesa 	com 	deslocamento 

longitudinal 	de 	300 	cm; 	Braço 	porta-tubo 	de 	raio 	x 
telescópico, 	com 	movimento 	vertical 	de 	170 	cm; 
Deslocamento telescópico do braço de 47cm e giro de 
360graus; Rotação da coluna de 360graus acionada por 
pedal 	auto- 	bloqueante 	para 	maior 	segurança; 	Freios 
eletroma.nétícos para os movimentos na horizontal, vertical 
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transversal e de angulação, com acionamento frontal por 
botoeira; 

MESA BUCKY TAMPO FLUTUANTE: 
'Mesa 	com 	deslocamento 	do 	tampo 	na 	transversal 	e 
longitudinal; Fixação do movimento transversal e longitudinal 
do tampo, través de freios eletromagnéticos controlados por 
pedal; Fotter-Bucky tipo recipromático equipado com grade 
antidifusora razão 10:1 - 152 linhas e ponto focal de 100 a 

FI$.  i 
- Proc 

A 

180 	cm, 	e 	freios 	eletromagnéticos; 	Sistema 	de 	auto 
centralização de chassi para filmes (13 x 18 a 35 x 43) cm em 
ambas as direções. 

UNIDADE SELADA: 
'Tubo raios-X de anodo giratório de tungstênio para 150 kV, 
com dois focos máximos de 1,0 e 2,Omm - Capacidade 
térmica mínima de 190 kHU. 

PAR DE CABOS DE ALTA TENSÃO: 
'Para isolação até 150 kV com 7,5 m de comprimento. 

COLIMADOR LUMINOSO: 
'Luminoso 	manual 	de 	lâminas 	planas 	para 	corte 	em 
profundidade, com circuito temporizador para lâmpada. 

MURAL BUCKY: 
'Deslocamento vertical mínimo de 110 cm e angulação de 
360 graus; Freios mecânicos ou eletromagnéticos; Potter- 
Bucky tipo recipromático equipado com grade antidifusora 
10:1 - 152 linhas, ponto focal (100 a 180) cm; Sistema de 
auto centralização de chassis para filmes desde (13 x 18 a 35 
x 43)  ,  em ambas as direções. 

APRESENTAR: 
'Registro do produto no Ministério da Saúde. Certificado de 
Boas 	Práticas 	de 	Fabricação 	Expedido 	pela 	ANVISA. 
Funcionamento 	do 	licitante 	Emitido 	pela 	ANVISA. 
Equipamento deverá ser compatível com a utilização dos 
equipamentos de CR e DR presentes neste Termo de 
Referência 

SISTEMA DE IMPRESSÃO: 
Deverá 	ser 	disponibilizada 	uma 	impressora 	laser 	para 
imagens de exames radiológicos. 	Resolução geométrica: 
mínima de 300 dpi (ppp/ppi); 	Profundidade de contraste: 
mínimo de12 bits (4096 tons); Dicom: nativo, para conexão 
com 	modalidades, 	sem 	a 	necessidade 	de 	acessórios 
externos (print server) para conversão do sinal ao padrão 
Dicom; 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
.razo máximo de 07 sete) dias para proceder à instalação; O  
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fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 

f: 	1 
0'l 

( 	pce 

\ 	J 

Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo 	de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em raio-x) para 
operacionatização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregaticios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPls (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
equipamentos. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
Os laudos acima devem ser apresentados para autorização 
de funcionamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
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A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato, 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças e 	mão 	de 	obras 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 

• 

CONTRATADA; S 

A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 01 (um) 
tubo-ampola de raios-X no período de 01 (um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
A CONTRATADA deverá fornecer quadro elétrico compatível 
com o equipamento; 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado 	na 	área de 	PACS. 	A 	mnfraestrutura 	local deve 
permitir 	a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
04 EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA 

COMPUTADORIZADA - CR 
Sistema de captura digital de imagens radiográficas. 
Características técnicas mínimas do aparelho: Monocassete, 
para radiologia e mamografia, com possibilidade para chassis 
com placas de fósforo, nos formatos: 18x24 cm, 24 x 30 cm, 
35x45 cm para raios-X e mamóg rato; 
O Sistema deverá ser composto de: 
Leitor de 	imagens; 	Estação 	de 	trabalho 	de 	controle 	de 
Qualidade; 	Leitor de imagens e estação de controle de 
qualidade. 
O equipamento deverá possuir capacidade de: 
Identificação dos chassis; 	Reconhecimento automático de 
tamanho e tipo dos chassis; Leitura em alta resolução de 10 
pixelsfmm 	para 	radiologia 	geral; 	Processamento 	de 	no 
mínimo 40 (quarenta) chassis no formato 18 X 24 cm da 
radiologia por hora em resolução. 
Sistema de impressão: 	deverá ser disponibilizada 	uma 
impressora 	de 	papel 	a 	laser 	para 	imagens 	médicas. 
Resolução 	geométrica: 	mínima 	de 	300 	dpi 	(ppp/ppi); 
Profundidade de contraste: mínimo de12 bits (4096 tons); 
Dicom: 	nativo, 	para 	conexão 	com 	modalidades, 	sem 	a 
necessidade 	de 	acessórios 	externos 	(print 	server) 	para 	 
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conversão do sinal ao padrão Dicom; 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O > 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) ' 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

\ 

Aceite Definitivo: ' 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento 	(custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, 	leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital, 
OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em Cr e DR) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregatícios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
Os laudos acima devem ser apresentados para autorização 
de funcionamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento 	com 	periodicidade 	mensal, 	A 	manutenção 
preventiva 	consistirá 	em, 	pelo 	menos, 	limpeza 	interna 	e 
externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
e.uisamento, realizando 
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quantas 	visitas 	forem 	necessárias 	para 	atender 	aos 
chamados da CONTRATANTE no decorrer da vigência do 
contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças e 	mão 	de 	obras 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 

' 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 03 (três) 
cassetes independentes do tamanho no período de 01 (um) 
ano, caso haja necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. 	A infraestrutura local deve 
permitir a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
PACS .or um .eríodo de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL TotP 
05 SISTEMA PORÃTIL COM NOTEBOOK, PARA 

AQUISIÇÃO DE IMAGENS DIGITAIS POR MEIO DO 
SISTEMA DE RAIO X MÓVEL ANÁLOGO - DR 

DR 
Sistema Digitalizador para Equipamentos de Raio-x Fixo 
DETECTOR 
Sistema de detecção flat paneI sem fio; Cintilador de iodeto 
de césio (CsL); Área efetiva da imagem de aproximadamente 
43x43cm; Aquisição de radiografias de todo o corpo do 
paciente em formato de retrato ou paisagem, inclusive de 
pacientes em macas ou cadeira de rodas; 	Matrix pixels: 
aproximadamente 2836 x  2832 pixels; Tamanho do pixel de 
no mínimo: 150 pm; Conversão: Resolução de tons de cinza 
mínimo 	de 	16bits; 	Bateria 	com 	autonomia 	mínima 	100 
imagens/carga; Deve conter duas baterias para garantir uma 
operação contínua; Peso máximo com bateria: 3,5 kg; Tempo 
de carregamento da bateria máximo de 3 horas; 	Carga 
suportada: até 300 kg distribuída; Grau de Proteção IP contra 
água adequado para possibilitar a Iimpeza/higienização, e 
também proteção contra poeira para prevenção de danos e 
aumento da vida útil do detector, 
ESTAÇÃO DE TRABALHO 
Notebook de operação dedicado à revisão de imagens 
digitais de Raios X e controle operacional do sistema DR. 
Possuir os serviços de envio de ima.ens ao servidor ou a 
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impressora no padrão DICOM 3,0 e todos os recursos 
disponíveis para o processamento e manipulação dos 
parâmetros de imagem com as seguintes características: 
Monitor (LCD) de 17 polegadas sensível ao toque 
(Touchscreen); Memória mínima local de 4G13; Disco rígido 

. 

. c- 
(HD) mínimo local de 500 GB; Armazenamento em disco 
local (HD) de no mínimo 4000 imagens; Processamento de 
imagem por controle de range dinâmico (DRC) e 
processamento multi-frequêncial; 
Gravação de imagem DICOM com vísualizador em mídia 
conectável a estação de controle de qualidade (CD, DVD, 
USB, etc.); Backup e restauração de imagens em mídias 
externas(CD, DVD, USB); Configuração pelo usuário dos 
parâmetros de processamento por região anatômica de 
estudo; Rotação/Inversão de imagem (de cima para baixo ou 
da direita para esquerda); Alteração de densidade, 
sensibilidade, contraste e latitude das imagens; Visualização 
em tela cheia independente do monitor a ser utilizado; 
Magnificação da imagem para visualização; Colimação por 
software da área da imagem não irradiada; Recorte da 
imagem no tamanho e na posição especificado pelo usuário; 
Inserção demarcações e anotações na imagem; Inserção de 
texto livre na imagem (Anotações); Processamento para 
eliminação das linhas de grade; Configuração livre para 
impressão de várias imagens em diversos layouts; Serviço 
DICOM 3,0, Storage; Serviço DICOM 3,0; Print; Service 
DICOM 3,0 Modality Worklist Management. 

PROCESSAMENTO 
Ajuste de brilho, contraste, zoom e cortar imagem; Rotação, 
inversão, positivo/negativo; 
Protocolos anatômicos; Marcadores e anotações; Programa 
para junção de 2 ou mais imagens; Função para medidas de 
distâncias e ângulos. 
ACESSORIOS: 
Todos os itens e acessórios necessários para que ocorra a 
dígitalização do sistema analógico. 
Baterias (02 unidades 
Carregador das Baterias (01 unidade). 
Sistema de impressão: 	deverá ser disponibilizada uma 
impressora 	de 	papel 	a 	laser 	para 	imagens 	médicas. 
Resolução 	geométrica: 	mínima 	de 	300 	dpi 	(ppp/ppi); 
Profundidade de contraste: mínimo de12 bits (4096 tons); 
Dicom: 	nativo, 	para 	conexão 	com 	modalidades, 	sem 	a 
necessidade 	de 	acessórios 	externos 	(print 	server) 	para 
conversão do sinal ao padrão Dicorn; 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 
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Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 

fia 

' 

.0E844 

natU 

Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 

CPt. 

Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em Cr e DR) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregaticios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente: 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento 	com 	periodicidade 	mensal. 	A 	manutenção 
preventiva 	consistirá 	em, 	pelo 	menos, 	limpeza 	interna 	e 
externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando 
quantas 	visitas 	forem 	necessárias 	para 	atender 	aos 
chamados da CONTRATANTE no decorrer da vigência do 
contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis: 
Todas 	as 	•e as e 	mão 	de 	obras 	necessárias 	sara 	a 
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manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 01 (uma) 
bateria no período de 01 (um) ano, caso haja necessidade de 
substituição.

Proc 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. A infraestrutura local deve 
permitir a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

1 

ITEM ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 HGV 	HRJL 	Total 
06 	EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PORTÁTIL 	02 	02 	04 

COM DOPPLER COLORIDO PARA RADIOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, OBSTETRÍCIA, VASCULAR COM 
POSSIBILIDADE 40 
Sistema de ultrassonografia digital de alta resolução para 
exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, vasculares, 
de 	mama, 	pequenas 	partes, 	músculo 	esquelético, 
cardiológicos; 
Características técnicas mínimas: 
Portátil com no máximo 06 (seis) quilos de peso; Permita 
conectar e fixar a uma base sobre rodízios para facilitar o seu 
transporte entre as dependências da unidade de saúde; Deve 
possuir no mínimo bateria com autonomia de 90 minutos e 
assim facilitar o exame de beira de 	leito e/ou 	urgências 
médicas; Que possibilite a visualização das imagens nos 
seguintes modos: B; M; Doppler Colorido; Doppler Pulsado; 
Doppler Contínuo; Power Doppler (angio); Todos os modos 
básicos de imagem B, M e Doppler pulsado devem permitir 
colorização, ou seja, alterar a escala de cinza para escalas 
coloridas (colorize). Monitor LCD de alta resolução com no 
minimo 	15" 	(quinze 	polegadas); 	Todos 	os 	transdutores 
devem ser aptos a utilizar os modos de imagem B, M, Color 
Doppler, Doppler pulsado e ser multifrequenciais e permitir a 
seleção eletrônica de pelo menos 3 diferentes frequências 
para 	o 	modo 	bidimensional 	(2D) 	aumentando 	assim 	a 
versatilidade 	do 	aparelho; 	Inclinação 	independente 	da 
imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler colorido para o 
transdutor 	linear; 	Imagem 	trapezoidal 	para 	todos 	os 
transdutores lineares; Taxa de atualização (frame rate) com 
no mínimo 500 fps (quadros/seg.) no modo B: Capacidade 
para no mínimo 50 programações de ajuste de imagens que 
permitam a otimização do aparelho para cada tipo de exame 
(presets); Função de harmonização automática de 'anho 
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para o modo bidimensional através de um botão; Ajuste 011  

automático da linha de espectro Doppler (escala e linha de 
base) através de um botão; Software de harmônica de tecido 
compatível com todos os transdutores 	para 	proporcionar 
melhor resolução da imagem; Software de Composição de 
Imagens combinados com Harmônica de Tecidos e Doppler 
colorido; Modos de imagem B simples e dual, B/C, B + B/C, 
M, 	M/B, 	D, 	D/B, 	B+Cor+Doppler em tempo real (modo 
triplex); Capacidade de magnificação da imagem, tanto em 
tempo real quanto com a imagem congelada: Função 'cine 
loop" com capacidade para armazenamento de, pelo menos, 
500 imagens; Painel de comando ergonômico e sistema de 
manuseio do cursor por "TrackBall", ou similar; Deve possuir 
no mínimo duas portas USB; O equipamento deve possuir 
HD SSD com capacidade não inferior a 125 GB; Sistema 
para armazenamento de imagens estáticas (fotos) e imagens 
dinâmicas (clips) com 	recurso para exportar em formato 
Windows (JPEG, BMP) e DICOM; Que permita as seguintes 
medidas: Modo B (distância, área, circunferência, ângulo); 
Modo M (tempo, distância e aceleração, freqüência cardíaca); 
Doppler (velocidade, tempo, aceleração, freqüência cardíaca, 
Relação Sístole/Diástole, 	Indice de 	Resistência, 	Indice de 
Pulsatilidade com traçado automático, Gradiente de pressão, 
"Pressure Halt Time"); Função de medidas (IR e IP) com 
traçado automático do espectro de Doppler; Profundidade 
máxima (penetração de imagem) de pelo menos 28 cm; 
Acessórios: 
Carro suporte com rodízios e ajuste de altura para transporte 
da unidade principal; Conector que permita conexão para três 
transdutores simultaneamente; Possibilidade de atualizações 
futuras 	para 	outras 	funções: 	Protocolo 	de 	comunicação 
padrão 	DICOM 	3.0: 	Storage; 	Print; 	Worklist; 	Nobreak 
compatível 	com 	o 	equipamento; 	Ferramenta 	de 	acesso 
remoto; 	Alimentação elétrica 	compatível 	com 	o 	local 	de 
instalação; 	Manual 	de 	Operação 	do 	equipamento 	e 
Treinamento de operação; 
Transdutores mínimos: 
(1)Transdutor convexo que atenda no mínimo a faixa de freq 
uências de 2,0 a 6,0 MHz; 
(1)Transdutor linear que atenda no mínimo a faixa de frequê 
ncias de 6,0 a 12,0 MHz; 
(1)Transdutor endocavitârio que atenda no mínimo a faixa de 
frequências de 4,0 a 8,0 MHz com abertura de no mínimo 15 
o graus. 
(1)Transdutor setorial que atenda no mínimo a faixa de frequ 
ências de 2,0 a 4,0 MHz. 

Dispositivos de reqistro de imaqem: 

j fb. 
oco  

0' 

,55 

C 

01 vídeo printer preta e branco ou impressora compatível; 
Proteção 	elétrica: 	sistema 	no 	break 	compatível 	com 	o 
equipamento. 
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Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em raio-x) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregatícios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPIs (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
equipamentos. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN, 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
Os laudos acima devem ser apresentados para autorização 
de funcionamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manuten ão •reventiva no 
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equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando 
quantas 	visitas 	forem 	necessárias 	para 	atender 	aos 
chamados da CONTRATANTE no decorrer da vigência do  
contrato, 

' 

çBA 

Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças e 	mão de 	obras 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 02 (dois) 
transdutores extra no período de 01 	(um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. 	A infraestrutura local deve 
permitir 	a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
07 EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA 

DE ALTA DEFINIÇÃO 
Equipamento: 	Equipamento de 	ultrassom 	para 	radiologia, 
obstetrícia e vascular (não portátil), transportável montado 
sobre rodízios e sistema de freios. 
Especificação Técnicas (características mínimas): 
Esta 	especificação é destinada 	a 	aquisição de 	01 	(um) 
equipamento/sistema 	de 	ultrassom 	completamente 	digital, 
plataforma Windows, com no mínimo 24.000 canais, para 
ultrassonografia 	diagnóstica 	com 	software 	geral 	para 
aplicações em exames de medicina 	interna, 	obstetrícia / 

ginecologia, 	pequenas 	partes 	(mama, 	tireoide, 	músculo 
esquelético, etc.), vascular (cerebral, 	periférico, abdominal); 
cardiologia, 	transcraniano, 	transfontanela, 	teclado 	alfa 
numérico; O sistema ergonômico deverá ter no mínimo 15 
programações 	de 	ajustes 	de 	imagens 	permitindo 	a 
otimização do aparelho para cada tipo de exame e tela digital 
"touch screen", de no mínimo 8" para acesso às funções 
secundárias e facilidade operacional. 
Características do Monitor: 

04 04 08 
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Monitor colorido de LCD de alta resolução com no mínimo 
21" (vinte e uma polegadas); 
Características Doppler: 
Doppler Color; Doppler Color e pulsado simultâneo (triplex); 
Doppler de amplitude; Doppler espectral (pulsado). 
Modos de Imagens: 
Modo B; Modo M em tela inteira; Modo Triplex; Modo BB; 
Modo BM; Modo Doppler Pulsado; Modo Doppler Colorido; 
Modo Power Doppler Angio; Modo Doppler Tecidual 
(espectral e colorido); HPRF (Alta freqüência e repetição de 
fluxo - Doppler pulsátil); 
* Todos os modos básicos de imagem B, M e Doppler 
pulsado devem permitir colorização, ou seja, alterar a 
escala de cinza para escalas coloridas (colorize). 
Controles de Imagens: 
Profundidade de pelo menos 32 cm; No mínimo 8 
potenciômetros para ajuste da curva de ganho (STC); Zoom, 
tempo real e congelado (central e setorial); Cine: > 3000 
quadros para imagem no modo bidimensional; Frame Rate> 
1000 quadros por segundo; Faixa dinâmica (Dynamic Range) 
> 200 dB; Escala de cinza - 256; Imagem trapezoidal em 
tempo real para transdutores lineares; Inclinação 
independente da imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler 
colorido para o transdutor linear. 
Análises necessárias: 
Varredura vascular; OBI Ginecológico; Urologia: Realizar 
medidas ou anotações em imagens armazenadas; 
Colorização do modo B, Modo M e Doppler Espectral; 
Cálculos automáticos e apresentação dos resultados na 
função Doppler espectral; Dual dísplay (B+BC) em tempo real 
e simultâneo; Imagem de Segunda Harmônica de Tecido e 
Inversão de Pulso disponível em todos os transdutores; 
Software de composição espacial de imagens com feixes 
entrelaçados com no minimo 05 linhas de visão e Speckle 
Reduction; Software para avaliação automática da camada 
média-intimal da carótida; Harmonização automática de 
ganho para o modo bidimensional (ganho geral, ganho de 
profundidade e ganho lateral) através de um botão e ajuste 
automático do espectro Doppler (escala e linha de base) 
também através de um botão. 
Medidas: 
Pacote de medidas para cardiologia, vascular e obstetrícia; 
Modo 8: distância, volume, área, circunferência, ângulo, 
estenose, função do VE; Modo M: tempo, distância, 
aceleração, freqüência cardíaca, função do VE; Modo 
Doppler: velocidade, tempo, aceleração, freqüência cardíaca, 
Relação Sístole/Diástole, índice de Resistência, Indice de 
Pulsatilidade com traçado automático, volume de fluxo, 
Gradiente de pressão, "Pressure Halt Time", IR e IP com 
traço automático: Possibilidade de inclusão de novas 
medidas, fórmulas e tabelas. 
Possibilidades Futuras 
Possibilidade de atualizações futuras 'ara outras fun ões 
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quando necessário; 	• Software 4D em tempo real com 
transdutor dedicado; • Software 3D Free Hand; • Software 
para cálculo automático da Transiucência Nucal; • Software 
para elastografia, análise qualitativa e quantitativa; ' Upgrade t=  P 

e 

ocess.n° 1 
futuro para software de cardiologia com transdutor setorial 
dedicado 	e 	possibilidade 	de 	conexão 	para 	transdutor 
transesofágico 	na 	mesma 	plataforma; 	• 	Possibilidade 	de 
Transdutor 	laparoscópico 	para 	procedimentos 
intervencionistas. 

' 4%, 
A. 	n. ur 

CPL 

Características de Armazenamento e Conectividade: 
Exportar 	imagens 	e 	vídeos 	em 	formato 	DICOM 	com 
visualizador automático (sistema operacional Windows) ou 
Conversão das imagens DICOM para todos os formatos PC; 
Exportar imagens e vídeos em formato compatível com o 
sistema operacional Windows. (BMP ou PNG ou JPEG ou 
MPEG4 ou AVI); HD > 500 GB: Gravador CD/DVD, integrado 
ao 	equipamento; 	Impressão 	direta 	de 	imagens 	(formato 
laudo) para impressora USB com possibilidade de ajuste de 
imagens por página; Saída USB para gravação em pente de 
memória, no mínimo 04; Saídas de vídeo composto, Super- 
Vídeo, DVI-D, ethernet, RS232C. 
Características dos Transdutores: 
No mínimo 03 (três) portas ativas 	para 	conexão de 03 
transdutores 	universais 	simultâneos 	selecionáveis 	pelo 
painel, ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, 
sem considerar o conector tipo caneta para Doppler cego 
(pedoff); Todos os transdutores devem ser aptos a utilizar os 
modos de imagem B, M, Color Doppler e Doppler Pulsado; 
Seleção eletrônica de transdutor e seleção de freqüência pelo 
painel 	de 	comando 	abrangendo 	as 	faixas 	indicadas 
(considerar variação de freqüência de 01 MHz para cima e 
para baixo). Os transdutores devem ser multifrequenciais, 
banda larga e permitir a seleção de no mínimo 06 diferentes 
frequências para o modo 2D. 
(1) Transdutor Endocavitário: 5 - 9 MHz, abertura mínima de 
1600  com no mínimo 150 elementos (cristais). Acompanha 
Guia de Biópsia reutilizável. 
(1) Transdutor Convexo: 2 - 6 MHz, abertura mínima de 60°. 
(1) Transdutor Linear: 5 - 12 MHz, com no mínimo 192 
elementos (cristais) e área de contato de aproximadamente 
50 mm. 
(1) Transdutor setorial que atenda no mínimo a faixa de 
frequências de 2,0 a 4,0 MHz. 
DICOM 3.0 
Media 	Storage; 	Verification; 	Print; 	Storage; 
Storage/Commitment; 	Worklist; 	Query - 	Retrieve; 	MPPS 
(Modality 	Performance 	Procedure 	Step): 	Structured 
Reporting. 
Características elétricas: 
Compatível 127 1 220 VAC - 60 Hz (compatível com o local 
de instalação). Bateria interna com duração mínima de 120 
minutos. 
Acessórios: 
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a)Nobreak compatível com o equipamento; 
b)Ferramenta de acesso remoto; 
c)Alimentação elétrica compatível com o local de instalação; 
d)Manual de Operação do equipamento e Treinamento de 
operação; 
Dispositivos de reqistro de imaqem: 

f'Fl 
Pr 

01 vídeo printer preta e branco ou impressora compatível; 
Proteção 	elétrica: 	sistema 	no 	break 	compatível 	com 	o 
equipamento. 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em raio-x) para 
ope racionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregatícios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPIs (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
equipamentos. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosimetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 

cQ 

cmoÁ3 

AssInIt 
CPL. 

Página 54 de 117 



FEPISERH 
undaç6o EstatalPaulen de  

$evçs Hosph010r05  

Av. Universitária, 750, 150  Andar 
Bairro Fatínia - Teresina  - PJ 

64M49-494 

A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 

)fr 
1 	•/OE 

o 0 
64 

Processamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 

C 

atkáya 	é.  

equipamento 	com 	periodicidade 	mensal. 	A 	manutenção 
preventiva 	consistirá em, 	pelo 	menos, 	limpeza 	interna 	e 
externa do equipamento e revisão geral. 

PL 
 

A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças e 	mão de 	obras 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 02 (dois) 
transdutores extra no período de 01 	(um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. 	A infraestrutura local deve 
permitir a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
PACS •or um •eriodo de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
08 EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HELICOIDAL 
MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA PERFORMANCE 

Equipamento 	para 	uso geral, 	multislice, 	com 	mínimo 	16 
cortes utilizado para gerar imagens de tomografia dos órgãos 
de pacientes adultos e pediátricos. Com  sistema de controle 
automático do mAs para redução de dose. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Gantry: 
Abertura mínima de gantry: 	70 cm; 	Faixa de angulação 
mínima: +1- 300; Tempo de corte total (3600): 0,75 segundos 
ou menor; Capacidade para aquisição helical contínua sem 
interrupção: mínima 100 segundos; Capacidade de estudos 

02 02 04 
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helicoidais com gantry angulado: 
Conjunto tubo e gerador: 
Potência do gerador de no mínimo: 50 KW ou superior, não 
sendo permitida nenhuma equivalência; Faixa de corrente do 
tubo: 10 até 300 mA ou maior; Faixa mínima de KV do tubo: 
80 e 135 KV; Capacidade térmica do anodo de no mínimo 5.0 
MHU, 	não 	sendo 	permitida 	nenhuma 	equivalência 

/ «'ÇY4  

Capacidade de resfriamento do tubo de no mínimo 820  

KHU/min.; Comprimento volumétrico: mínimo 170 cm livre de 
metais; 
Sistema de aquisição de dados: 
Aquisição Multislice de no mínimo 16 cortes simultâneos por 
rotação de 3600: Possibilidade de upgrade para 32 cortes; 
Efetuar 16 cortes simultâneos mesmo com o Gantry inclinado 
em 30 ou -30 graus; Faixa de espessura de corte, obtidas 
com 16 cortes simultâneos: 0,625 mm ou menor; Campo de 
visão: variável entre 50 e 500 mm; 
Gerenciamento de dose 
Tecnologia 	para redução de dose 	aplicada 	ao 	paciente, 
possuindo entre outros: Recurso dinâmico de otimização de 
dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a 
aquisição, com capacidade de modulação da corrente (mA) 
de acordo com a região do corpo a ser examinada; Recurso 
avançado automatizado de reconstrução iterativa (iDose 4, 
Safire, AIDR-3D, ASIR ou similar); 
Console: 
Multifunção contendo 1 monitor LCD colorido de no mínimo 
19", teclado e mouse; O sistema deve permitir manipulação, 
filmagem 	e 	processamento 	de 	imagens 	previamente 
armazenadas 	durante 	a 	aquisição 	de 	novas 	imagens; 
Software 3D, 	permitindo diferentes tipos de reconstrução: 
Volume 	Rendering, 	Surface, 	e 	projeção 	de 	RX 	(CVR); 
Software 	Multiplanar 	em 	tempo 	real 	(MPR); 	Software 
Angiográfico (MIP); Software Pulmonar (mIP); Software para 
Estudos Dinâmicos (Dynamic Scan); 
Sistema de subtração digital 	óssea durante 	a 	aquisição; 
Software 	para visualização de 	imagens 	em tempo 	real, 
durante a aquisição, com taxa de amostragem de, no mínimo, 
6 (seis) imagens por segundo; Software de gatilhamento de 
aquisição por nível de contraste, permitindo múltiplos ROl's; 
Capacidade total em Hard disk: pelo menos 200 Gbytes; 
Capacidade de armazenamento de imagens: mínimo de 
100.000 imagens e dados brutos das 3500 últimas rotações; 
Unidade de gravação de CD/DVD; Tempo de reconstrução 
de 	imagens 	de 	no 	mínimo 	até 	15 	imagens/segundo; 
Protocolo DICOM 3.0 contendo no mínimo as seguintes 
modalidades: 	Print, 	Storage 	SCU 	e 	MWM 	(Worklist); 
Resolução de alto contraste mínima: 	17 	lp/cm; 	Instrução 
automática 	para 	os 	pacientes 	com 	30 	mensagens 
programáveis; Interface para impressão padrão DICOM e 
Windows post-script; 
Mesa do paciente: 
Peso máximo suportável 200 Kg; Largura mínima do tampo 
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móvel: 400 mm; Altura mínima do solo entre 300 e 450 mm, 
quando completamente abaixada; Precisão de movimento 
longitudinal: 0,25 mm;  Acessórios: 
Suporte de crânio; Suporte de pernas; Jogo de fantomas para 

\ 

calibração; Estabilizador de tensão de rede com potência

XIW 
compatível para todo o equipamento, não sendo suficiente 
somente para estabilizar a base computacional; 	Nobreak 
para console e estação de trabalho; Sistema de manutenção 
remota; Manual de Operação do equipamento; 

CÇ 

Extras: 
Aplicação 	no 	local; 	Manutenção 	preventiva 	durante 	o 
contrato: manutenções trimestrais; 
Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo 	de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 

Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em raio-x) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregatícios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPls (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
e. ui.amentos. 
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A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 

 

de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento 	com 	periodicidade 	mensal. 	A 	manutenção 
preventiva 	consistirá 	em, 	pelo 	menos, 	limpeza 	interna e 
externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando 
quantas 	visitas 	forem 	necessárias 	para 	atender 	aos 
chamados da CONTRATANTE no decorrer da vigência do 
contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças e 	mão de 	obras 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 01 (um) 
tubo-ampola de raios-X no período de 01 (um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
A CONTRATADA deverá fornecer quadro elétrico compatível 
com o equipamento; 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. 	A infraestrutura local deve 
permitir a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
09 EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 1,5 

1. 	Viabilidade; 
Realizar teste EMI/BoNibração a fim de verificar a viabilidade 
do site; 

01 00 01 
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2.lnfraestrutura e serviços de adequação para instalação 
do equipamento:  

Responsabilidade da CONTRATADA pela gestão do projeto 
de instalação do equipamento, adequação do site, e demais 50 
tens contemplados no descritivo (schiller, gaiola, no break, 
quadro de força, monitor multi paramétrico, bomba injetora de 
contraste, etc.) e acompanhamento de todas as etapas do 
processo, incluindo visitação técnica ao site; A 

0, C PIL 

CONTRATADA deverá fornecer quadro de força e estrutura 
para instalação; Entrega de equipamento Instalado com 
execução e acompanhamento de obra de adequação do site 
para instalação do equipamento; Blindagem de RF, inclusive 
magnética caso necessário; Sistema de condicionamento de 
ar compatível com equipamento ofertado para sala de 
exames, sala técnica e de comando; Estabilizador compatível 
com equipamento ofertado, desde que necessário conforme 
especificações do fabricante; Sistema de refrigeração-
criogenia e climatização das salas de exame, técnica, e 
comando, completo, com schiller (incluindo instalação 
hidráulica) a partir do ponto terminal da sala, com sistema 
redundante, painel de gerenciamento com touchscreen local 
(sala técnica) e remoto (instalada na sala de comando) com 
funções de monitorização de parâmetros do schiller, controlar 
a temperatura e umidade dos fancoils e informar pressão, 
vazão e temperatura da água que refrigera o compressor de 
hélio, O sistema deve ser acomodado em cabine silenciadora 
para conter ruídos no seu interior de moda a não causar 
incômodo à vizinhança; No break senoidal, online, dupla 
conversão que atenda console e estação de trabalho com 
autonomia mínima  ~  à 7 minutos; Quadro de força e painel de 
disjuntores; Equipamento entregue com carga de hélio ~ 
80%; Sistema de quench (com coifa exaustora de Hélio) de 
emergência instalado, com saída de gás hélio atendendo as 
normas de segurança com dimensionamento compatível com 
o site planning ( Rua Dr. Cesáreo Motta Jr, 77) para 
acomodação do equipamento ofertado; 

3. Magneto: 
Consumo de Hélio (11h) "zero boil off; Magneto 
Supercondutivo de 1,5 T. Diâmetro interno do magneto: no 
mínimo 63cm. Intensidade por eixo de no mínimo 33 mTIm; 
Slew Rate de no mínimo 120 TImIs. Sistema de RF: Potência 
do amplificador de transmissão: no mínimo 12 Kw; Sem 
necessidade de recarga em condições ideais de trabalho; 
Mínimo de 8 canais independentes e individuais. 
Homogeneidade mínima para o Magneto de: menor ou igual 
a 2 PPM (VRMS) para um FOV de 50X50X5OCm. Largura de 
banda do receptor: 1000 kHz. O sistema deve permitir a 
conexão simultânea de no mínimo 2 (dois) ou mais bobinas. 
Field Strength de 1.5 T; Shimming Ativo (com proteção contra 
interferências externas); Estabilidade temporal garantida 
0,lppm/hr; Homogeneidade garantida DSV 10 cm 5 0,02 
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ppm; Homogeneidade garantida DSV 20 cm s 0,08 ppm; 
Homogeneidade garantida DSV 30 cm 	0,25 ppm; 
Homogeneidade garantida DSV 40 cm 5 1,2 ppm; pr 
Homogeneidade garantida DSV 45 cm 5 2,0 ppm; Diâmetro \ 	J 
do bore (diâmetro, min de 70 cm) Wide, min de 70 cm; 

4. 	Transmissão / Recepção RF e Outros: 
Intensidade mínima do Gradiente (efetiva ou equivalente), por 
eixo, durante 100% do tempo de sequência - Amplitude 
efetiva ou equivalente 2: 40 mT/m: Taxa de variação do 
Gradiente mínimo, efetivo ou equivalente, por eixo, durante 
100% do tempo de sequência. Slew rate efetivo ou 
equivalente k 200 T/m/s; Potencia mínima do amplificador de 
transmissão de RF k10 Kw; Sistema de Aquisição paralela; 
Número de canais possível do equipamento k 45 canais; 
Filtro de modulação digital; Frequência de conversor 
analógico/digital < 60MHZ; Fator de aceleração disponível no 
sistema para sequências 31) k 4 vezes; 

S. 	Parâmetros 	de 	aquisição 	para 	sequências 	de 
pulso: 
Sistema de sincronismo fisiológico (pulso periférico, 
respiratório e cardíaco); Mínimo tempo de TR para 
sequências 2D Spin echo (256 x 256 ) s 12ms; Mínimo 
tempo de TE para sequências 2D Spin echo (256 x 256 ) :5 

3,9ms: Mínimo tempo de TR para sequências 3D Fast 
gradiente echo (256 x 256 ) :5 2ms; Mínimo tempo de TE 
para sequências 3D Fast Gradiente echo (256 x 256 ) :5 

0,6ms; FOV (cm) máximo nos 3 eixos X x Y X Z, 
respectivamente com medidas k 500 x 500 x 450 mm; FOV 
(cm) mínimo s lOOmm; Espessura mínima de corte 2D :s 

lmm; Espessura mínima de corte 3D !5 lmm; Transmissão 
de dados por fibra óptica em todo ou parte do trajeto; Matriz 
de aquisição que permita aquisições na fase e frequência de 
5 98 até 2: 512; 

6. 	Sequências de pulso: 
Sequência para aquisição de angio RM arterial de Vasos 
intracranianos sem contraste; Sequência para aquisição de 
Angio RM arterial de vasos cervicais, sem contraste; Dynamic 
MRA with k-space Manipulation (Twist, Tricks, Keyhole, etc.); 
Sequências Spin Echo, Fast Spin Echo ou Turbo Spin Echo; 

1 Sequências Single Shot ou Single Shot Turbo Spin Echo; 
Sequência de Inversion Recover (IR); Sequências difusão IPI 
com mapas de ADC; Valor de b- Value possível para 
sequência DWlEPl ~! 7000s/mm2; Permitir aquisição 
simultânea de mais do que 4 valores de b para sequências 
de difusão; Quantidade de direções possíveis para a difusão 
DWI 2: 4; Long Tau IR (Turbo dark fluid, Flair e similares); 
True IR ( Flair T1); Sequências Turbo ou fast Spin Echo com 
aquisição isotrópica na ponderação Flair, 313 cube space ou 
vista; Sequência Multi shot IPI; Single shot IPI; Sequência 

jpara Perfusão Cerebral, ponderada em T2, com mapas de 
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MTT, TTP, CBV; Sequências spoiled Gradient Echo (SPGR, 
Flash, Ti-FFE, Etc.); Sequências coherent gradiente cho ( 
Fisp, Grass, FFE, Etc.); Ultra fast gradiente cho 313 ( Mprage, 
3D Fast GRE, 313 Fast SPGR, 3D TFE 	Etc.); Volume 
Interpolated Gradient (Vibe, Lava XP, Thrive, etc.); Sequência 
para espectroscopia de Crânio single voxel; Susceptibility- 

n. 

pvoces 

AIS 

O 
-. 

Weighted Imaging (SWI, SWAN, Venous Bold); 3D TSE with 
Variable Flip Angle (Cube, space, Vista, etc.) Sequências 
Turbo ou fast Spin Echo com aquisição isotrópica nas 
ponderações TI e T2; Sequência CINE; Sincronismo 
respiratório com as aquisições Difusão e T2 para estudos de 
abdome; Sincronismo cardíaco com a aquisição T2 para 
estudos de tórax para avaliação de mediastino; Sistema de 
detecção de contraste ( Bollus track); Sistema de detecção 
automática de contraste e disparo automático de aquisição 
de sequência ( Boilus track); Sequência para aquisição de 
estudo para colangio RM /MRCP; Sequência para supressão 
de gordura por separação de gordura /água ( Fat 
andwaterseparation); Balanced seq uences para cortes finos 
em ponderação T2 para estudo de orelha interna; High- 
Resolution Bilateral Breast Imaging, para estudo dinâmico de 
mamas; Aquisição ponderada em susceptibilidade magnética 
com ajuste de fase (reconstrução módulo e real). Para 
detecção de micro angiopatías, com visualização de mapa de 
fase; Difusão de próstata, mama, fígado e de corpo inteiro 
com b valores > 4; Técnica de redução de artefatos de 
interface osso/partes moles para estudos de difusão de 
ouvido (propeller 3.0, DWI-TSE, resolve ou similar); 
Sequência isotrópica "3D FSE" (Ti, T2); Técnica 3D 
Fast/Turbo Spin Eco de aquisição única nas ponderações "in-
phase", "outphase", "supressão de água" e "supressão de 
gordura" (MDIXON, IDEAL ou similar).'. Para sequencias Spin 
Eco ou Turbo/Fast Spin Eco e para sequências Gradiente- 
eco (GRE, FFE ou similar); 	 Estudo 3D 
Fast/Turbo Spin Eco com aquisição e reconstrução isotrópica 
em qualquer plano anatômico sem prejuízo na resolução 
espacial: Sequência 3D Volumétrica que possa ser usada 
com técnica de saturação de gordura que permite aquisição 
simultânea e visualização de imagem: somente gordura; 
somente água; in-phase; out-phase (mDixon, IDEAL ou 
similar); Software para correção de movimentos ativos 
executados pelo paciente para aquisições TSE(2D) e 
gradiente-eco (Ti, T2, IR real e FLAIR) nos três eixos de 
aquisição (x, y e z); Sequência Single Shot para estudos 
mielográficos; Aquisição simultânea de múltiplos echoes para 
quantificação de ferro hepático k 8 echoes; 

7. 	Bobinas: 
Bobinas digitais; Bobina dedicada para estudo de CABEÇA k 
15 canais; Bobina dedicada para estudo de PESCOÇO 
(Neuro vascular) k 15 canais; Bobina dedicada para estudo 
de COLUNA k 15 canais; Bobina para estudo de CORPO 
abdome/ selve/cardio 2:12 canais; FOV abrangido pelo sinal 
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da bobina no sentido crânio Caudal para estudos de abdome 
e pelve k 45 cm; Bobina dedicada para estudo de MAMA k 6 
canais; Bobina para uso em PEDIATRIA; Bobinas flexíveis do 
tamanho pequena, média e/ou grande que permitam estudos 
de tornozelo, joelho, ombro além de outras articulações e 
segmentos; Possibilitar conexão simultânea de mais de uma  

bobina; 

ZZIi ) () 

8. Console principal: 
Reconstrutor e protocolos de comunicação; Console do 
operador com mouse e teclado alfanumérico; Monitor colorido 
de LCD / LED k 19'; Tela plana de alta definição k 1280 X 
1024; Processador MÍNIMO 2,5 GHZ; Capacidade memória 
do computador 8 Gb; Velocidade mínima do reconstrutor 
Recons/s (matriz 256 x 256, 100% FOV) 28000 FFT; Sistema 
de reconstrução Dual Intel® Xeon® E5-2680v3 (12 Cores 
2.6G), equivalente ou superior; Capacidade de 
armazenamento de imagens em disco em 256x256 de 
resolução, não comprimidas > 250.000 imagens; Arquitetura 
multitarefa paralela que possibilite execução do exame, 
impressão e pós processa mento simultaneamente; Sistema 
de comunicação de dupla via que permita comunicação de 
operador para paciente e vice versa; Sistema de comando de 
voz automático com possibilidade de gravação de até 03 
mensagens, sincronizado com sequências que requeiram 
pausa respiratória; DICOM media Storage (CD / DVD) e 
USB; Possibilidade de gravar com viewer para arquivos 
DICOM; Interface de software e hardware para conexão a 
uma rede PACS - DICOM 30; Permite envio de imagens 
.JPG ou screenSave ao servidor PACs; DICOM 3.0 FULL; 
DICOM MWM (Worklist); DICOM Compliance; DICOM 
send/receive; DICOM query/retrieve; DICOM 
StorageCommitment; DICOM Print; DICOM Worklist; Matriz 
de aquisição e visualização sem interpolação: 1024 x 1024; 
Espessura de corte em 2D: 0,5 mm ou menor; Espessura de 
corte em 3D: 0,1 mm ou menor; Campo de visão (F0V) 
mínimo: 5 mm; Campo de visão (FOV) máximo: de no 
mínimo 50 cm; 

9. Software e aplicativos / ferramentas de sistema: 
Sistema de orientação do paciente com áudio, solicitação de 
tarefas como apneia e informação sobre o exame, tais como 
movimentação da mesa e duração do estudo: Especifico para 
Espectroscopia: software de aquisição e de análise. Single e 
Multivoxel (se houver) compatíveis com aquisição paralela 
(neuro, mama, próstata, corpo). PRESS e STEAM; 
Possibilitar avaliação multipara métrica para próstata, com 
sequências de Difusão, T2 e sequências gradiente spoild; 
Perfusão: software de aquisição e de análise (neuro, mama), 
com mapas de MTT, MTP, MTE; Ferramentas para 
reformatação multiplanar; Ferramentas para reconstrução 3D: 
Ferramentas de medidas de ângulos e distância: 
Ferramentas de adição e subtração de ima.ens; Ferramenta 
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que possibilite união de imagens adquiridas em segmentos 
distintos para viabilizar panorâmica da coluna nos eixos 
longitudinais, permitindo fusão de múltiplos segmentos em 
imagem única; Ferramenta de junção de diferentes séries em 
uma única (Bind); Permitir quantificação de ferro e gordura 
hepática Dixon multieco; Sistema de proteção de protocolos 
de exames por senha; Data lmport / Export de CD/DVD e 
USB; Filtros de pós processamento para imagem; 
Ferramenta que permita mapas de ADC e exponencial; 
Permitir edição de dados de exame; Sistema de segurança 
com diferentes níveis de SAR, para realizar exames em 
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de ruido; Software de Aquisção Parale a: Software para 
técnicas de aquisição paralela. Algoritmo de aquisição 
paralela baseado em image-space e em k space. Fator de 
aceleração disponível rio sistema de no mínimo 3 vezes. 
Capacidade de realizar estudos com aquisição paralela em 
todas as direções (cabeça/pés, antero/posterior, 
esquerda/direita). 

10. Conjuntos de sequencias e técnicas de imagens 
básicas: 
Spin Echo; Técnica de Inversão e Recuperação; Gradient 
Echo; Gradient Echo com Spoiler Pulse; Gradient Echo com 
transverse rephasing; Gradient Echo com RF-Rephasing; 
Turbo Spin Echo; Turbo Inversion Recovery com tempo de 
inversão; 3D Turbo Inversion Recovery com tempo de 
inversão; True Inversion Recovery. Sequência turbo spin 
echo 3D com aquisição isotrápica em TI T2, PD e Dark 
Fluid; Técnica para correção de movimento em todas as 
regiões anatômicas, em todos os contrastes, em todas as 
orientações e compatível com aquisição paralela; Software 
para correção de artefatos metálicos; Técnica de saturação 
de gordura que permite a visualização de imagem: fat only, 
water only, ín-phase, out of phase: 

11. Conjuntos de sequências e técnicas para imagens 
avançadas nas seguintes especialidades: 
Neurologia: Sequências para estudos funcionais (BOLD); 
sequência para estudos dos tractos neurais (tractografia); 
sequência para perfusão com contraste e sem contraste 
(MIL), aquisição e pós processamento; espectroscopia 
Single Voxel e Multi Voxel, aquisição e pós processamento, 
tensor de difusão (DTI e DTT) Angiografia: Sequência para 
angiografia com e sem contraste, para estudos vasculares de 
artérias renais, artéria aorta e vasos de membros inferiores; 
3D Contrast Enhanced; Software para angiografia com 
contraste avançada com movimentação de mesa automática; 
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reconstrução avançada do espaço K; Oncologia, Ortopedia e 
Pediatria, Tórax, Abdome, Pelve e Mama. 

12. Mesa do paciente: 
Capacidade de carga mínima de 200 kg ou maior; Sistema de 
chamada de emergência para o paciente; Movimentação 
automática da mesa durante o exame; Sistema de rápida 

j' 

' 

4 

retirada da mesa do bore em caso de emergência; Controles 
de movimentos da mesa motorizados horizonta e vertical; 

õV, C 

Sistema de emergência que permita a retirada manual da 
mesa do interior do magneto em caso de falta de energia 
elétrica; 

13. Estação de Trabalho: 
Console do operador com mouse e teclado alfanumérico; 01 
Monitor colorido de LCD / LED 2! 19'; Tela plana de alta 
definição 2- 1280 x 1024; Processador mínimo 2,5GHZ; 
Capacidade memória do computador 8 Gb; Arquitetura 
paralela que possibilite multitarefa (no mínimo reconstrução, 
pósprocessamento e impressão); Sistema de reconstrução 
de imagens, equivalente ou superior àquela do equipamento; 
Capacidade de armazenamento de imagens em disco em 
256x256 de resolução, não comprimidas ~: 250.000 imagens; 
DICOM media Storage (CD, DVD) e USB; Permitir gravar 
com viewer para arquivos DICOM; Interface de software e 
hardware para conexão a uma rede PACS + pacote fulI 
DICOM 3.0 como console no principal do equipamento; 
Frequência de Processamento > 2.4 GHz; Estação de 
trabalho com, no mínimo, os mesmos softwares de 
pós processam ento presentes no console do equipamento; 

14. Treinamento: 
Aplicação prática para Médicos, Biomédicos no local 
lOOhrs), que poderão ser escalonadas/Utilizadas conforme 
necessidade até o período de 12 meses (considerados a 
partir da instalação, excetuando-se pré-treinamento que 
podem viger no momento de adequação do site), mediante 
agendamento prévio, segundo necessidade/ disponibilidade 
do cliente, considerando 6hs/dia, a fim de melhor 
aproveitamento das equipes; Fornecimento de material 
audiovisual para treinamento de segurança Institucional para 
todos os setores; Treinamento básico para Engenharia 
Clínica (primeiro atendimento) 8 horas; Jogo de manuais de 
operação Impresso + CDS; 

15.Periféricos e Acessórios: 
Bomba Injetora de dupla cabeça compatível com RM; Monitor 
multiparamétrico compatível com RM; Colchonete de 
espumas no comprimento longitudinal da mesa; Conjunto de 
espumas para imobilização cabeça; Conjunto de espumas 
para apoio de cabeça; 04 faixas com velcro, ajustáveis para 
fixação de bobina e/ou paciente; 04 pesos para anteparo, 
posicionamento e fixação; 
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16. Informações 1 Manutenção / Contratos:

" 

Mão de obra (corretiva e preventiva); Permitir upgrade de 
hardwares; Permitir upgrade de softwares; Permitir 
atualizações de novas versões de softwares (release), sem 
custo; 

17.Consumo elétrico (incluindo criogenia): 

.'/ Ç 
-' 

1 

Possuir tecnologia de redução de consumo de energia para o 
equipamento de ressonância magnética; 

Acessórios mínimos necessários a serem fornecidos: 
Permitir upgrade de hardwares; Permitir upgrade de 
softwares; Permitir atualizações de novas versões de 
softwares (release), sem custo; Estabilizador de tensão 
compatível 	com a potência do equipamento de 
ressonância quando necessário; quadro de força; sistema de 
refrigeração (chiller); nobreaks para os computadores. Estudo 
da área física para melhor disposição de acomodação das 
partes do sistema de RM; Aplicação de pelo menos 15 dias 
úteis aos operadores e corpo clinico, sem ônus a 
Contratante 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação 	do equipamento (custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Página 65 de 117 



FEPISERH 
Fundação E&tcital Piau.nse 

de SeMços HasptaInrQs 

Av. Universitária, 750,15" Andar 
Bairro Fátima - Teresina -  P1 

64.049-494 

A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em raio-x) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregaticios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelo fornecimento 
de todos os EPIs (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc.) 	exigidos 	pela 	ANVISA 	para 	funcionamento 	dos 
equipamentos. 

O 

z, Proces 

84ç» 

4 1 

- 
A CONTRATADA devera ser responsável pela contratação 

',- 	q. ' ufa  . 
 

de empresa especializada em prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 

PL 

CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas as 	peças e mão de 	obras 	necessárias 	para a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer quadro elétrico compatível 
com o equipamento; 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. A infraestrutura local deve 
permitir a operação autônoma (execução dos exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

[ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
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09 MAMÓGRAFO DIGITAL 

Equipamento de mamografia com a tecnologia para  
aplicações avançadas de estereotaxia e tomossíntese 

01 00 01 

Pr. 

Detector único que proporcione exames rápidos e em dose 
baixas; Tomossíntese: que possibilite observar a estrutura 
interna da mama; possibilidade de otimizar a dose de raios X 
para cada tipo de mama; Estação de trabalho de aquisição 
de mamografia dedicada; detector de tela plana de conversão 
direta feito de selênio amorfo (a-Se) com eficiência de 
conversão no espectro de raios X mamográficos e que colete 
eficientemente o sinal elétrico convertido dos raios X para 
obter alta resolução e baixo ruído; Possibilidade da 
realização de uma DQE (Determinação do rendimento 
quântico) maior do que com a matriz de pixels quadrados de 
painéis TFT. Com  as informações coletadas pelo detector 
HCP, que criem imagens de alta definição com um tamanho 
de pixel de 50 pm; Possibilite uma exibição de imagem 
rápida, realizando um fluxo de trabalho de mamografia 
uniforme desde a exposição até a exibição de imagens; Tubo 
de raios X que se mova por arco enquanto adquire uma série 
de imagens em dose baixa. Possibilitando a reconstrução das 
imagens tiradas de diferentes ângulos, com uma variedade 
de fatias de tomossintese onde a estrutura de interesse 
esteja sempre em foco. A função Tomossíntese seja 
adequada para uma ampla variedade de usos, oferecendo 
dois modos para cuidar de vários cenários clínicos. O modo 
Padrão (ST) combina tempo de exposição rápido e fluxo de 
trabalho eficiente com uma dose de raios X baixa, enquanto o 
modo de Alta Resolução (HR) permite produzir imagens com 
um nível de detalhes ainda maior, permitindo que a região de 
interesse tenha um foco mais claro. 

Modos de exposição: 
Modo Padrão: Ângulo de aquisição: ±7,50 ; Tamanho do pixel: 
1501100 pm: com amplitude angular e a rápida aquisição de 
imagem, permitindo que os exames de Tomossíntese sejam 
rapidamente realizados com uma dose de raios  
relativamente baixa; Modo de Alta Resolução: Angulo de 
aquisição: ±20° Tamanho do pixel: 100/50 pm; Com um 
ângulo mais amplo de aquisição, a resolução da 
profundidade é aprimorada. Que permita que a região de 
interesse seja definida mais claramente e colocada em foco 
mais nítido; Controlador de raios X integrado que permita a 
configuração e confirmação das condições de exposição em 
uma única tela. A tela do exame dividida e alternada entre 1, 
2 ou 4 imagens exibidas; As imagens individuais devem ser 
enviadas imediatamente para um PACS, visualizador ou 
impressora durante um exame; Ajuste fácil da densidade e do 
contraste enquanto as imagens são visualizadas; O 
alinhamento das imagens à esquerda e direita ajustáveis 
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automática e manualmente; 

Segundo monitor em alta definição: 
Um segundo monitor em alta definição, que possibilite a 
exibição de imagens anteriores recuperadas de um PACS  
para garantir que o mamógrafo tenha acesso a imagens 
anteriores a qualquer momento; As imagens tomográficas 

7$ k  t)c 

reconstruídas facilitam a identificação de lesões que podem '  
ser de difícil visualização em mamografias de rotina, devido à 
presença de estruturas mamárias sobrepostas. 

'C1 i w-
C? 

Características mínimas: 
O ângulo de rotação motorizada e isocêntrica em torno da 
mama deve variar, no mínimo de 135 alBO°; Tubo de raio-X 
comando do giratório de Tungstênio ou Molibdênio, com foco 
grosso de 0,3mmefocofinodeo,lmm; Capacidade térmica 
mínima de 160.000HU; O pixel deve possuir tamanho 
máximo de lOOmicrômetros; Matriz mínima de 
1 28OxlO24pixels; Fator de magnificação de 1,5 e/oul 8; 
Distância máxima do receptor de 70centímetros; Potência 
nominal de no mínimo5kW; Gerador que permita a seleção 
de, no mínimo, valores dentro da faixa de 22 a 49 kV, com 
incrementos de 1kV; Equipamento deve conter bandeja e 
campo de radiação 24 x 30 cm e 18 x 24 cm (valor 
aproximado); Tamanho da área ativa mínima do detector de 
24 x 29cm; A CPU da estação de aquisição deve possuir no 
mínimo 8GB de memória e disco rígido de no mínimo 1TB, 
monitor LCD ou LED de no mínimo 19" com monitor 
secundário para visualização; A CPU de diagnostico deve 
possuir disco rígido de no mínimo 1TB e unidade de 
gravação de DVD, software de processamento de imagem 
com os recursos de manipulação dos parâmetros de imagem 
e capaz de receber imagens DICOM através de rede 
nternet, software para calíbração da imagem do 
equipamento no monitor, deve conter dois monitores LCD ou 
LED de no mínimo 5MP cada e tamanho de no mínimo 19" 
específicos para laudos mamográficos; O sistema deve 
possuir interface DICOM 3Oativa; Todos os testes de aceite 
exigidos na Porta ria453/98-MS. 

Acessórios que devem acompanhar o mamógrafo: 
Bucky com grade (18 x 24 cm e 24 x 30cm); Bandejas de 
compressão convencionais de tamanhos 24 x 30 cm e 18 x 
24cm; Bandeja de compressão para biopsia com escala 
graduada; Bandeja de compressão fenestrada (para biopsia 
e localização com agulha); Plataforma de magnificação de 
fator 1,5 e/oul,8; Compressor para magnificação; 
Compressor localizador de detalhe (spot) para magnificação 
e contato; Dispositivo de proteção facial; Pedal com dupla 
função (compressor e braço em C); Fantom especifico para 
controle de qualidade para mamografia digital e estereotaxia; 
Cadeira para a realização do procedimento para biópsia 
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estereotáxica; O mamógrafo deve vir acompanhado de "no 
break' adequado e compatível com o equipamento; 
Monitores da CPU de aquisição e de diagnostico; Deve vir 
acompanhado de manual de operação e de serviço 
impresso; Deve possuir registro na ANVISA/Ministério da 
Saúde; Prot$ 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em Cr e DR) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
em preg aticios. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
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A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 

DE  A 

S. 

equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. VIR -1 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas 	as 	peças 	e 	mão 	de 	obras 	necessárias 	para a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 02 (duas) 
bandejas de cada tamanho no período de 01 (um) ano, caso 
haja necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. A infraestrutura local deve 
permitir a operação autônoma (execução dos exames), 
mesmo que não haja comunicação com servidor principal 
(PACS) por um período de até 96 horas. 

ITEM DESCRJÇjÃO HGV HRJL Total 
10 APARELHO 	DE 	RAIOS-X 	PARA 	MAMOGRAFIA, 

MICROPROCESSADO 	COM 	GERADOR 	DE 	ALTA 
FREQUÊNCIA 

Características Gerais: 
Equipamento 	de 	mamografia 	para 	procedimentos 	de 
diagnóstico 	por 	imagem 	com 	braço 	giratório 	totalmente 
motorizado. 

Tubo: 
Anodo giratório de molibdênio com rotação acima de 3.000 
rpm; Capacidade térmica de no mínimo 300 kHU; Foco 
grosso de 0,3 mm ou menor e foco fino de 0,1 mm ou menor; 
Filtro de molibdênio. 

Gerador: 
Alta frei uência; 	Potência 	mínima de 	5 	kW; 	Seleção de 

02 02 04 
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valores para kV entre 20 kV ou menor e 35 kV ou maior em 
passos de 0,5 kV; Intervalo de mAs entre 1 mAs ou menor e 
630 mAs ou maior. \ L DE 

Modos de Exposição: 
Sistema de exposição automático e manual com ajuste de kV 
emAs.  , 	A. 	t 

Braço: C1'L 

Movimentos totalmente motorizados e possibilidade de ajuste 
manual; 	Distância 	fonte-imagem 	de 	no 	mínimo 	65 	cm; 
Rotação motorizada e isocêntrica em torno da mama de +- 
180 graus; Altura ajustável entre 750 mm ou menor e 1300 
mm ou maior. 

Sistema de Compressão: 
Motorizado através de pedal ou manual; Controle de força 
com variação de até 20kg (200N); Redução da velocidade de 
compressão quando em contato com a mama; Bucky e 
bandeja de compressão 18x24 e/ou 24x30 cm com grade 
móvel; Bandeja de compressão localizada (spot). 

Sistema de Magnificação: 
Composto de bucky 18x24 e/ou 24x30cm e bandeja de 
compressão; 	Fator 	de 	magnificação 	de 	1.5x 	e 	2.0x. 
Características Elétricas: 220 VAC  -  60 Hz. 

Acessórios: 
- Biombo de proteção para o operador. 
-  Estabilizador de acordo com mamógrafo. 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo 	de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
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Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra Pro 

especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou

o  

necessária, não especificada no edital. 

. 	- 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de mão de obra especializada (Técnico em Cr e DR) para 
operacionalização 	do 	equipamento, 	sendo 	a 	mesma 
responsável por todos os encargos trabalhistas e vínculos 
empregatícios. 

' 	t 	1 

A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em 	prestação de serviços de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros aos seus funcionários conforme determinação da 
CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento. 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento 	com 	periodicidade 	mensal. 	A 	manutenção 
preventiva 	consistirá 	em, 	pelo 	menos, 	limpeza 	interna e 
externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito horas), considerando dias úteis; 
Todas as peças e 	mão de 	obras 	necessárias 	para a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá fornecer no máximo de 02 (duas) 
bandejas de cada tamanho no período de 01 (um) ano, caso 
haja necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido; 
Para visualização das imagens geradas durante os exames, 
a contratada deverá fornecer ferramenta de visualização de 
imagem própria (software, servidor de armazenamento de 
imagem e conexão necessária), de fácil acesso e sem ônus, 
para que através de qualquer terminal da contratante possa 
ser acessado e que contenha os principais recursos do 
mercado na área de PACS. 	A infraestrutura local deve 
permitir a 	operação 	autônoma 	(execução 	dos 	exames), 
mesmo sue não haja comunicação com servidor principal 
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(PACS) por um período de até 96 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
11 ARCO CIRÚRGICO 

Arco cirúrgico móvel com intensificador de imagens para 
aplicação 	em 	procedimentos 	cirúrgicos 	gerais 	e 	nas 
especialidades de Neurologia (coluna), Urologia, Ginecologia, 
Ortopedia, 	Trauma, 	Endoscopia, 	Urológicas, 	Cirurgias 
cardíacas básicas e Cirurgias vasculares básicas, optando 
por 3 especialidades por equipamento; Arco em forma de "C" 
montado em base móvel, com movimentos multidirecionais, 
permitindo fazer fluoroscopia 	e 	radiografia, 	sendo 	vertical 
motorizado com amplitude mínima de 40 cm, orbital com 
angulação mínima de 1150  e angulação total de pelo menos 
360 	O  (+1- 	1800). 	Distância 	da 	fonte 	ao 	intensificador de 
imagem igual ao superior a 90 cm. Profundidade de imersão 
de no mínimo 68 cm. Espaço livre mínimo de 72cm. Carro 
móvel com rodízios e freios para acondicionar monitores de 
TV, 	unidade 	de 	memória/processamento 	e 	sistema 	de 
impressão de imagens, com 02 monitores de TV de no 
mínimo 19 polegadas TFT, colorido com alta luminosidade de 
até 800 cd/m2  e contraste de 1000 	1, resolução mínima de 
1024 x 1024 pixels; Ampla movimentação do arco com 
movimento orbital 130° e movimentação angular de ± 1900. 
Espaço livre de 78 cm e profundidade de imersão de 73cm, 
Ampla movimentação do arco com movimento orbital 1300  e 
movimentação; Sistema CCD de rotação motorizada; Angular 
de ± 1900. Espaço livre de 78 cm e profundidade de imersão 
de 73cm. Tubo de raios-X com tubo de ânodo de foco duplo - 
0,6/1.0; Até 50 minutos ininterruptos de fluoroscopia sem 
perda de qualidade; Pedal padrão de liberação de dose e 
captura de imagem, permitindo que o cirurgião mantenha 
suas mãos livres para o paciente; Interface inteligente, com 
ícones autoexplicativos e ativação por um só toque para 
todas as funções importantes; Codificação por cores que 
facilitam o transporte e o posicionamento 
Intensificador de imagem: 
Diâmetro mínimo de 09 polegadas com formato zoom de 6", 
que diminua distorções de imagem e com pelo menos 02 
campos de entrada de alta eficiência de conversão e alta 
resolução; Sistema CCD de rotação motorizada; Tubo de 
raios-X com tubo de ânodo de foco duplo - 0.6/1.0; Até 50 
minutos 	ininterruptos 	de 	fluoroscopia 	sem 	perda 	de 
qualidade; Central de Tv com rotação para correção da 
orientação da imagem e indicação gráfica de angulação da 
câmera CCD. 
Gerador: 
Gerador 	de 	Rx 	alta 	frequência, 	com 	possibilidade 	de 
realização de fluoroscopia 	pulsada, 	contínua e 	modo de 
radio.rafia dj.ital. Tubos de Rx com anodo •iratório ou fixo 
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com foco único ou duplo, sendo o menor foco igual ou menor 
que 0,6 mm. 	Programas com 	técnicas de emissão de 
radiação em função dos órgãos examinados. 
Radiografia: 	40 	a 	110 	kV 	com 	no 	mínimo 	20 	mA. 
Fluoroscopia: 40 a 110Kv com corrente de no mínimo 7mA. 
Gerador de 2.5 kW com tensão de 40 kV a 110 kV. Gerador 
de 2.5 kW com tensão de 40 kV a 110 kV; 	Capacidade de 
armazenamento de calor do ânodo de 101 KHU 

(/ 

Gerenciamento de dose: ProceS 

Regulador de dose automático, permitindo imagens de alta  
qualidade com brilho e contraste ideais com a menor dose 
possível. 

d'0, 

Capacidade de armazenamento: 
Memoria digital com recurso de retenção da última imagem 
fluoroscópica, 	inversão 	de 	imagens, 	redução 	de 	ruídos, 
realce de bordas e contraste; Armazenamento de no mínimo 
5000 imagens em disco rígido, técnica de brilho e contraste 
eletrônicos 	e 	apresentação 	de 	opacificação 	de 	pico; 
Possibilidade 	de 	congelamento 	de 	imagem; 	Porta 	USB 
incorporada 	para 	exportação 	de 	imagens 	estáticas 	nos 
formatos JPEG ou BMP; 

Processamento de imagem: 
Correção da imagem de estruturas que circundam estruturas 
metálicas, 	como 	próteses, 	por 	exemplo; 	Angiografia 	por 
subtração digital / Roadmapi que permite o posicionamento 
preciso de cateteres em vasos sanguíneos sob fluoroscopia; 
Cálculo 	de 	ângulos 	e 	distânciasi; 	Armazenamento 	de 
imagens via DICOM 3.0 que permite a comunicação entre 
outros equipamentos 	médicos; 	Fácil 	documentação 	com 
gravação em CD, DVD e dispositivos USB; Arquivo de até 
150.000 imagens; matriz de armazenamento de 1k2; Rotação 
digital da imagem livre de radiação Fluoroscopia continua 40 
kV a 110 kV (0,2 mA a 13 mA) com até 30 fls, pulsada 40 kV 
a 110 kV (3 mA a 24 mA) com até 10 f/s; Largura de pulso: 7 
ms a 40 ms; Capacidade de colimação sem emissão de 
radiação. 	Resolução 	de 	Processamento 	e 	aquisição 	de 
imagens em matriz CCD de no mínimo 1024 X 948 Píxels, 
Aquisição de imagem: 0,2 a 13 mA; Gravador de CD ou DVD 
incorporado, 	com 	possibilidade 	back-up 	de 	exames 	e 
arquivamento de imagens estáticas ou dinâmicas em padrão 
doméstico 	(bmp, 	jpeg, 	etc...); 	Teclado 	alfanumérico 	para 
inserção 	de 	dados. 	Possibilidade 	de 	conectividade 	com 
DICOM 3.0 (send, Worklist e print). Alimentação: Entrada 220 
AC, 60 Hz; 01 Disparador manual, 01 Pedal disparador; 

Manuais: 
01 	Usuário 	(funcionamento) 	e 	01 	Técnico 	(manutenção). 
Apresentar: Registro no Ministério da Saúde e catálogos que 
comprovem 	o 	atendimento 	as 	especificações 	técnicas 
mínimas. 
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Manutenção e Fornecimento de Peças: 
A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento 
de peças para o equipamento pelo prazo de contrato após o 
aceite definitivo. 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder á instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

PrCK 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelos fornecimentos 
de todos os EPls (protetor de tíreoide, coletes de chumbo, 
etc) exigidos pela ANVISA e SUVISA. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros conforme determinação do CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual 	(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento; 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 

 	A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretivo do 
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equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 72 (setenta e 
duas horas) 
Todas 	as 	peças 	e 	mão 	de 	obra 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA. 

Proc 

A CONTRATADA deverá fornecer um máximo de 01 (um) 
tubo-ampola de raio x no período de 01 (um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido unto com as .ro.ostas; 

DE 

55 natUt* 

CPI- 
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ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
12 ARCO CIRURGICO 

Arco cirúrgico móvel com intensficador de imagens para 
aplicação 	em 	procedimentos 	cirúrgicos 	gerais 	e 	nas 
especialidades de Neurologia (coluna), Cirurgias e Cirurgias 
vasculares; Arco em forma de 'O" montado em base móvel, 
com 	movimentos 	multidirecionais, 	permitindo 	fazer 
fluoroscopia e radiografia, 	sendo vertical 	motorizado com 
amplitude mínima de 40 cm, orbital com angulação mínima 
de 1150  e angulação total de pelo menos 360 ° (+1- 1800). 
Distância da fonte ao intensificador de 	imagem 	igual ao 
superior a 90 cm. Profundidade de imersão de no mínimo 68 
cm. Espaço livre mínimo de 72cm, Carro móvel com rodízios 
e freios para acondicionar monitores de TV, unidade de 
memória/processamento 	e 	sistema 	de 	impressão 	de 
imagens, 	com 	02 	monitores 	de 	TV de 	no 	mínimo 	19 
polegadas TFT, colorido com alta luminosidade de até 800 
cd/m2  e contraste de 1000 	1, resolução mínima de 1024 x 
1024 pixels; Ampla movimentação do arco com movimento 
orbital 1300  e movimentação angular de ± 190°. Espaço livre 
de 78 cm e profundidade de imersão de 73cm. • Ampla 
movimentação 	do 	arco 	com 	movimento 	orbital 	130° 	e 
movimentação; Sistema CCD de rotação motorizada; Angular 
de ± 190°. Espaço livre de 78 cm e profundidade de imersão 
de 73cm. Tubo de raios-X com tubo de ânodo de foco duplo-
0.6/1.0; Até 50 minutos ininterruptos de fluoroscopia sem 
perda de qualidade; Pedal padrão de liberação de dose e 
captura de imagem, permitindo que o cirurgião mantenha 
suas mãos livres para o paciente'Interface inteligente, com 
ícones autoexplicativos e ativação por um só toque para 
todas as funções importantes; Codificação por cores que 
facilitam o transporte e o posicionamento 
Intensificador de imagem: 
Diâmetro mínimo de 12 polegadas, com pelo menos 02 
cam.os de entrada de alta eficiência de conversão e alta 

02 02 04 
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resolução; Sistema CCD de rotação motorizada; Tubo de 
raios-X com tubo de ânodo de foco duplo — 0.6/1.0; Até 50 
minutos 	ininterruptos 	de 	fluoroscopia 	sem 	perda 	de 
qualidade; Central de Tv com rotação para correção da 
orientação da imagem e indicação gráfica de angulação da  
câmera CCD. DE 

Gerador: /& 	
\ 

Gerador 	de 	Rx 	alta 	frequência, 	com 	possibilidade 	de FIS. no 

realização de fluoroscopia pulsada, 	continua e 	modo de 
radiografia digital. Tubos de Rx com anodo giratório ou fixo 
com foco único ou duplo, sendo o menor foco igual ou menor 
que 0,6 	mm. 	Programas com técnicas 	de emissão de 
radiação em função dos órgãos examinados. 

Proces 

Radiografia: 	40 	a 	110 	kV 	com 	no 	mínimo 	20 	mA. 
Fluoroscopia: 40 a 110Kv com corrente de no mínimo 7mA. 
Gerador de 2.5 kW com tensão de 40 kV a 110 kV. Gerador 
de 2.5 kW com tensão de 40 kV a 110 kV; Capacidade de 
armazenamento de calor do ânodo de 101 KHU 
Gerenciamento de dose: 
Regulador de dose automático, permitindo imagens de alta 
qualidade com brilho e contraste ideais com a menor dose 
possível. 

Capacidade de armazenamento: 
Memoria digital com recurso de retenção da última imagem 
fluoroscópica, 	inversão 	de 	imagens, 	redução 	de 	ruídos, 
realce de bordas e contraste; Armazenamento de no mínimo 
5000 imagens em disco rígido, técnica de brilho e contraste 
eletrônicos 	e 	apresentação 	de 	opacificação 	de 	pico; 
Possibilidade 	de 	congelamento 	de 	imagem; 	Porta 	USB 
incorporada 	para 	exportação 	de 	imagens 	estáticas 	nos 
formatos JPEG ou BMP; 

Processamento de imagem: 
Correção da imagem de estruturas que circundam estruturas 
metálicas, 	como 	próteses, 	por 	exemplo; 	Angiografia 	por 
subtração digital / Roadmapi que permite o posicionamento 
preciso de cateteres em vasos sanguíneos sob fluoroscopia; 
Cálculo 	de 	ângulos 	e 	distânciasi; 	Armazenamento 	de 
imagens via DICOM 3.0 que permite a comunicação entre 
outros 	equipamentos 	médicos; 	Fácil 	documentação 	com 
gravação em CD, DVD e dispositivos USB; Arquivo de até 
150.000 imagens; matriz de armazenamento de 1k2; Rotação 
digital da imagem livre de radiação; Fluoroscopia contínua 40 
kV a 110 kV (0,2 mA a 13 mA) com até 30 f/s, pulsada 40 kV 
a 110 kV (3 mA a 24 mA) com até 10 f/s; Largura de pulso: 7 
ms a 40 ms; Capacidade de colimação sem emissão de 
radiação. 	Resolução 	de 	Processamento 	e 	aquisição 	de 
imagens em matriz CCD de no mínimo 1024 X 948 Pixels, 
Aquisição de imagem: 0,2 a 13 mA; Gravador de CD ou DVD 
incorporado, 	com 	possibilidade 	back-up 	de 	exames 	e 
arquivamento de imagens estáticas ou dinâmicas em padrão 
doméstico 	bm., jpeg, 	etc...); 	Teclado 	alfanumérico 	para 
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inserção 	de 	dados. 	Possibilidade 	de 	conectividade 	com 
DICOM 3.0 (send, Worklist e print). Alimentação: Entrada 220 
AC, 60 Hz; 01 Disparador manual. 01 Pedal disparador; 

Manuais: 
01 	Usuário 	(funcionamento) 	e 	01 	Técnico 	(manutenção). /1 

O E 

Apresentar. Registro no Ministério da Saúde e catálogos que 
comprovem 	o 	atendimento 	as 	especificações 	técnicas 

f'fs.fl 
p,ocesso 

mínimas. '.. 
CP 

Manutenção e Fornecimento de Peças. 
A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento 
de peças para o equipamento pelo prazo de contrato após o 
aceite definitivo. 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada 	fretes, leis sociais, 	administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pelos fornecimentos 
de todos os EPIs (protetor de tireoide, coletes de chumbo, 
etc) exigidos pela ANVISAe SUVISA. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de 
dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de 
dosímetros conforme determinação da CNEN. 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
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empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de: 
Controle de qualidade; 	Dose 	no 	paciente; 	Levantamento 
Radiométrico; 	Teste 	de 	Integridade 	de 	equipamento 	de 
proteção 	individual(EPI); 	Sentometria 	do 	sistema 	de 
processamento; 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. prows 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 72 (setenta e 
duas horas) 
Todas 	as 	peças 	e 	mão 	de 	obra 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá fornecer um máximo de 01 (um) 
tubo-ampola de raio x no período de 01 (um) ano, caso haja 
necessidade de substituição. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido unto com as •ro.ostas; 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
13 MONITOR MULTIPARÂMETRO 

Monitor 	Multiparâmetro 	(ECG 	/OXIMETRIA 	/PNI 	/PI/ 
RESPIRAÇÃO/TEMPERATURA): 	Monitor 	Multiparamétrico 
com capacidade de monitoração dos seguintes sinais vitais: 
ECG, Respiração, Sp02, NIBP, IBP/ Temperatura (2T). 
Características Gerais: 
Monitoração simultânea de pelo menos 8 curvas e 9 campos 
digitais na tela; Constituído por monitor, processador, fonte 
de alimentação em um bloco único, sendo os parâmetros 
básicos pré-configurados e em módulos (ECG, Respiração, 
Temperatura, PNI, P1, SP02), com capacidade de expansão; 
Acesso e a visualização em sua própria tela das imagens 
médicas (raios X, ressonâncias, tomografias, etc.) através do 
protocolo 	DICOM 	3.0; 	Comunicação 	via 	protocolo 	HL7 
implementado, 	para 	futuras 	conexões 	com 	demais 
equipamentos; Possibilidade de integração com central de 
monitoração; Cabo Paciente protegido contra interferências; 
Pulso de sincronismo para 	cardioversão; 	Indicador áudio 
visual de QRS; Indicação para equipamento ligado em rede 
elétrica e bateria; bateria de emergência com baixa carga e 
marca passo; Teclas para: 	liga/desliga para acionamento; 
configurações de alarmes; interrupção temporária de alarmes 
sonoros - tempo máximo de 2 minutos para interrupções; 
Menu 	ou 	teclas 	para 	configurações 	dos 	parâmetros 
funcionais a serem monitorados e dos ajustes do display; 

15 15 30 
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Sistemas: de autodiagnóstico funcional após equipamento 
ligado; 	para 	apresentação de 	mensagens funcionais em 
display; 	de 	memória 	constante 	para 	parâmetros 	pré- 
configurados. O equipamento deverá guardar em memória e 
apresentar sua última configuração após ser ligado; Sistema 
ininterrupto para alarmes visuais. 	O alarme deverá 	atuar Fli 

enquanto houver ocorrência funcional. O equipamento não 
deve disponibilizar sistema manual 	para 	inibição. 	Monitor: 

p 

display digital em cristal 	líquido colorido de alta definição; 
dimensão mínima: 15" (polegadas); controle de velocidade 
para o traçado de curva mínimo variável em 25 mmls e 50 
mm/s; traçado tipo "non-fade"; tecla de congelamento de 
imagem; tendências de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 
apresentada no monitor. 
Modulo de ECG: 
Entrada flutuante; proteção contra desfibrilador e aparelhos 
eletrocirúrgicos com recuperação rápida da linha de base; 
seleção 	de 	todas 	as 	derivações 	padrão; 	número 	de 
derivações: 7 (Dl, D2, D3, AVR, AVL, AVF e uma precordial); 
detecção 	de 	marca-passo 	com 	indicação; 	sensibilidade 
ajustável: 5, 10 e 20 mm/mV; software para detecção de 
arritmias contemplando pelo menos: Asistolia, Fibrilação e 
Taquicardia Ventricular, Bigeminia, Trigeminia, Extra Sístole, 
Bradicardia, ritmo Ideoventricular: análise de segmento ST; 
Frequência cardíaca: 
Faixa mínima para amostragem de FC 30 - 250 bpm; 
resolução da faixa de amostragem de 1 bpm; alarmes de 
máxima e mínima frequência cardíaca; alarme de eletrodo 
solto com identificação do mesmo; dois cabos de paciente de 
5 vias, para paciente adulto. 
Temperatura: 
Dois canais simultâneos; faixa mínima: 5 a 43°C; precisão 
mínima: +1- 1% (para 25 a 43°C): alarmes de máximo e 
mínimo para temperatura; dois sensores não descartáveis 
adultos. Módulo de Sp022: faixa: 30 a 100%; precisão: +1-2% 
(para 80 a 100% Sp02); medição de pulso: 30 a 250 bpm; 
sensores: dois sensores não descartáveis, para adulto (tipo 
clip); 	apresentação 	da 	curva 	plestimográfica; 	alarmes: 
máximo e minimo para saturação; desconexão de sensor. 
Respiração: 
Medição da respiração pelo método de impedanciometria 
torácica 	(utilizando 	os 	eletrodos 	de 	ECG); 	Indicação 	de 
freqüência respiratória de O a pelo menos 150 rpm, com 
apresentação da curva de respiração; detecção e alarme de 
apneia com tempo programável. 
Módulo de NIBP: 
Medição 	das 	pressões 	média, 	sistólica 	e 	diastálica 	por 
método 	oscilométrico; 	modos 	de 	operação: 	manual, 
automático com intervalos de medições programados pelo 
usuário; limite de segurança de 300 mmHg para inflagem do 
manguito; 	duas 	unidades 	de 	manguitos 	antialérgicos 
reutilizáveis para cada tamanho: adulto e pediátrico; um tubo 
extensor sara man.uito. 
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Módulo de IBP: 
Medição 	das 	pressões 	médias, 	sistólicas 	e 	diastólicas; 
Monitoração de pressões invasivas independentes em 02 
canais; 	Possibilidades de 	medir 	Pressão 	atrial 	esquerda, 
Pressão 	atrial 	direita, 	Pressão 	venosa 	central, 	Pressão 
intracraniana 	para 	cada 	canal, 	e 	escalas 	de 	valores 
ajustáveis, 	além 	da 	escala 	automática 	deverá 	ainda 
disponibilizar 	a 	Variação 	da 	Pressão 	de 	Pulso. 	Deverá 
acompanhar: Escalas manuais e automáticas; Faixa mínima 
de medição de -10 a pelo menos 300 mmHg; Alarmes de 
máximo 	e 	mínimo 	para 	valores 	de 	pressão 	invasiva; 
acompanha 2 (dois) transdutor de pressão reutilizável (um 
para cada canal); 02 cabos de interface para transdutor de 
pressão; 01 placa de suporte para transdutor e pressão; 01 
grampo para a fixação da placa em haste de soro; 02 bolsas 
pressóricas para infusão contínua. 	Capnografia 	(ETCO2): 

Fls.fl 

Assin- 

°' 	CP 

faixa mínima, que abranja: O 	99 mmHg para CO2; faixa 
mínima, 	que 	abranja: 	6 	- 	120 	rpm 	para 	respiração; 
apresentação da onda de capnografia e dos respectivos 
valores 	de 	ETCO2 	e 	respirações/minutos; 	utilização 	em 
pacientes adultos e pediátricos; apresentação de evolução 
dos parâmetros monitorizados (ETCO2  e respiração); Permite 
a 	monitorização 	de 	pacientes 	não 	intubados; 	alarmes 
audiovisuais de todos os parâmetros monitorados com limites 
ajustáveis manual ou automaticamente; 01 (um) sensor de 
estado sólido com adaptadores reutilizáveis para pacientes 
adulto e pediátrico. 
Características Elétricas: 
Tensão de alimentação: 100 a 240 VAC, fonte chaveada 
automática e sistema sob fusível de proteção; Frequência de 
alimentação: 60 Hz; Bateria (s) selada (s) de emergência com 
autonomia mínima para 60 minutos de uso com carregador 
interno ao equipamento; 01 cabo de alimentação de 3 pinos 
(fase, neutro e terra). 
Características Mecânicas: 
01 suporte para fixação em parede. 
Manuais: 
01 	Usuário 	(funcionamento) 	e 	01 	Técnico 	(manutenção). 
Apresentar: Registro no Ministério da Saúde e catálogos que 
comprovem 	o 	atendimento 	as 	especificações 	técnicas 
mínimas. 

Manutenção e Fornecimento de Peças: 
A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento 
de peças para o equipamento pelo prazo de contrato após o 
aceite definitivo. 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às e.ui.es médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
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qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de: 
Controle de qualidade; 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 72 (setenta e 
duas horas) 
Todas 	as 	peças 	e 	mão 	de 	obra 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido unto com as .ro.ostas; 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
14 VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO 

Ventilador gerenciado por software que permite a ventilação 
adequada 	de 	pacientes 	neonatais, 	pediátricos 	e 	adultos 
contemplando recém-nascidos de extremo baixo peso a partir 
de 500 gramas, no mínimo, até indivíduos portadores de 

15 15 30 
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obesidade mórbida. 
Características Gerais: 
Sistema completo de monitorização através de interface em 
tela plana 	de cristal líquido de mínimo de 	12 polegadas 
sensível ao toque ('touch screen"). Apresentação gráfica e 
"loops" com diferenciação da fase inspiratória e expiratória e 
dos 	ciclos 	mandatários 	e 	espontâneos. 	Exibição 	de 	no 
mínimo 	2 	(duas) 	curvas 	em 	tempo 	real 	e 	simultânea 
selecionáveis entre Pressão x Tempo, 	Fluxo x Tempo e

Procasic Volume x Tempo. Análise de "loops 	Fluxo x Volume e 

e 
Pressão 	x 	Volume, 	todas 	com 	a 	possibilidade 	de 
congelamento de imagem, gravação de curva referencial e 
comparativa. 	Verificação 	da 	tendência 	com 	registro 	de 
eventos 	das 	últimas 	60 	horas 	pelo 	menos. 	Recursos: 
Ventilação controlada a Volume e ventilação controlada a 
Pressão, em adulto e pediatria. 
Modos Ventilatórios: 
Ventilação assisto-controlada - A/C. Ventilação mandatória 
intermitente sincronizada (SIMV). 	Ventilação com 	pressão 
suporte (PSV). Ventilação controlada a volume e regulada a 
pressão em SIMV (PRVC+SIMV) e AC (PRVC - Pressão 
Reguladora 	Volume 	Controlada) 	Ventilação 	espontânea. 
Modo APRV bifásico - modo espontâneo que permite ao 
paciente 	a 	respiração 	em 	dois 	níveis 	pressóricos 	pré- 
definidos com ou sem associação da pressão de suporte. NIV - 	ventilação 	com 	pressão 	positiva 	não 	invasiva 	com 
compensação de vazamentos. Seleção de forma de onda 
quadrada ou desacelerada em VCV. Ajuste da queda do pico 
de 	fluxo 	em 	PSV. 	Ventilação 	manual, 	Modo 	stand-by. 
Retenção (pausa) inspiratória e expiratória. Botões dedicados 
para procedimento de aspiração e incremento de 02. Pico de 
Pressão Inspiratória. Pressão de oclusão de traqueal (P01) 
SIMV e AC. Conexões: RS 232. Controles: Volume corrente 
ajustável de 10 à 2000 ml. Frequência respiratória de 1 a 150 
rpm. Pressão inspiratória mínimo 5 à 80 cmH20. Fluxo de 
pico de espontâneo mínimo 180 1/min. Fluxo ajustável de no 
mínimo 	120 	l/min. 	Possibilidade 	de 	acionar 	o 	fluxo 	de 
demanda em VCV. Tempo inspiratório ajustável de 0,2 a 5 
seg. Pressão suporte ajustável de 5 à 60 cmH20. PEEP de O 
a 45 cmH20. Disparo por fluxo: 0,2 a 9 1/min. Concentração 
de oxigênio de 21 a 100%. Rise time ajustável por tempo 
e/ou escala. Pausa inspiratória e expiratória manual. 
Monitoração: 
Volume 	corrente 	inspirado 	e 	expirado. 	Volume 	minuto 
expiratório. Volume corrente ajustado para o peso corporal 
ideal. 	Frequência 	total 	e 	espontânea. 	Pressão 	de 	pico 
inspiratório. Pressão Média de vias aéreas (MAP). Pressão 
de platô. PEEP. Auto-Peep. Pressão de entrada de oxigênio 
e 	ar 	comprimido. 	Leitura 	da 	Fi02 	através 	de 	sensor 
paramagnético/galvânico 	ou 	equivalente. 	Complacência 
estática. Resistência inspiratória. Pico de fluxo inspiratório e 
expiratório. Alarmes: Baixa pressão de pico. Alta pressão de 
sico. PEEP baixo. Volume minuto alto. Volume minuto baixo. 
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Volume corrente alto. Intervalo de apneia. Frequência alta. 
Frequência baixa. Fi02 Baixo, Fi02 Alto. Falha na entrada de 
gases 	(Ar 	Comprimido 	e/ou 	Oxigênio). 	Desconexão 	do 
circuito. Desconexão da rede AC. Uso de Bateria e Bateria 
fraca. 	Abertura 	de 	Válvula 	de 	Segurança. 	Ventilador 
Inoperante. 
Alimentação: 
Alimentação Elétrica/Pneumática: 	110 a 220 V, 50/60 Hz. 

. 
F%s. 

poces 

As 

Bateria Interna com autonomia mínima de 60 minutos. 
Manual de operação em português, em CD e/ou impresso. 
Braço 	articulado 	para 	circuito 	paciente. 	Mangueira 	de 
oxigênio e ar comprimido. Pedestal com rodízios e freios. 
Circuito adulto/pediátrico e neonatal, completo, 01 unidade de 
cada; 
Manuais: 
01 	Usuário 	(funcionamento) 	e 	01 	Técnico 	(manutenção). 
Apresentar: Registro no Ministério da Saúde e catálogos que 
comprovem 	o 	atendimento 	as 	especificações 	técnicas 
mínimas. 

Manutenção e Fornecimento de Peças: 
A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento 
de peças para o equipamento pelo prazo de contrato após o 
aceite definitivo. 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
ás equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo 	de transporte 	por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: Nos preços propostos já deverá estar incluso todos 
os 	tributos 	(impostos, 	taxas, 	emolumentos, 	contribuições 
fiscais 	e 	para 	fiscais), 	fornecimento 	de 	mão 	de 	obra 
especializada, fretes, leis sociais, administração, transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória ou 
necessária, não especificada no edital. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de: 
Controle de qualidade; 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 

°fCIPL 

Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 72 (setenta e 
duas horas) 
Todas 	as 	peças 	e 	mão 	de 	obra 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido junto com as propostas; 

ITEM DESCRIÇÃO HGV HRJL Total 
15 APARELHO DE ANESTESIA 

Características mínimas: 
Equipamento móvel com 	no minimo 	duas gavetas, 	em 
material não oxidável e/ou com tratamento contra oxidação e 
pintura. Para uso em pacientes adultos e pediátricos. Com  
sistema de autoteste ao ligar o equipamento com detecção 
de erros, falhas de funcionamento e que permita calibrações 
sem a necessidade de desmontagem do ventilador. Teste de 
complacência do circuito de paciente com compensação 
automática. Todas as partes internas do sistema respiratório 
deverão 	ser 	isentas 	de 	látex. 	Capacidade 	de 	realizar 
anestesia de baixo fluxo. 
Alimentação: 
Alimentação elétrica bivolt automática 110V a 220V - 601-lz. 
Bateria interna com autonomia de pelo menos 60 minutos e 
recarregamento automático ao conectar o equipamento na 
rede elétrica. Com  possibilidade de sistema de exaustão de 
gases (Scavenging System ou AGSS). Com saída serial, 
rede 	e 	com 	possibilidade 	para 	interface 	com 
microcomputador e comunicação com outros equipamentos. 
Tela: 
Tela principal totalmente colorida, com no mínimo 7" que 
facilita 	a 	visualização 	e 	diagnóstico 	da 	ventilação. 	Com 
sensor de fluxo único (universal) para pacientes adulto e 
pediátrico, sendo distal ao paciente; 
Operação com gases: 
•ossibilidade 	de 	o.eração 	em 	cilindro 	de 	02 	e 	N20.  

10 05 15 
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Operação em rede de gases de 02, N20 e ar comprimido. 
Manômetro 	para 	monitorar 	a 	pressão 	da 	rede 	de 
alimentação, rotâmetro mecânico com escala de baixo e alto 
fluxo para os 3 gases ou com monitoração gráfica direto na 
tela 	principal. 	Sistema 	de 	segurança 	para 	evitar 
concentrações hipôxicas, abaixo de 25%. Controle de fluxo 
de pelo menos 0,5 a lOLImin. Com  sistema de fluxo direto de 
oxigênio (Flush de Oxigênio"); sistema de segurança para 
interromper automaticamente o fluxo de N20 na ausência de 

' 

' 

e 

02. 	Possiblidade de saída adicional para suplemento de 
oxigênio. Entrada para vaporizador calibrados, podendo ser 
Halotano, Isoflurano, Enflurano ou Sevoflurano com sistema 
de compensação contra variações de temperatura ambiente, 
pressão atmosférica local e fluxo, mantendo a concentração 
constante. Canister único universal com capacidade de no 
mínimo 800 gramas de cal sodada para pacientes adultos e 
pediátricos, deve possuir sistema de engate rápido e by-pass 
que possibilita a troca da cal sodada mesmo durante a 
cirurgia sem causar vazamentos ou despressurização do 
sistema. 
Circuito: 
Sistema 	do 	circuito 	composto 	de fole 	ascendente 	com 
campânula 	graduada 	ou 	pistão 	ou 	turbina. 	Todos 	os 
componentes que fazem contato com o fluxo do paciente 
devem possibilitar rápida montagem e desmontagem pelo 
operador. Deve possuir válvulas contra sobre pressão e anti-
asfixia incorporadas; Válvula de limite de pressão das vias 
aéreas (APL) graduada visualmente de 5 a 70 cmH20 
integrada ao bloco respiratório, não devendo possuir mais de 
uma 	válvula 	para 	este 	fim; 	Circuito 	respiratório 	com 	a 
possibilidade 	de 	ser 	utilizado 	em 	sistema 	semiaberto 	e 
semifechado, com sistema de aquecimento ativo integrado ou 
outro sistema que visa à diminuição de condensação de água 
no circuito respiratório, quando utiliza técnica de baixo fluxo e 
reduzir risco de contaminação do sistema. 
Monitoração: 
Deve realizar Monitoração numérica de pressão de pico, 
média 	e 	de 	vias 	aéreas; 	PEEP, 	frequência 	respiratória, 
volume corrente, volume minuto e fração inspirada de 02 
(Fi02). Monitoração de pelo menos 2 gráficos como pressão 
x tempo e/ou volume x tempo. Deve ser dotado de alarmes 
de alta e baixa pressão de vias aéreas, 	apneia, volume 
minuto alto e baixo e Fi02 alta e baixa com priorização de 
alarmes em três níveis de hierarquia e ajuste automático dos 
limites de alarmes quando alterado os parâmetros evitando 
alarmes desnecessários. Falha de energia elétrica. Controle 
do ventilador: volume corrente de 40 a 1300 ml (em modo 
volume 	controlado); 	pressão 	de 	07 	a 	55 	cmH20 	com 
incrementos de 01 cmH20; Frequência respiratória de 05 a 
60 	resp./min.; 	relação 	l:E 	ajustável 	de 	2:1 	a 	1:4, 	pausa 
inspiratória, PEEP: 4 a 20 cmH20. Com  pico de fluxo até 100 
L/min. 
Modos ventilatórios: 
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Ventilação manual, ventilação com respiração espontânea 
sem resistência do ventilador, ventilação controlada a volume 
ciclada a tempo (VCV), ventilação a pressão (PCV). Com 
possibilidade 	de 	acrescentar 	módulo 	de 	capnografia, 
posteriormente, e com visualização na própria máquina dos 
dados 	integrados 	no 	display 	principal 	do 	aparelho 	de 
anestesia. 
Acessórios: 
01 	circuito 	de 	paciente 	tamanho 	adulto 	em 	silicone 
corrugados externamente e lisos internamente, 	permitindo 
esterilização em autoclave a vapor; 01 balão para ventilação 
manual adulto em silicone, 	permitindo a esterilização em 
autoclave a vapor; 01 vaporizador calibrado de Sevoflurano; 
01 mangueira de 3 metros para oxigênio; 01 mangueira de 3 
metros para óxido nitroso; 01 mangueira de 3 metros para ar 
comprimido; Manual operacional na língua portuguesa. 
Manuais: 
01 	Usuário 	(funcionamento) 	e 	01 	Técnico 	(manutenção). 
Apresentar: Registro no Ministério da Saúde e catálogos que 
comprovem 	o 	atendimento 	as 	especificações 	técnicas 
mínimas. 

Manutenção e Fornecimento de Peças: 
A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento 
de peças para o equipamento pelo prazo de contrato após o 
aceite definitivo. 

Treinamento: 
Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm 
prazo máximo de 07 (sete) dias para proceder à instalação; O 
fornecedor deverá também realizar treinamento (aplicação) 
às equipes médicas do HSL, a ser realizado no local, sem 
qualquer custo adicional para o contratante. 

Aceite Definitivo: 
Após a realização da instalação, testes e treinamento será 
emitido o Certificado de Aceite Definitivo atestando que os 
equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações 	técnicas 	(incluindo 	acessórios 	e 
documentação técnica), devidamente instalados, testados e 
com treinamento realizado de maneira satisfatória. 
Todos os materiais listados deverão ser novos, nunca 
utilizados, sendo proibido o fornecimento de materiais 
usados ou recondicionados; Declaração de assistência 
técnica e calibração do aparelho prestada na cidade de 
instalação do equipamento (custo de transporte por 
conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante, seu 
representante ou empresa autorizada por ele incluindo 
dados da empresa como nome, endereço e telefone; 
Preços: 
Nos 	preços 	propostos já deverá estar incluso todos os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e 'ara fiscais  ,  fornecimento de mão de obra especializada, 
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fretes, leis sociais, administração, transporte de material e de 
pessoal e qualquer despesa, acessória ou necessária, não 
especificada no edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

FIs.n 

Proce 

As 
A CONTRATADA deverá ser responsável pela contratação de 
empresa 	especializada 	em 	prestação 	de 	serviços 	de: 

°' c 
Controle de qualidade; 
A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva no 
equipamento com periodicidade mensal. 
A manutenção preventiva consistirá em, pelo menos, limpeza 
interna e externa do equipamento e revisão geral. 
A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva do 
equipamento, realizando quantas visitas forem necessárias 
para atender aos chamados da CONTRATANTE no decorrer 
da vigência do contrato. 
Deverá ainda garantir a continuidade do funcionamento do 
equipamento, e para tanto o prazo máximo para atendimento 
de cada chamado não poderá ser superior a 72 (setenta e 
duas horas) 
Todas 	as 	peças 	e 	mão 	de 	obra 	necessárias 	para 	a 
manutenção do equipamento deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA. 
Catálogo com informações técnicas do equipamento a ser 
fornecido unto com as uropostas; 

Teresina, 23 de dezembro de 2020. 

Maria de Fátima C. Garcez Oliveira 
Diretora Técnica 

De Acordo: 
Dr. Pablo Dantas Moura Santos 

Presidente FEPISERH 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS O  

HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO N° 	/2021 - SRP 

  

        

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para 

fins de participação no PREGÃO N° 	/2021 para Contratação de empresa para 

. 	fornecimento de 	 , a fim de atender as necessidades da Fundação Estatal Piauiense 

de Serviços Hospitalares - FEPISERH, em cumprimento ao previsto no inciso VII do artigo 4.1  da 

Lei n,° 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaro, 	 sob as penas da lei, para fins desta licitação que a 

empresa 	 , não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

administração pública, nos termos do inciso IV. Art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos 

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal eeconômico-financeira. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO AO INCISO XXXIII DO ART.  
70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

Declaro, sob as penas da 	lei, para 	fins 	desta 	licitação 	que 	a emp ré.  s 	/ 

	  cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do 

Constituição Federal de05/1 0/1 988. 

Art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal: "...proibição de trabalho noturno, perigo 

insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Ressalva: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local e data) 

(Representante legal) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MEIEPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	Sr. 
portador 	da 	RG. 	 , 	CPF 	n° 

	  DECLARA, para fins de participação no Procedimento Licitatório n° . 

	

	1 	, sob as sanções administrativa cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 

112006. 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 30  da Lei Complementar 

n° 123, de _/_/2006. 

Declaro ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no 

§ 40, do art. 30, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021/FEPISERH 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. _/2021/FEPISERH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.003.226/2020IFEPISERH 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 	 dias do mês de 	 do ano de dois mil e 	 na sede da FUNDAÇÃO 
ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOS PITA LAR ESIFEPISERH, situada à Avenida 

Universitária, n° 750, Bairro: Fátima, CEP: 64.049-494, Teresina-PI, representada pelo Exmo. Sr. 

Presidente ÍTALO SÁVIO MENDES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, inscrito no RG no 1604659 

SSP-PI, CPF n° 769.238863-68, e as empresas qualificadas abaixo, nos termos da Lei Federal 

n°. 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 

8.250/2014, Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Estadual n° 11.319/2004 e das demais 

normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro de preços, conforme decisão alcançada 

pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, ambas do Processo Administrativo n° 
0.003.226/2020/FEPISERH, referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

_/2021/FEPISERH. Os preços registrados constam da planilha de preços, ata de abertura da 

sessão em anexo, devendo-se observar quanto ao fornecimento, as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. 	DO OBJETO: 

1.1 	A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços resultantes das 
negociações oriundas do Pregão Eletrônico SRP n° _/2021/FEPISERH, nos termos do § 40 do 
art.15 da Lei Federal n° 8666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, 

com o objetivo de disponibilizar para os órgão/entes, preços para posterior e oportuna contratação 
de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares 

para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino Luz por um período 

de 12 (doze) meses, na forma e quantitativos e nas condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, Termo de Referência, na Proposta de Preços, os quais são parte integrante deste 

instrumento de compromisso, negociação por menor preço POR ITEM e adjudicação POR ITEM, 

os quais permanecerão disponíveis, conforme condições exigidas, para execução do objeto 
registrado sempre que demandado na forma do contrato individual e/ou instrumento congêneres, 

nota de empenho, Ordem de Compra, a ser firmado quando do chamamento, com base na Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das ressalvas legais, inclusive as 
de aplicação subsidiária. 

1.2. A FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES não se obriga a 

firmar as contratações que poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência em igualdade de condições. 
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1.3. 	Desde a data da assinatura da (s) Ata (s) de Registro de Preços, a (s) detentora (s) se 	
E 

obriga (m) a adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar °  

satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipóte90 

abastecimento do almoxarifado sofra qualquer solução de continuidade. 	 0 essO 

1.4, A aquisição do bem objeto desta licitação será solicitada diretamente a eq 

gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando estabelecido que seja obrigação da empres 

entregar o produto, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza, 

conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes das relações do 

anexo 1 deste Edital. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

	

2.1. 	A Administração ou o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Equipe 

Gerenciadora do Sistema de Registro de Preços, sob anuência da Fundação Estatal Piauiense de 

Serviços Hospitalares/FEPISERH. 

3. DA FORMA DE REQUISIÇÃO: 

	

3.1. 	Da Requisição: 

	

3.2. 	A Administração/órgão solicitante deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de 

Compra (AC), empenho ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do 

objeto, preço unitário e, quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de 

Empenho que será emitida a favor do detentor da Ata de Registro de Preços, depois de consulta 
ao órgão gerenciador. 

	

3.3. 	Na OC ou AC ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária 
que suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento 

de Despesa. 

	

3.4. 	De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, 

adimplirá a condição assumida, a contar do Recebimento da OC ou AC e da Nota de Empenho, 

ou em outro prazo mediante anuência da contratante, conforme consta seja o caso. 

	

3.5. 	Os órgão e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão 

Gerenciador da ata para manifestação sob a possibilidade de adesão. (§ 10  do art. 22 do Decreto 

Federal n°7.892/2013). 

	

3.6. 	Os Órgãos vinculados a Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares/FEPISERH, 

poderão utilizar-se do presente Registro de Preços, conforme art. 22 do Decreto Federal n° 

7.892/2013, sendo vedada a aquisição dos itens a preços superiores aos registrados. Os órgãos 

sob gestão da FEPISERH deverão notificar a Fundação Estatal Piauiense de Serviços 

Hospitalares/FEPISERH os casos de licitações com preços superiores aos registrados. 

	

3.7. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e regras estabelecidas no Decreto Federal n° 7,892/2013 e Decreto Federal n°9.488/18 

e na Lei Federal n° 8.666/1 993. 
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BAR4p 
3.8. 	Caberá ao detentor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as corie 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, de . 	d t)qp 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente da Ata de Registro de 

assumidas com o órgão Gerenciador e órgãos Participantes. ( 20  do art. 22 do Decreto -  

n° 7.892/2013). 	 G? 

3.9. 	As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (§ 30  do art. 22 do 
Decreto Federal n° 7.892/2013). (Decreto Federal n° 9.488/18). 

3.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. (Art. 22, 40  do Decreto Federal n° 7.892/2013,) (Decreto Federal ri0  

9.488/18).  

3.1 1. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante, deverá efetivar a 
aquisição ou contratação em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, 

conforme § 60  do art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013, salvo previsão contida no Inciso Xl 
inserida no art. 5a do Decreto Federal n° 8.250/2014. 

3.12. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. ( 70  
do art. 22 do Decreto Federal ri°  7.892/2013).  
3.13. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 
3.14. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, do contrato ou instrumento congênere 
(nota de empenho, Ordem de Compra), a fiscalização será exercida por um representante da 

contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência a 

administração. 

4. DO PREÇO,  ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO: 
4.1. 	O objeto a ser entregue deverá estar em total conformidade com as exigências constantes 

do edital, seus anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e desta Ata de Registro de 
Preços e com os preços e quantitativos registrados no quadro que integra esta Ata de Registro de 

Preços. 

[ANEXAR PLANILHA] 

5. DO REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE DA ATA: 
5.1. 	A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Fundação Estatal Piauiense de Serviços 

Hospitalares/FEPISERH e a (s) Detentora (s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
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publicação deste instrumento na imprensa oficial, sem prejuízo da ressalva do inciso II do art. 5 

da Lei 8666/93. 

5.2. 	A (s) detentora (s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escr 

seu eventual interesse na prorrogação da ata quando for o caso, em prazo não inferior a 30 (trin 

dias do término da vigência desta Ata Geral. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, 

dará ensejo à Administração a prorrogá-la a seu critério automaticamente desde que de interesse 

para a Administração, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

5,3. 	A Ata de Registro de Preços, quando for o caso, será feito o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos dos licitantes vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
couber e quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei Federal n° 
8.666/1993.  

5.4. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 1993. f 10  do art.  
12 do Decreto Federal n° 7.892/2013).  

5.5. 	A vigência dos contratos decorrente do Sistema de Registro de Preços será de 12 meses, 

observado os dispostos no art. 57 da Lei Federal n° 8.666 de 1.993. ( 20  do art. 12 do Decreto 
Federal ri0  7.892/2013).  

5.6. 	Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 2013. (§ 31  do art. 12 do Decreto 
Federal n° 7.892/2013).  
5.7. 	O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços (§ 40  do art. 12 do Decreto Federal ri°  7.892/2013).  
5.8. 	Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços a Fundação Estatal Piauiense 
de Serviços Hospitalares/FEPISERH, não será obrigado a adquirir o objeto da ata  cujo os 
preços foram registrados, facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado aos beneficiários do registro a preferência de execução em 
igualdade de condições. (Art. 16 do Decreto Federal n° 7.892/2013).  
5.9. 	O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da publicação do respectivo Extrato Parcial no DOE - Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogada na forma que determina a Lei Complementar n° 6.301/2013.  

6. 	FORMA DE FORNECIMENTO DOS BENS COMUNS: 
6.1. 	O objeto deverá ser executado nos termos especificados no Termo de Referência o qual 
passa a integrar o futuro contrato como nele transcrito, imediatamente, contados do recebimento 

da Ordem de Compra - OC e respectiva Nota de Empenho - NE, correndo por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento dos bens. As incorreções serão indicadas pela 

equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados 

depois do objeto ser submetido a verificação da conformidade com o exigido no Termo de 

Referência, em recebimento provisório na forma do art. 73, 11 da lei ri°  8.666/93.  
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6.2. 	Uma vez solicitado o produto pela CONTRATANTE e este apresentar problem 

defeitos que impossibilitem ou dificultem seu uso, o referido produto deverá ser repost 

fornecedor no setor responsável do demandante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

da data de solicitação, que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências; 

6.3. 	O produto será recebido provisoriamente, no ato da entrega, pela equipe ou pesso 

responsável pelo Almoxarifado do HGVT para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

6.4. 	O produto poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações constantes 

neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
6.5. 	O produto será recebido definitivamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação mediante atesto de recebimento; 

6.6. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

6.7. 	O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

7. 	DO PAGAMENTO: 
7.1. 	Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à FEPISERH, após o atendimento de 
cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

7.2. 	O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo Fiscal do Contrato. 
7.3. 	Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 
8.666, de 1993. 
7.4. 	As notas fiscais/faturas, inclusive notas avulsas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à contratada para as devidas correções. 
7,5. 	Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da contratada, 

que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o 
respectivo adimplemento. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura e 

respectivo contrato ou outro instrumento na forma que determina a legislação. 
7.6. 	Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
7.7. 	Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 	
8E  B 

príncipe, configurando álea econômica extraordïnária e extracontratual, poderá . *rer 	 "1," 

'FIs.fl 
repactuação do valor contratado e/ou registrado. 	 procesgw 

7.8. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual red - 	.e  

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabe 'a  apL 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiço-
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
7.9. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.10. Os Detentores de preços registrados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

7.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 

condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 

preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 72  da  
Lei n9  10.520, de 2002. 

7.12. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 

reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio-
financeiro, tendo como indexador o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
calculado pelo IBGE. 

7.13. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos 

bens descritos na nota fiscal apresentada. 

7.14. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

7,15. No caso de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de simples. 
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratários devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

7.16. Para fins de paqamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5°e 60: 

a) 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da 

filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
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b) 	Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negat. 

de débitos Trabalhistas); 

C) 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação • 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pe 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora - Geral da Fazenda Nacional; 

d) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• 8. 	DO CHAMAMENTO PARA RETIRADA DO CONTRATO OU INSTRUMENTOS 

EQUIVALENTES: 

8.1. 	Os chamamentos para contratação individual  dar-se-á pelo órgão gerenciador depois de 

consultado o respectivo registro através de publicação no DOE. 

8.2. 	Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 

a firmar contratações mediante autorização da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH, observadas as condições fixadas neste instrumento, 

no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

8.3. 	O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de 

Empenho, Ordem de Compra ou instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada 
pelo recebimento ou retirada do documento por parte da detentora de preços na Ata Geral de 

Registro. 

8.4. 	O (s) fornecedor (es) se obriga (m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital; 

8.5. 	Será de responsabilidade do licitante que tiver seus preços registrados, o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa 

de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata Geral 

de registro de preços. 

9. 	DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. 	Sistema de Reqistro de Preços (SRP):  É um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futuro de bens e serviços, onde as empresas disponibilizam 

bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento especifico denominado Ata 

de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 

que integram a Ata de Registro de Preços, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados 

a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

9.2. 	Ata de Reqistro de Preços:  Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
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participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas n 

convocatório e propostas apresentadas. 

9.3. 	Órgão Gerenciador:  Órgão ou entidade da administração pública respo 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 

registro de preços dele decorrente. 

9.4. 	órgão Participante:  Órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 

preços; (Redação dada pelo Decreto n° 8250, de 2.014). 

9.5. 	Órqão Não Participante:  Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de preços. 

9.6. 	Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses. 

9.7. 	A Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo 

inicialmente registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro. 

9.8. 	O fim do prazo de vigência da Ata não implica a extinção dos contratos dela decorrentes, 

ainda em execução. 

9.9. 	Com a anuência do signatário da Ata de Registro de Preços, os demais órgãos da 

Administração que, caso o desejem, poderão efetuar suas aquisições nas quantidades julgadas 

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

9.10. As liberações da ARP não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgão não participantes que aderirem. 

10. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigaciorial, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer o material pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 
10.2. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, será realizada consulta ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, conforme disposto no art. 60, inciso III, da Lei n°. 

10.522, de 19.07.2002 e cadastro estadual CIES/PI N°14.580 de setembro 2011. 

10.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 

Edital, a FEPISERH poderá convocar obedecida a ordem de classificação, os demais licitantes 

para assinar a respectiva Ata nas condições de sua proposta. 
10.4. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, na forma e 

nas condições previstas neste Edital e seus anexos; 
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previstas nos arts. 20 e 21, Decreto Federal n° 7.892/13. Reda ão dada •elo Decreto n° 

de 2.014).  Art. 11, Inciso § 1°. Decreto Federal ri0  7.892/2013.  

10.17. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II, art. 11, Decreto Fe 

n° 7.892/1 3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a 

competitiva. (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014).  Art. 11, Inciso 	21, Decreto  

Federal n° 7.892/2013.  
10.18. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da 

Transparência da Prefeitura FEPISERH e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços; e (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014).  Art. 11, Inciso III, 

Decreto Federal n° 7.892/2013.  

10.19. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014).  Art. 11, Inciso IV, Decreto 
Federal ri°  7.89212013.  

10.20. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
inciso II, art. 11, Decreto Federal n° 7.892/13 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo 

único do art. 13, Decreto Federal n° 7.892/13 e quando houver necessidade de contratação de 

fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21, Decreto Federal n° 

7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 8250, de 2.014).  Art. 11, Inciso § 30, Decreto Federal 
n° 7.892/2013.  

10.21. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 08.666/93,  no Decreto n°11.319/2004 e 
Lei 6.301/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, limitando-se a 

contratação pelo "carona" a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado na Ata de 
Registro de Preços - ARP. 

11. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
11.1. O órgão gerenciador será a FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - FEPISERH através da COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - CL. 
11.2. O órgão participante dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da Ata de 

Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme § 30  do art. 30  do Decreto 
11.319/2004, 

12. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n9  8.666, de 1993.  Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892/13.  
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12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo. 	"° 4 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução d 

preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.  

12.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados p 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18 

Decreto Federal n° 7.892/13.  
12.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, 2 0, Decreto Federal n° 7.892/13.  
12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13.  
12,6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

12.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
12.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

13. 	DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES: 
13.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n° 

8.666/93 ou inda, quando os preços praticados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se 
superior aos registrados, nos termos do Decreto 11.319/2004 e seus respectivos parágrafos, 
ficando estabelecido o reajuste anual com base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE. 

13.2. O Índice de reajuste a que se refere o item 20.1, aplicar-se-á somente em caso de 
prorrogação da Ata SRP, por mais 12 meses (art. 20, § 20, 1, da Lei estadual n°6.301/2013 c/c art. 

20, § 10, da Lei n° 10.192/2001). 

13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a serem pagos pela Administração, os fornecedores 
registrados será convocado pela FEPISERH/CL, para alteração, por aditamento, dos valores 

registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na Proposta. 
13.4. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial do 

Estado. 

Mlna*.ura 44 
CPL 

14. 	DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
14.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666, de 1993, ou no art. 72  da Lei n2  10,520, de 2002. 
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14.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorre 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal no 7.892/13.  
14.5. Por razão de interesse público; ou 
14.6. A pedido do fornecedor. 
14.7. O cancelamento do presente registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o Art. 20  da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública, será formalizado 
por despacho da autoridade competente da FEPISERH.  
14.8, No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovada, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor 
poderá solicitar o cancelamento do registro dos seus preços. 
14.9. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é 
de 30 dias. 

15. 	DAS PENALIDADES: 
15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
15.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
15.3. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
15.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até dois anos; 

• 15.7. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no CADUF, pelo prazo de até cinco anos; 
15.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
15.9. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
15.10. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.11. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.12. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
15.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 
15.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade; 
15.15. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao co 
ampla defesa; 
15.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF. 
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16. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
16.1. A contratação será de inteira responsabilidade e iniciativa da FUNDAÇÃO ESTATAL 
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEFISERH, cabendo à mesma todos os atos 
burocráticos processuais indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os 
detentores de preços registrados. 
16.2. A demandada ficará obrigada a honrar o compromisso assumido observando todas as 
disposições e exigências do Edital ao qual se encontra vinculado. 
16.3. Por ocasião do adimplemento da condição a demandada deverá descrever no 
comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 
ou outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 
16.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual ou instrumento congênere, o Contratante 
poderá: 
16.5. Rejeitá-lo no todo ou em parte; 
16.6. Na hipótese de falha na execução, a Contratada deverá atender a demanda no prazo 
estipulado no edital contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
16.7. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuizo para a Administração. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
17.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 
17.2. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o Serviço do presente 
Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências 
dos hospitais. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do HGV e do HRJL, 
principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e 
permanência em suas dependências; 
17.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item do 
Pagamento; 
17.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo 
de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 
17.5. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
serviços; 
17.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 
17.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
17.8. Proceder consulta "online" a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no 
SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa 
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 
necessária; 
17.9. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos 
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serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
. 

- 

Proces 
LU 

18. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 	
A 	  dL 

18.1. A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 	 CPL 
18.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições: 
18.3. Manter um número telefônico, para abertura de chamados até o término do prazo de 
vigência do CONTRATO; 
18.4. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência e no Edital; 
18,5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
18.6. Responsabilizar-se pela Prestação do Serviço, instalando os Equipamentos, objeto do 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar á CONTRATANTE e a terceiros; 
18.7. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, 
ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência; 
18.8. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução 
do Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a 
CONTRATADA tiver conhecimento. 
18.9. Reparar ou Substituir os Equipamentos defeituosos logo após o recebimento da 
comunicação escrita, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data do protocolo 
do recebimento, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessa providência. 

• 18.10. Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 
18.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento da Prestação do Serviço, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
18.12. Substituirás suas expensas, todo e qualquer Equipamento instalado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período do CONTRATO; 
18.13. Encaminhar, quando da instalação dos Equipamentos, os manuais de serviço e de 
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto 
da licitação, o número de vias do manual de operação correspondente à quantidade definida por 
tem do objeto de licitação. 
18.14. Substituir a suas expensas, o equipamento entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema; 
18.15. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação do serviço: 
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18.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizere 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma 	FIS. 

art. 65, parágrafos 10  e 20  da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; E: Processo no 
ui 

18.17. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado c 
comprovação de prestação de serviço, compatível a esta licitação, através de NF; 
18.18. Responsabilizar-se, perante o Hospital Getúlio Vargas (HGV), pelos eventuais danos ou 
desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o 
ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da Fiscalização, 
sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber; limitado ao valor do contrato 
entre as partes; 
18.19. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente. 

19. 	DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 
empenho, carta-contrato, contrato individual ou instrumento equivalente (OC ou AC), decorrente 
da Ata de Registro de Preços. 
19.2. Os Órgãos/Hospitais gerenciados pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços 
Hospitalares/FEPISERH se obrigam a utilizar exclusivamente o registro de preço desde que 
existam preços registrados, podendo a FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES/FEPISERH, cancelá-lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou 
oportuno de forma justificada, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer 
indenização por parte da FEPISERH. 
19.3. Os preços registrados, nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei n° 8666/93, têm caráter 
orientativo. A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços forem 
considerados incompatíveis com os praticados no mercado, de ofício ou por provocação, nesse 
caso deverá haver comprovação formal no processo. 
19.4. A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata Geral 

• de Registro de Preços. 
19.5. O preço a ser pago pela contratante será o vigente na Ata de Registro de Preços na data 
em que o pedido for solicitado à detentora da Ata do Sistema Registro de Preços, 
independentemente da forma de execução do objeto. 
19.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 
recebido após juntada do AR, independente da alegação do não recebimento. 
19.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 8666/93, preservadas as prerrogativas das 
exceções introduzidas pelo art. 57, seus incisos e parágrafos do mesmo Diploma Legal, 
19.8. Ao detentor da Ata Geral cabe assegurar o adimplemento da condição assumida conforme 
definido na sua proposta e aceito pelo pregoeiro, registrado e publicado na imprensa oficial, sem 
prejuízo de todas as disposições previstas na legislação específica, inclusive no Código do 
Consumidor. 
19.9. Fica facultada a adesão da Ata Geral de Registro de Preços objeto desta licitação no 
percentual definido pelo Decreto Regulamentar n° 9.488/18. No caso de autorização deve haver 
processo administrativo apartado cujo conteúdo contemplará, dentre outros (documento 
provocação, despacho autorização, opinião jurídica, extrato publicação, Liberação, etc.), o Termo 
de Cooperação Técnica Especifico para adesões. 
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19.10. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobç8Es 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participanté' 
aderirem. 
19 11 Poderá a Administração, depois de registrados os preços e enquanto vigente 
convocar as detentoras para proceder a ajustes que visem melhoria ou otimização dos it 	

C 

registrados, podendo inclusive, reabrir sessão específica para repregoar, desde que motive as 
razões do ato de forma claramente justificada e, posteriormente, publique o resultado sob forma 
de extrato na imprensa oficial. 
19.12. É facultada a utilização da Ata de Registro de Preços da FUNDAÇÃO ESTATAL 
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALRES/FEPISERH na condição de aderente, observada a 
limitação prevista no Decreto Federal n°. 9.488/18 mediante concordância do detentor do preço 
registrado. Em havendo solicitação deverá ser protocolada e autuada em processo administrativo 
individual submetido ao Grupo gerenciador do SRP que informará sobre as quantidades 
disponíveis, encaminhando o processo para opinião jurídica e, depois de autorizado, expedido 
Termo de Cooperação Técnica em vinculação das partes. 
19.13. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
19.14. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
19.15. Todos os Órgãos da Administração Pública sob gestão da FEPISERH poderão utilizar a 
Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7.892113. 
19.16. Incumbirá a Administração publicar a Ata de Registro de Preço na forma de Extrato no 
Diário Oficial do Estado - DOE, conforme dispõe a legislação vigente. 
19.17. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata Geral de Registro de Preços, fica 

• eleito o Foro da Cidade de Teresina/PI. 
19.18. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/2014 e 
Legislação Correlatas. 

Teresina/PI, 	 de 	  de 2021. 

ITALO SÁVIO MENDES RODRIGUES 

Detentora da Ata Geral 

Contratante: 

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES/FEPISERH 

Titular Responsável / Registro de Preços 

Instituição Gerenciadora SRP/FEPISERH 
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DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS SRPIFEPISERH 

LICITANTE 
('MD 1 1. 
INSC. ESTADUAL IJ 
CONTATO 

ENDEREÇO 

CIDADE/UF 

E-MAIL 

ASSINATURA 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO N° _/2021/FEPISERH 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° I202IIFEPISERH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  0.003.22612020/FEPISERH 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH/PI E A EMPRESA 	  
REALIZADO POR PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TERMOS DAS LEIS N° 
8.666/93 E 10.520/02. 

A FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH, inscrita no 
CNPJ sob o n°  27.667.356/0001-30, através de seu Presidente, halo Sávio Mendes Rodrigues, 

brasileiro, solteiro, inscrito no RG n° 1604659 SSP-PI, CPF n° 769.238.863-68, com endereço 

profissional na Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima, nesta Capital, 

doravante designada CONTRATANTE e a empresa 	 , com sede na 

	  inscrita no CNPJ 	  tel. 	  email: 	  

neste ato representada por 	 , RG: 	 , CPF: 	  

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem em comum acordo firmar o presente 

Contrato de prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares para 

um período de 12 (doze) meses, considerando o Processo acima, de acordo com a Lei Federal 

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP n° _/2021/FEPISERH, nos termos da lei 10.520 de 17/07/2002, mediante 

cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do referido pregão, subsidiar a realização de processo licitatório para 

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos médico 

hospitalares para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino Luz 

por um período de 12 (doze) meses, objetivando o reequipamento do Estabelecimento 

Assistencial de Saúde - EAS ao qual se destinam, elevando a segurança dos pacientes e a 

qualidade da assistência prestada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n° _/2021/FEPISERH e seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
TOTAL 
QUANT. 

MARCA 
VALOR 

UNIT.R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato possui valor de R$ - (_), as despesas decorrentes desta licitaç 

correrão por conta de dotação orçamentária própria da FEPISERH-PI nos seguintes termos: Fonte 
de recurso próprio 

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 

nacional, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 

pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP. 

3.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente ou ordem bancária em 
nome do contratado. 

3.4. A contratada apresentará a contratante os originais dos documentos fiscais dos produtos 

fornecidos, sob pena de não serem remunerados pelo mesmo. 

3.5. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota 
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

3.6. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir do contratado a 

documentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, INSS e 

FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento. 
3.7. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre a data 

do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos os períodos de 

carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, previstos neste contrato, 
utilizando o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o menor valor 

acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou em parte, 

pelo atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS 

	

4.1. 	As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da FEPISERH-Pl nos seguintes termos: Fonte de recurso na rubrica 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

	

5.1. 	A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP n° 

_/2021 - FEPISERH/PI, realizado com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

6.1. 	A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcriç.LDE 6 

a proposta da CONTRATADA e os demais orçamentos referentes ao objeto, bem cons 

especificações referentes ao mesmo. 	 'FIs.n° 

Process 
".3 

AuIiiatUfl 

CPL 
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6.2. 	Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o Serviço do prese 

Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências 

dos hospitais. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do HGV e do HRJL, 

principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e 

permanência em suas dependências; 

6.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item 7 

(Pagamento); 

	

6.4. 	Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo 
de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

	

6.5. 	Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
serviços; 

6.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento 

de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

	

6.7. 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

	

68. 	Proceder consulta "online" a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no 

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa 
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 
necessária; 

	

6.9. 	Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos 

serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 

informação e qualidade exigidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

7.1. 	A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

	

7.2. 	Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições; 

	

7.3. 	Manter um número telefônico, para abertura de chamados até o término do prazo de 

vigência do CONTRATO; 

	

7.4. 	Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência e no Edital; 

	

7.5. 	Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vinculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

	

7.6. 	Responsabilizar-se pela Prestação do Serviço, instalando os Equipamentos, objeto do 

Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 

direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

Assin 

CPL 
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7.7. 	Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRAT, 
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores 	N\1IS 
ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência; 	Cr 

çbço. 

7.8. 	Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes d. 	ec 

do Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA tiver conhecimento. 

7.9. 	Reparar ou Substituir os Equipamentos defeituosos logo após o recebimento da 

comunicação escrita, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data do protocolo 

do recebimento, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessa providência. 

7.10. Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato; 

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento da Prestação do Serviço, 

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,- 
7.12. 

ONTRATANTE;
7.12. Substituir às suas expensas, todo e qualquer Equipamento instalado em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 

apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período do CONTRATO; 

7.13. Encaminhar, quando da instalação dos Equipamentos, os manuais de serviço e de 
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto 

da licitação, o número de vias do manual de operação correspondente á quantidade definida por 

item do objeto de licitação. 
7.14. Substituir a suas expensas, o equipamento entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema; 

7.15. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na prestação do serviço; 

7.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do 

art. 65, parágrafos 10  e 20  da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.17, Fornecer Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado com 

comprovação de prestação de serviço, compatível a esta licitação, através de NF; 

7.18. Responsabilizar-se, perante o Hospital Getúlio Vargas (HGV), pelos eventuais danos ou 

desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o 

ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da Fiscalização, 

sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber; limitado ao valor do contrato 
entre as partes; 

7,19. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. 	A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2. 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
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significativos para a Contratante; 

	

8.3. 	Multa moratória de 05% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

	

8.4. 	Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

	

8.5. 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

8.6. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até dois anos; 

	

8.7. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente 

descredenciamento no CADUF, pelo prazo de até cinco anos; 

	

8.8. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

	

8.9. 	Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

8,10. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.11. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.12. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

8.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

815. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a 

ampla defesa; 
8.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF. 

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

	

9.1. 	O prazo de Instalação dos Equipamentos, iniciando-se a prestação do serviço, objeto do 
presente Termo de Referência, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de serviço; 

	

9.2. 	Os Equipamentos, visando aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo 

Hospital Getúlio Vargas (HGV), deverá ser instalada no Hospital Getúlio Vargas, Av. Frei Serafim 

n° 2352, Centro, CEP 64001-020, Telefone: (86) 3226-2408/ 3221-3040, Ramal 241, Teresina-
Piauí; e no Hospital Regional Justino Luz (HRJL), Praça Antenor Neiva, n° 184, Centro, CEP: 

64600-000, telefone: (089) 3422-1224, em Picos /PI; 
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ÕTE 
9.3. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos no horário das 7h00 às 12h00 e 14h0 	̂Ci  1f10 

As 17h00, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos equipament' °  
e,o.• fora do expediente de trabalho. 	 ocas 

AsII!' 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1. Conforme o disposto no inciso IX, do Art. 55, da Lei n° 8.666/93, a Contratada reconhece os 
direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, do referido 
Diploma Legal; 
10.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei n° 8.666/93 ensejará 
a rescisão do presente contrato nos seguintes termos: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

• b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) o atraso injustificado ao fornecimento; 
e) a paralisação ou interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato; 
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante da 
administração em registro próprio nos termos do § 1  do art. 67 desta Lei 8666/93; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 da Lei 8.666/93; 
n) a suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
do fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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p) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o fornecimento, fl9Y?8A 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos anexos 50 
edital; 
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
execução do contrato. 

10.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
10.2.2. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9854/99, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
10.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente; 
10.5. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos enunciados 
nos Incisos 1 a XI do Art 78, da Lei n° 8.666/93, acarretará as consequências previstas nos incisos 

II, III e IV do Art 87 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das demais sanções previstas; 
Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante convocar a licitante 
classificada em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser alterado 
unilateralmente pela Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, incisos 1 e II, Lei n° 8.666/93; 
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que a Contratante unilateralmente entender necessárias nas quantidades do objeto, 
na forma do parágrafo 10  do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93, preservados que ficam as composições 
consensuais. 
11.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos ao 

• presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questões 
suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações previstas na 
Lei n° 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
12.1. A CONTRATANTE será responsável pela fiscalização do fornecimento do produto, 
observando todos os aspectos formais (prazo, garantia e local de prestação dos serviços), 
observância acerca da qualidade, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração pelo fornecimento do produto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. A fiscalização 
será exercida pelo Coordenador Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 
13.1. O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitadas ao prazo de sessenta meses. 
A CONTRATADA estará obrigada a cumprir as obrigações relativas ao objeto constantes neste 
instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 
14.1. As comunicações entre os pactuantes, em qualquer fase do Contrato, só produzirão efe 
legais se forem processadas, por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, c 
comprove a sua efetivação. Não serão consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo e alterações 
previstas na Lei n°. 8.883/94, conforme conveniência da aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n° 10.520 de 2002, da Lei n°. Administração Pública observando-se ainda o 
disposto no Decreto n°. 3,555 de 2000 e Decretos Estaduais 11.346/04 e 11.319/04. 
15.2. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Teresina - P1, para dirimir quaisquer 
dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia renúncia pelas partes, de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
15.3. E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 3 (três) vias de igual 
teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes 
contratantes, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes a 
cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

o, 
 c 

Teresina/PI, 	 de    de 2021. 

ITALO SÁVIO MENDES RODRIGUES 

Presidente FEPISERH 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ÓRGÃO: 

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

CONTROLE TCE: 

LW-OO 5729/21 

N°  do procedimento: 

Pregão N° 052/2021 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino Luz por um 
período de 12 (doze) meses. 

N° do processo admin.: 

0.003.226/2020 

Data abertura: 

11/06/2021 08:00 

Valor previsto: 

R$ 32.566.73484 

Registro de preço: 

SIM 

Tipo objeto: 

Serviços 
Natureza: COMUM 

A licitação visa à contratação de serviços contínuos 

Status licitação: 

FINALIZADA 

Regime Jurídico 

https://sistemastce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacaaxhtml?id=462865 	 1/8 
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Forma Realização 

Eletrônica 

Critério julgamento: 

Menor preço 

Adjudicação do objeto: 

Adjudicação por item 

Combate COVID-1 9 

Não 

Detalhamento 

> Datas 

> Publicações 

> Órgãos participantes 

> Tratamento microempresas e pequenas empresas 

> Recursos orçamentários 

> Arquivos 

" Homologação 

Objeto divisível - Por item 

Valor total homologado 

30.317.344,80 

Valor total previsto 

32.566.734,84 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=462865 	 2/8 
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15 

32.566.734,24 

Data homologação 

07/07/2021 

Licitantes participantes 

1-2 de 2 participante(s) 	« 	< 

# 
	

1 

nome 
	

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME 

documento 
	

11.897.718/0001-49 

MEI/ME/EPP 	 Sim 

itens homol. 	 13 

valor homol. 	 2.020.100,00 

# 	 2 

nome 	 ALFA MEDICA HOSPITALR LTDA - EPP 

documento 	 17.129.904/0001-14 

MEI/ME/EPP 	 Sim 

tens homol. 	 3 

valor homol. 	 506.345,40 

Ordernar por quant. Ascendente 

Itens Licitados 

1-10 de 16 contrato(s) 	« 	< 
	

2 	> 	» 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=462865 	 318 
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descricao item 	 EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNETICA DE 1,5 

   

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 1,00 

preço unit. 	 260.000,00 

Valor total do item 	 260.000,00 

n° item 	 8 

descricao item 
EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HELIC 

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 4,00 

preço unit. 	 67.900,00 

Valor total do item 	 271 .600,00 

n° item 	 7 

descricao item 
EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇ& 

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 8,00 

preço unit. 	 23.800,00 

Valor total do item 	 1 90.400,00 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=462865 	 4/8 
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descricao item 
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PORTÁTIL COM DOPPLER COLORIDO PARA CA 

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 4,00 

preço unit. 	 19.500,00 

Valor total do item 	 78.000,00 

n' item 	 5 

descricao item 
SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK,  PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR MEIO DO SISTEMA DE  

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS  LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 4,00 

preço unit. 	 29.900,00 

091 	Valor total do item 	 119.600,00 

https://sistemasAce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=462865 	 518 
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descricao item 
EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA-CR 

  

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME (11.897.718/0001 -49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 12,00 

preço unit. 	 22.900,00 

Valor total do item 	 274.800,00 

10 	no item 	 3 

descricao item 	 APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500Ma  

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS  LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 4,00 

preço unit. 	 24.500,00 

Valor total do item 	 98.000,00 

no item 	 2 

descricao item 
APARELHO DE RAIO-X MOVÉL ANALÓGICO,  COM BRAÇO ARTICULADO  

vencedor 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME (11.897.718/0001-49) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 4,00 

preço unit. 	 28.500,00 

Valor total do item 	 114.000,00 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelidtacao.xhtml?id=462865 	 618 
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descricao item 	 APARELHO DE ANESTESIA 

   

vencedor 	 ALFA MEDICA HOSPITALR LTDA- EPP (17.129.904/0001-14) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 15,00 

preço unit. 	 8.884,00 

Valor total do item 	 133.260,00 

n* item 	 15 	 / 

descricao item 	 VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO  

vencedor 	 ALFA MEDICA HOSPITALR LTDA- EPP (17.129.904/0001-14) 

reserv. 	 Nao 

quant. 	 30,00 

preço unit. 	 8.336,18 

Valor total do item 	 250085,40 

> Responsáveis 

> Observações 

> Adesões Ata SRP 

> Contratos Originados 

Controle Social 

Cidadão, você pode exercer o controle social enviando informações para o TCE se constatar possíveis 
irregularidades nesta licitação. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=462865 	 718 
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Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=462865 	 818 



FEPISERH 
Fundoçãt Estatal Pou.ns 

ce Serviços Hopt&a,e 

Av. Universitária, 750,150  Andar 
Bairro Fátima - Teresina - P1 	FIS°  » 

64.04-494 	 Prpçp 	'1 
i . c1 

,- 
. 4St,,drura ?) 

 

  

CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2021/FEPISERH  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021/FEPISERH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.003.226/2020/FEPISERH 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos oito dias do mês de julho do ano ce dois mil e vinte e um, na sede da FUNDAÇÃO ESTATAL 

PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES/FEPISERH, situada à Avenida Universitária, n° 750, 
Bairro: Fátima, CEP: 64.049-494, Teresina-PI, representada pelo Exmo. Sr. Presidente ITALO 
SÁVIO MENDES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, inscrito no RG n° 1604659'),SP-PI, CPF n° 

769.238.863-68, e as empresas quclificadas abaixo, nos termos da Lei Federal n° 8.6661 1993, Lei 

Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/2014, Decreto 

Federal n° 9.488/2018, Decreto Estadual n° 11.31912004 e das demais normas aplicáveis à 

espécie, resolvem efetuar o registro de preços, conforme decisão alcançada pela ADJUDICAÇÃO 

e HOMOLOGAÇÃO, ambas do Processo Administrativo n° 0.003.226/2020/FEPlSERH, referente 

ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 052/2021/FEPISERH. Os preços registrados 

constam da planilha de preços, ata de abertura da sessão em anexo, devendo-se observar quanto 
ao fornecimento, as seguintes cláusulas e condições: 

1. 	DO OBJETO: 

1 1. 	A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços resultantes das 

negociações oriundas do Pregão Eletrônico SRP n° 052/2021/FEPISERH, nos termos do § 41  do 

art.15 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, 

com o objetivo de disponibilizar para os órgão/entes, preços para posterior e oportuna contratação 

de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares 
para suprir a demanda do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino Luz por um período 

de 12 (doze) meses, na forma e quantitativos e nas condições estabelecidas n Edital e seus 

Anexos, Termo de Referência, na Proposta de Preços, os quais são parte integrante deste 

instrumento de compromisso, negociação por menor preço POR ITEM e adjudicação POR ITEM, 

os quais permanecerão disponíveis, conforme condições exigidas, para execução do objeto 

registrado sempre que demandado na forma do contrato individual e/ou instrumento congêneres, 

nota de empenho, Ordem de Compra, a ser firmado quando do chamamento, com base na Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das ressalvas legais, inclusive as 

de aplicação subsidiária. 

1.2. A FUNDAÇÃO ESTATAL PIA1.MENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES não se obriga a 

firmar as contratações que poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência em igualdade de condições. 
1.3. 	Desde a data da assinatura da (s) Ata (s) de Registro de Preços, a (s) detentora (s) se 

obriga (m) a adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar 
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satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma qu-, - 	nenhuma hipótese, o 
abastecimento do almoxarifado sofra qualquer solução de continuidade. 

1.4. A aquisição do bem objeto desta licitação será solicitada diretamente a equipe 

gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando estabelecido que seja obrigação da empresa 

entregar o produto, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza, 

conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes das relações do 

anexo 1 deste Edital. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. 	A Administração ou o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Equipe 

Gerenciadora do Sistema de Registro de Preços, sob anuência da Fundação Estatal Piauiense de 

Serviços Hospitalares/FEPISERH. 

3. DA FORMA DE REQUISIÇÃO: 
3.1. 	Da Requisição: 

3.2. 	A Administração/Órgão solicitante deverá emitir Ordem de Compra (00) ou Autorização de 

Compra (AC), empenho ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação de 

objeto, preço unitário e, quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de 
Empenho que será emitida a favor do detentor da Ata de Registro de Preços, depois de consulta 

ao órgão gerenciador. 

3.3. 	Na 00 ou AO ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária 

que suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento 
de Despesa. 

3.4. 	De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, 

adimplirá a condição assumida, a contar do Recebimento da 00 ou AO e da Nota de Empenho, 

ou em outro prazo mediante anuência na contratante. conforme consta seja o caso. 

3.5. 	Os órgão e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 

t 	Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão 

Gerenciador da ata para manifestação sob a possibilidade de adesão. (§ 10  do art. 22 do Decreto 

Federal n°7.892/2013). 

3.6. 	Os Órgãos vinculados a Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares/FEPISERH, 

poderão utilizar-se do presente Registro de Preços, conforme art. 22 do Decreto Federal n° 

7.892/2013, sendo vedada a aquisição dos itens a preços superiores aos registrados. Os órgãos 

sob gestão da FEPISERH deverão notificar a Fundação Estatal Piauiense de Serviços 
Hospitalares/FEPISERH os casos de licitações com preços superiores aos registrados. 
3.7. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e regras estabelecidas no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Federal n°9.488/18 

e na Lei Federal n°8.666/1993. 

3.8. 	Caberá ao detentor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde de 

Ata de Registro de Preços n. 027/2021 - Página 2 de 18 



FEPISERH 
Fundação Estatal Plculeno 

de S*Mço3 Hospitalares 

Av. Universitária, 750, 
Bairro Fátima Ter 

64.049-49 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente da Ata se Registro de Preços, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. Í1S  21  do art. 22 do Decreto Federal 

n° 7.892/2013).  

3.9. 	As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (§ 30  do art. 22 do 
Decreto Federal n° 7.892/2013). (Decreto Federal n° 9.488/18). 

3.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. (Art. 22. § 40  do Decreto Federal n° 7.892/2013,) (Decreto Federal n° 
9.488118).  

3.11. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante, deverá efetivar a 

aquisição ou contratação em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, 

conforme § 6° do art. 22 do Decreto Federal no 7.892/2013, salvo previsão contida no Inciso Xl 

inserida no art. 5a do Decreto Federal n° 8.25012014. 

3.12. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. (§ 70  

do art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013).  

3.13. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

3.14. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, do contrato ou instrumento congênere 

(nota de empenho,  Ordem de Compra), a fiscalização será exercida por um representante da 
..—.. 	contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência a 

administração. 

4. 	DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO: 

4.1. 	O objeto a ser entregue deverá estar em total conformidade com as exigências constantes 

do edital, seus anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e desta Ata de Registro de 

Preços e com os preços e quantitativos registrados no quadro que integra esta Ata de Registro de 

Preços. 

N2 DESCRITIVO DO ITEM UND Q(JANT 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR MENSAL 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

(12 MESES) 
EMPRESA VENCEDORA 

1 

APARELHO 	DE 	RAIO-X 	MOVÉL 

DIGITAL, 	COM 	BRAÇO 
ARTICULADO 

UND 2 R$ 38.500,00 R$ 77.000,00 8$ 924.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 
CNPJ: 11.897.718/0001-49 

2 

APARELHO 	DE 	RAIO-X 	MOVÉL 

ANALÓGICO, 	COM 	BRAÇO 

ARTICULADO 

UND 4 R$ 28.500,00 R$ 114.000,00 R$ 1.368.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 
CNPJ: 11.897.718/0001-49 
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APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 

500Ma 
UND 4 R$ 24.500,00 R$ 98.000,00 R$ 1.176.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

4 

EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE 

RADIOLOGIA 
COMPUTADORIZADA-CR 

UNO 12 R$ 22.900,00 R$ 274.800,00 R$ 3.297.600,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

SISTEMA 	PORTÁTIL 	COM 

NOTE800K, PARA AQUISIÇÃO DE 

IMAGENS POR MEIO DO SISTEMA 

DE RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR 

UNO 4 R$ 29.900,00 R$ 119.600,00 R$ 1.435.200,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 
LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

6 

EQUIPAMENTO 	 DE 

ULTRASSONOGRAFIA 	PORTÁTIL 

COM DOPPLER COLORIDO PARA 

CARDIOLOGIA, 
OBSTETRICIA,VASCU LAR 	COM 

POSSIBILIDADE 40. 

UND 4 R$ 19.500,00 R$ 78.000,00 R$ 936.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 
CNPJ: 11.897.718/0001-49 

7 

EQUIPAMENTO 	 DE 

ECOC.ARDIOGRAFIA 	 E 

RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO. 

UNO 8 R$ 23.800,00 R$ 190.400,00 R$ 2.284.800,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA- ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

8 

EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA 

TOMÓGRAFO 

COMPUTAOORIZAOO HELICOIDAL 

MULTISLICE 	DE 	16 CANAIS 	DE 
ALTA PERFORMACE 

UNO 4 R$ 67.900,00 R$ 271.500,00 R$ 3.259.200,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA 

MAGNETICA DE 1,5 
UNO 1 R$ 260.000,00 R$ 260.000,00 R$ 3.120.000,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 
LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

10 MAMÓGRAFO DIGITAL UNO 1 R$ 67.900,00 R$ 67.900,00 R$ 814.800,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

11 

APARELHO 	DE 	RAIOS-X 	PARA 

MAMOG R.AFIA, 

MICROPROCESSADO 	COM 

GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA 

UNO 4 R$ 45.800,00 R$ 183.200,00 R$ 2.198.400,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

12 ARCO CIRÚRGICO 9" UNO 4 R$ 35.700,00 R$ 142.800,00 R$ 1,713.600,00 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

13 ARCO CIRÚRGICO 12" UNO 4 R$ 35.700,00 R$ 142.800,00 R$ 1.713.600,00 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS 

LTDA - ME; 

CNPJ: 11897.718/0001-49 

14 MONITOR MULTIPARAMETRO UNO 30 R$ 4.100,00 R$ 123.000,00 R$ 1.476.000,00 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LIDA- 

EPP; 

CNPJ: 17.129.904/0001-14 

15 
VENTILADOR 	PULMONAR 

MICROPROCESSAOO 
UNO 30 R$ 8.336,18 R$ 250.085,40 R$ 3.001.024,80 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
EPP; 

CNPJ: 17.129.904/0001-14 

16 APARELHO DE ANESTESIA UNO 15 R$ 8.884,00 R$ 133.260,00 R$ 1.599.120,00 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
EPP; 

CNPJ: 17.129.904/0001-14 

VALOR TOTAL DOS ITENS LICITADOS, R$ 30.317.344,80 (TRINTA MILHÕES, TREZENTOS E DEZESSETE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

S. 	DO REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE DA ATA: 

5.1. 	A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Fundação Estatal Piauiense de Serviços 

Hospitalares/FEPISERH e a (s) Detentora (s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

publicação deste instrumento na imprensa oficial, sem prejuízo da ressalva do inciso II do art. 57 

da Lei 8.666/93. 
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5.2. 	A (s) detentora (s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços . - 	- nifestar, por escrito, 

seu eventual interesse na prorrogação da ata quando for o caso, em prazo não inferior a 30 (trinta) 

dias do término da vigência desta Ata Geral. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, 

dará ensejo à Administração a prorrogá-la a seu critério automaticamente desde que de interesse 

para a Administração, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

5.3. 	A Ata de Registro de Preços, quando for o caso, será feito o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos dos licitantes vencedor na sequência 

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de prefrência, quando 

couber e quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei Federal n° 
8.666/1993.  

5.4. 	È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 1993. (§ 10  do art.  

12 do Decreto Federal n° 7.892/2013).  

	

' 	
5.5. 	A vigência dos contratos decorrente do Sistema de Registro de Preços será de 12 meses, 
observado os dispostos no art. 57 da Lei Federal n° 8.666 de 1.993. (§ 20  do art. 12 do Decreto 

Federal n° 7.892/2013).  
5.6. 	Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser aíterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 2013. ( 31  do art. 12 do Decreto 

Federal no 7892/2013).  

5.7. 	O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços (§ 40  do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013).  

5.8. 	Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços a Fundação Estatal Piauiense 

de Serviços Hospitalares/FEPISERH, não será obriqado a adquirir o objeto da ata,  cujo os 

preços foram registrados, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado aos beneficiários do registro a preferência de execução em 

igualdade de condições. (Art. 16 do Decreto Federal n°7.89212013).  

5.9. 	O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

	

4 	partir da data da publicação do respectivo Extrato Parcial no DOE - Diário Oficial do Estado, 

podendo ser prorrogada na forma que determina a Lei Complementar n° 6.301/2013.  

6. 	FORMA DE FORNECIMENTO DOS BENS COMUNS: 

6.1. 	O objeto deverá ser executado nos termos especificados no Termo de Referência o qual 

passa a integrar o futuro contrato como nele transcrito, imediatamente, contados do recebimento 

da Ordem de Compra - 00 e respectiva Nota de Empenho - NE, correndo por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento dos bens. As incorreções serão indicadas pela 

equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados 

depois do objeto ser submetido a verificação da conformidade com o exigido no Termo de 

Referência, em recebimento provisório na forma do art, 73, II da lei n° 8.666/93.  

6.2. 	Uma vez solicitado o produto pela CONTRATANTE e este apresentar problemas ou 

defeitos que impossibilitem ou dificultem seu uso, o refendo produto deverá ser reposto pelo 

k 
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fornecedor no setor responsável do demandante, no prazo de 48 (qi 	- -  e oito) horas, a contar 

da data de solicitação, que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências: 

6.3. 	O produto será recebido provisoriamente, no ato da entrega, pela equipe ou pessoa 

responsável pelo Almoxarifado do HGVT para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta: 

64. O produto poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações constantes 

neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades: 

65. O produto será recebido definitivamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação mediante atesto de recebimento; 

66. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

6.7. 	O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a respr risa bilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

7. 	DO PAGAMENTO: 

7.1. 	Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à FEPISERH, após o atendimento de 

cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

7.2. 	O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo Fiscal do Contrato. 

7.3. 	Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 

Li 	8.666, de 1993. 

7.4. 	As notas fiscais/faturas, inclusive notas avulsas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à contratada para as devidas correções. 

7.5. 	Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da contratada, 

que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o 

respectivo adimplemento. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura e 

respectivo contrato ou outro instrumento na forma que determina a legislação. 

7.6. 	Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 

a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

7.7. 	Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

F /2 
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra • ¶gtki. 	poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

7.8. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendà ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
7.9. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.10. Os Detentores de preços registrados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

7.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 

condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 

preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 72  da  

Lei n2  10.520, de 2002. 

7.12. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 

reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio-

financeiro, tendo como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

calculado pelo IBGE. 

7.13. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos 

bens descritos na nota fiscal apresentada. 

7.14. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

Li 	tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

7.15. No caso de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratários à 

taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de simples. 

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
7.16. Para fins de paqamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

conforme Decreto Estadual 15.093/201 3, arts. 50  e 60: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da 

filial ou vice-versa quando, com provadarnente, houver arrecadação centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa 

de débitos Trabalhistas); 
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C) 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 	 te apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora - Geral da Fazenda Nacional; 

d) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8. DO CHAMAMENTO PARA RETIRADA DO CONTRATO OU INSTRUMENTOS 
EQUIVALENTES: 
8.1. 	Os chamamentos para contratação individual dar-se-á pelo órgão gerenciador depois de 

	

U 	
consultado o respectivo registro através de publicação no DOE. 
8.2. 	Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 
a firmar contratações mediante autorização da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH, observadas as condições fixadas neste instrumento, 

no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

8.3. 	O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de 

Empenho, Ordem de Compra ou instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada 

pelo recebimento ou retirada do documento por parte da detentora de preços na Ata Geral de 

Registro. 

8.4. 	O (s) fornecedor (es) se obriga (m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital; 
8.5. 	Será de responsabilidade do licitante que tiver seus preços registrados, o ânus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa 

de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

	

Li 	relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata Geral 
de registro de preços. 

9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

	

9.1. 	Sistema de Registro de Preços (SRP):  E um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de bens e serviços, onde as empresas disponibi!izam 

bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata 

de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 

que integram a Ata de Registro de Preços, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados 
a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

	

9.2. 	Ata de Registro de Preços:  Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 
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9.3. 	Õrqão Gerenciador:  Órgão ou entidade da administração pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente. 

9.4. 	Órqão Participante:  Órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 

preços; (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014). 

9.5. 	Órgão Não Participante:  Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos inicias da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à ata de registro de preços. 

9.6. 	Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses. 

9.7. 	A Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo 

inicialmente registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro. 

9.8. 	O fim do prazo de vigência da Ata não implica a extinção dos contratos dela decorrentes, 

ainda em execução. 

9.9. 	Com a anuência do signatário da Ata de Registro de Preços, os demais órgãos da 

Administração que, caso o desejem, poderão efetuar suas aquisições nas quantidades julgadas 

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

9.10. As liberações da ARP não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgão não participantes que aderirem. 

10. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

4 	fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer o material pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

10.2. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, será realizada consulta ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, conforme disposto no art. 60, inciso III, da Lei n°. 

10.522, de 19.07.2002 e cadastro estadual CIES/P! N°14.580 de setembro 2011. 

10.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das corninações a ele previstas neste 
Edital, a FEPISERH poderá c3nvocar obedecida a ordem de classificação, os demais licitantes 

para assinar a respectiva Ata nas cono!ções de sua proposta. 

10,4. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preros, na forma e 

nas condições previstas neste Edital e seus anexos; 

10.5. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação do respectivo Extrato Parcia 'ia DOE - Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogada na forma que determina a Lei Complementar n°6.301/2013. 
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10.6. Durante o prazo de validade da Ata de registro de preços a FEPISERH não ficará obrigada 

a contratar o objeto deste Pregão, caso os preços registrados apresentem desconformidade com 

o mercado atual, nesse caso, poderá realizar licitações ou proceder a outras formas de 

contratação observadas às cautelas legais. Assegurada, no entanto, ao beneficiário do registro a 

preferência em igualdade de condições; 

10.7. Os detentores de preço registrado que não cumprirem suas obrigações poderão sofrer as 

penalidades previstas na legislação, assegurado o direito de defesa, podendo as penalidades 

variar desde a advertência até a declaração de inidoneidade, as quais poderão ainda ser 

aplicadas concomitantemente. 

10.8. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

10.9. A vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços icará adstrita à 

) 

	

	vigência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogados na forma do Art. 57 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

10.10. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Art. 12, Decreto Federal n° 7.892/13.  
10.11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n2  8.666, de 1993.  Art15, 
Decreto Federal n° 7.892/13.  

10.12. O registro do licitante será cancelado quando descumprir as condições da ata de registro 

de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista nos incisos III  

ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666. de 1993, ou no art.  72  da Lei n9  10.520, de 2002. 

10.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, 

devidamente comprovados e justificados quando por razão de interesse público ou a pedido do 

fornecedor. 

10.14. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva; (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2,014).  Art. 
11, Inciso 1, Decreto Federal n° 7.89212013.  
10.15. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do iicitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 39  da Lei n2  8.666, de 1993; (Redação dada  

pelo Decreto n° 8.250, de 2.014).  Art. 11, Inciso II, Decreto Federal n° 7.892/2013.  
10.16. O registro a que se refere a cláusula: 17.15, tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

previstas nos arts. 20 e 21, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 8 250, 
de 2.014).  Art. 11, Inciso 11, Decreto Federal n° 7.892/2013.  

k 
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10.17. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II, art. 11, Decreto Federal 

no 7.892/13, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. (Redação dada pelo Decreto no 8250, de 2.014).  Art. 11, Inciso 	21, Decreto  

Federal n° 7.89212013.  

10.18. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da 

Transparência da Prefeitura FEPISERH e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços; e (Redação dada pelo Decreto n° 8.250. de 2.014).  Art. 11, Inciso li!,  

Decreto Federal n° 7.892/2013.  

10.19. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. (Redação dada pelo Decreto n° 8.250. de 2.014).  Art. 11, Inciso IV, Decreto 

Federal n° 7.892/2013.  

10.20. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II, art. 11, Decreto Federal n° 7.892/13 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo 

único do art. 13, Decreto Federal n° 7.892/13 e quando houver necessidade de contratação de 

fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21, Decreto Federai n° 

7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n°8.250, de 2.014).  Art. 11, Inciso fS 30, Decreto Federal 

n° 7.89212013.  

1021. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. ° 8.666/93, no Decreto n 0  11.319/2004 e 

Lei 6.301/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, limitando-se a 

contratação pelo "carona" a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado na Ata de 

Registro de Preços - ARP. 

11. 	DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

11.1. O órgão gerenciador será a FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 

• HOSPITALARES - FEPISERH através da COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - CL. 

11,2. O órgão participante dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da Ata de 

Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme § 30  do art. 30  do Decreto 

11.319/2004. 

12. 	DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. Art. 

17, Decreto Federal n° 7.892/13.  

12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.  
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12.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, S 1°, 

Decreto Federal n° 7.892113.  
12.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13.  
12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7892113.  

12.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

12.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

13. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES: 

13.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n° 
8.666/93 ou inda, quando os preços praticados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se 

superior aos registrados, nos termos do Decreto 11 .319/2004 e seus respectivos parágrafos, 

ficando estabelecido o reajuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE. 

13.2. O Índice de reajuste a que se refere o item 20.1, aplicar-se-á somente em caso de 

prorrogação da Ata SRP, por mais 12 meses (art. 20, § 20, 1, da Lei estadual n°6.301/2013 c/c art. 
20, § 10, da Lei n° 10.192/2001). 

13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a serem pagos pela Administração, os fornecedores 

Li 	registrados será convocado pela FEPISERH/CL, para alteração, por aditamento, dos valores 

registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na Proposta. 

13.4. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial do 

Estado. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
14.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666, de 1993, ou no art. 72 da  Lei n2  10.520, de 2002. 
14.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n°7.892/13.  
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14.5. Por razão de interesse público: ou 
14.6. A pedido do fornecedor. 
14.7. O cancelamento do presente registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o Art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública, será formalizado 
por despacho da autoridade competente da FEPISERH.  
14.8. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovada, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor 
poderá solicitar o cancelamento do registro dos seus preços. 
14.9. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é 
de 30 dias. 

15. 	DAS PENALIDADES: 
15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
15.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
15.3. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
15.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até dois anos; 
15.7. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no CADUF, pelo prazo de até cinco anos; 
15.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
15.9. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
15.10. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.11. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.12. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
15.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 
15.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
15.15. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa; 	 5. 
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15.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF. 

16. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
16.1. A contratação será de inteira responsabilidade e iniciativa da FUNDAÇÃO ESTATAL 
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH, cabendo â mesma todos os atos 
burocráticos processuais indispensáveis a urna regular administração, em comum acordo com os 
detentores de preços registrados. 
16.2. A demandada ficará obrigada a honrar o compromisso assumido observando todas as 
disposições e exigências do Edital ao qual se encontra vinculado. 
16.3. Por ocasião do adimplemer.to  da condição a demandada deverá descrever no 
comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 
ou outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 

16.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual ou instrumento congênere, o Contratante 
poderá: 
16.5. Rejeitá-lo no todo ou em parte; 
16.6. Na hipótese de falha na execução, a Contratada deverá atender a demanda no prazo 
estipulado no edital contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
16.7. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste  prejuízo para a Administração. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
17.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 
17.2. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o Serviço do presente 
Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências 
dos hospitais. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do HGV e do HRJL, 
principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e 
permanência em suas dependências; 
17.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item do 
Pagamento; 
17.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo 
de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 
17.5. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
serviços; 
17.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 
17.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
17.8. Proceder consulta "online" a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa 
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 
necessária; 
17.9. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos 
serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 
informação e qualidade exigidos. 
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18. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
18.1. A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 
18.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições; 
18.3. Manter um número telefônico, para abertura de chamados até o término do prazo de 
vigência do CONTRATO; 
18.4. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência e no Edital; 
18.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
18.6. Responsabilizar-se pela Prestação do Serviço, instalando os Equipamentos, objeto do 
Contrato, respondendo civil e crimina!mente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 
18.7. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, 
ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência: 
18.8. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução 
do Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a 
CONTRATADA tiver conhecimento. 
18.9. Reparar ou Substituir os Equipamentos defeituosos logo após o recebimento da 
comunicação escrita, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data do protocolo 
do recebimento, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessa providência. 
18.10. Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 
18.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento da Prestação do Serviço, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
18.12. Substituir às suas expensas, todo e qualquer Equipamento instalado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período do CONTRATO; 
18.13. Encaminhar, quando da instalação dos Equipamentos, os manuais de serviço e de 
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto 
da licitação, o número de vias do manual de operação correspondente à quantidade definida por 
item do objeto de licitação. 
18.14. Substituir a suas expensas, o equipamento entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema; 
18.15. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação do serviço; 
18.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 10  e 20  da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
18.17. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado com 
comprovação de prestação de serviço, compatível a esta licitação, através de NF; 
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18.18. Responsabilizar-se, perante o Hospital Getúlio Vargas (HGV), pelos eventuais danos ou 
desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o 
ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da Fiscalização, 
sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber: limitado ao valor do contrato 
entre as partes; 
18.19. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente. 

19. 	DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 
empenho, carta-contrato, contrato individual ou instrumento equivalente (00 ou AC), decorrente 
da Ata de Registro de Preços. 
19.2. Os Órgãos/Hospitais gerenc;ados pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços 
Hospitalares/FEPISERH se obrigam a utilizar exclusivamente o registro de preço desde que 
existam preços registrados, podendo a FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARESIFEPISERH, cancelá-lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou 
oportuno de forma justificada, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer 
indenização por parte da FEPISERH. 
19.3. Os preços registrados, nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei n° 8666/93, têm caráter 
orientativo. A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços forem 
considerados incompatíveis com os praticados no mercado, de oficio ou por provocação, nesse 
caso deverá haver comprovação formal no processo. 
19.4. A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata Geral 
de Registro de Preços. 
19.5. O preço a ser pago pela contratante será o vigente na Ata de Registro de Preços na data 
em que o pedido for solicitado à detentora da Ata do Sistema Registro de Preços, 
independentemente da forma de execução do objeto. 
19.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 
recebido após juntada do AR, independente da alegação do não recebimento. 
19.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 8666/93, preservadas as prerrogativas das 
exceções introduzidas pelo art. 57, seus incisos e parágrafos do mesmo Diploma Legal. 
19.8. Ao detentor da Ata Geral cabe assegurar o adimplemento da condição assumida conforme 
definido na sua proposta e aceito pelo pregoeiro, registrado e publicado na imprensa oficial, sem 
prejuízo de todas as disposições previstas na legislação específica, inclusive no Código do 
Consumidor. 
19.9. Fica facultada a adesão da Ata Geral de Registro de Preços objeto desta licitação no 
percentual definido pelo Decreto Regulamentar n° 9.488/18. No caso de autorização deve haver 
processo administrativo apartado cujo conteúdo contemplará, dentre outros (documento 
provocação, despacho autorização, opinião jurídica, extrato publicação, Liberação, etc), o Termo 
de Cooperação Técnica Específico para adesões. 
19.10. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não parLicipantes que 
aderirem. 
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19.11. Poderá a Administração, depois de registrados os preços e enquanto vigente a Ata, 
convocar as detentoras para proceder a ajustes que visem melhoria ou otimização dos itens 
registrados, podendo inclusive, reabrir sessão específica para repregoar, desde que motive as 
razões do ato de forma claramente Justificada e, posteriormente, publique o resultado sob forma 
de extrato na imprensa oficial. 
19.12. É facultada a utilização da Ata de Registro de Preços da FUNDAÇÃO ESTATAL 
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALRES/FEPISERH na condição de aderente, observada a 
limitação prevista no Decreto Federal n°. 9.488/18 mediante concordância do detentor do preço 
registrado. Em havendo solicitação deverá ser protocolada e autuada em processo administrativo 
individual submetido ao Grupo gerenciador do SRP que informará sobre as quantidades 
disponíveis, encaminhando o processo para opinião jurídica e, depois de autorizado, expedido 
Termo de Cooperação Técnica em vinculação das partes. 
19.13. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

L.' 	de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
19.14. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativc de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
19.15. Todos os Órgãos da Administração Pública sob gestão da FEPISERH poderão utilizar a 
Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n°7.892/13. 
19.16. Incumbirá a Administração publicar a Ata de Registro de Preço na forma de Extrato no 
Diário Oficial do Estado - DOE, conforme dispõe a legislação vigente. 
19.17. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata Geral de Registro de Preços, fica 
eleito o Foro da Cidade de Teresina/PI. 
19.18. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/2014 e 
Legislação Correlatas. 

ki 	 Teresina/PI, 08 de julho de 2021. 

ÍTALO SÁVIO M/ i;.  RODRIGUES 
Dete ora d,,,,. ta Geral 

Cont 1 ante: 

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALRES/FEPISERH 

Titular Responsável / Registro de Preços 

Instituição Cerenciadora SRP/FEPISERH 
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DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS SRP/FEPISERH  

LICITANTE CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA - ME 

CNPJ 11.897.718/0001-49 

INSC. ESTADUAL ISENTO 

CONTATO (0xx86) 99800-6676 1 FRANCISCO VERISSIMO DE SOUSA NETO 

ENDEREÇO Av. Teresina, 999, Sala 04, Parque Piauí, CEP: 65.636-500 

CIDADE/UF Timon-MA 

E-MAIL junno.sousaflheimagem.com. br 

ASSINATURA 

LICITANTE ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA - EPP 

CNPJ 17.129.904/0001-14 

INSC. ESTADUAL 19.508.344-0 

CONTATO (0xx86) 3219-7253  1  CARLOS MACHADO DE SOUZA 

ENDEREÇO Av. Prefeito Wall Ferraz, 15385, Brasilar, CEP: 64.035-363 

CIDADE/UF Teresina-PI 

E-MAIL contato&-aIfa hospitalar. com  

ASSINATURA
Â~ 
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BARRA DO CORO 
Trabalho, Respeito c CIdidanIa. 

AgoPa, Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda 

A contratação, que demandará do presente processo, justifica-se em função da 
necessidade de contratação de empresa para locação de equipamentos de imagem médicos e 
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda 
/PMBDC/MA. 

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade de contratação imediata, tendo 
em vista a situação precária que a atual administração encontrou o município e seus órgãos. A 
contratação ensejará Locação de equipamentos de imagem médicos e hospitalares para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço n° 027/2021/FEPISER}I/PI, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021/ FEPISERI-T/PI da FUNDAÇÃO 
ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES/ P1, justifica-se pela vantajosidade 
comprovada com pesquisa constante nos autos do processo e agilidade da aquisição dos bens 
comuns, uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo 
licitatório comum, como um Pregão Eletrônico, observando que a Prefeitura Municipal de 
Barra do CordaJPMBDC/MA tem urgência na contratação de uma empresa para locação de 
equipamentos de imagem médicos e hospitalares, tendo em vista não se encontrar nu município ata 
de registro de preços vigente, estando este processo instruído conforme Decreto n° 7.892/13, e 
suas alterações posteriores, como se pode comprovar em todos os documentos anexos, segundo 
a determinação do art. 22 e seus parágrafos, o qual determina: 

Art. 22. Desde que devidamente jus4flcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

§ 
JO Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3°As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 



Maria Edivania Pereira da Si 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda 

Trabalho, Respeito e Cidadania, 
AgoviP , Vez do Povo 

§ 
40 O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 5o O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justflcadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

Para tanto, e para que se cumpra as exigências legais, encaminhamos os autos para 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do contrato e solicitação de 
dotação e posteriormente deverá ser encaminhada a assessoria jurídica da CPL, para emitir 
parecer sobre esta possibilidade de adesão ao Sistema de Registro de Preços. 

Barra do Corda (MA), 23 de setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de Receita e Despesas 

o 

e 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/000 1-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Senhor Chefe do Setor Contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, solicita a dotação da contratação de empresa para locação de 
equipamentos de imagem médicos e hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barra do Corda /PMBDC/MA. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as 
classificações orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, 
Projeto Atividade, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos. 

Informamos que a despesa está estimada em tomo de 2.286.000,00 (dois milhões, 
duzentos e oitenta e seis mil reais) 

Após informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja reencaminhado 
com urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimentos para aquisição 
do objeto ora solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, confor;ne autorização 
da Coordenação de Receita e Despesas. 

Encontra - se anexo, propostas das empresas, mapa de lance dos valores 
apresentados e documentação da empresa de menor valor. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agradecemos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 23 de setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

'L~~  £J,~ ~i .  -ej  
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

PREGOEIRA 
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PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N° 255/2021 « GAB, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS 

DE COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO 

— CPI- DE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Artigo 10 	NOMEAR, Mikaela Oliveira Cabral, inscrita no CPF sob o 

número: 637.928.693-49, para exercer o cargo de comissão de Presidente da 

comissão permanente de licitação - CPL do Município de Barra do Corda- MA. 

Artigo 20 - NOMEAR, Simone Lopes Dos Santos, inscrita no CPF sob o 

número: 332.388.538-48, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação — CPI- do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 3° - NOMEAR, Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires, inscrita no CPF sob o 

número: 059.323,923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação - CPL do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 40 - NOMEAR. José Petrônio Carvalho Pereira Filho, inscrito no CPF n° 

029253.483-35, para exercer o cargo em comissão de membro suplente da 

comissão permanente de licitação — CPI- do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
E-mail: procuradorla.barradocordamaagmall.com  - CNPJ: 06769798/0001-17 



Tz,,baiho, Respeito o C,cI 
Vez do Povo 

PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

catorze de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
E-mail: procuradorla.barradocordamac.gmaIl.com  - CNPJ: 06769.798/0001-17 

a 	 _% 



BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, - BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho da CPL, encaminhamos os autos do processo 
administrativo, por meio da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, solicita a dotação da contratação 
de empresa para locação de equipamentos de imagem médicos e hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de saúde de município de Barra do Corda. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face 
a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 

DESPESA FONTE DE RECURSO 

10.301.1010.2025.0000 2025 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC 

SAÚDE 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 
informações. 

Barra do Corda (MA), 23 de Setembro de 2021. 

Atenciosamente 

Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmajl.com  
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BARRA DO CORDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARR 

GABINETE 110 PREFEIT 

PORTARIA N° 279/2021 .- GAB, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RIPO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Argo l - NOMEAR, JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA, CRC-MA 7426, inscrito no CPF sob 

n0640.906.124-20 para exercer o cargo em comissão de Contador Geral do 

Município de Barra do Corda - MA. 

Artto 20 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 30 de Junho de 2021 

RIGO ALBE & In ~ 0.,. 
icipat.dQfrad,Óorda- MA. 1' 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORD 
T,.,b.,lho, Pepcto 

A go C a go: do PoO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/0001 -17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA 

OFÍCIO N° 108/2021 
	

Barra do Corda (MA), 24 de setembro de 2021 

À CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA 
Sra. MARTHA INGRID MILHOMEM SILVA 

Ao cumprimenta-lo, venho através deste, consultar esta empresa se Lá interesse em 
prestar serviços à Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, tendo em vista, a liberação da 
Ata de Registro de Preços pela detentora FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES/ P1, no percentual de 50% (cinquenta por cento) dos itens 
registrados. 

Caso haja interesse, encaminhar proposta e toda documentação de regularidade 
jurídica, fiscal e tributária a esta CPL o mais breve possível. 

Atenciosamente, 

Mikaela Oliveira Cabral 

o Comissão Permanente de Licitação/PMBDC-MA. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA 

- 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( PORTE 

ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

c6D1G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
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206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 '1 
AV TERESINA 	 3 

NÚMERO 

999 
COMPLEMENTO 

SALA 04 

CEP 

65.636-500 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE PIAUI 
MUNICIPIO 

TIMON 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 3121-2979/ (86) 3194-5151 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/0412010 
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 

PRAÇA sÃo JOSÉ, N° S/N - CENTRO 

CNPJ; 06115307000114 

SETOR DE CADASTRO MOBILIARIO 

CARTAO DE INSCRIÇÃO  MUNICIPAL - CIM 

Codigo 009311 	CNPJ: 11897718000149 
	

CMC: 00607 

Nome 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME 

Endereço da Empresa 

AV TERESINA N° 999 Complemento: SALA: 04 CEP: 65636500 

77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos cMnlífrcos, médicos e hospitalares. sem operador 

33.19-8-00- Manutençéo e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
48.54-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-módlco-hoepltslar, partes e peças 
75.20-5-00 - Locaçáo de rnéo-de-obra temporária 
86.40-2-06 - Serviços de ressonànc4a magnética 

cI-efe:' ;ode 

SETOR CADASTRO MOBILIARIO 

VAUDADE: 1 ANO APARTIR DA DATA DE EMISSÃO 	DATA DE EMISSÃO: 	TIMON (MA). 23*v 2021 



CONTRATO SOCIAL 
DA 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LIMA 

Fis. n - 

. Q  .- Processo n° 	• 

sinatura 

CPL 

Pelo presente instrumento particular de contrato social e ta mebor fcrma de direito, 
JIJNNO PTI'IIIEIRO CAMPOS DE SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Teresina P1, nascido em 29.07. 1981, empresário, residente e domiciliado em 
Teresina - P1, na Av. LindoWo Monteiro, 1380, Bairro Fátima, CEP: 64.049-440, com carteira de 
identidade a° 2.045.987 - SSP/Pl e CPF a° 644714463-04 e MARTA MARIA PiNHEIRO DE 
SOUSA, brasileira, casada em comunhão universal de bens natural de Itapipoca - CE, nascida em 
06.03.1950, médica, residente e domiciliada em Teresina P1, na Av. Lindolfb Monteiro, 1380, 
Bairro Fátima, CEP: 64.049-440, com carteira de identidade n° 1293.230 - SSPÍPI e CPF n° 
045.106.903-04, resolvem, constituir uma Sociedade Empresáia Llimitada, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIIÁ4  - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Sob a Denominação Social de CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA, fica 
constituída uma Sociedade Empresária Limitada, a qual será regida pelo presente 
contrato e pela legislação aplicável a espécie. 

CI,AUSIJLA  SEGUNDA - SEDE E FORUM 

A sociedade terá sede e fórum em Timon-MA na Av. Paulo Ramos, n° 244, Sala 02, 
Bairro Centro, CEP 65.630-140. Não possui filial, mas poderá estabelecer filiais ou 
sucursais em qualquer ponto do Território Nacional, obedecendo as disposições legais. 

ÇLAVJZ4 TERCEIRA - DURAÇÃO, EXERCÍCIO FINANCEIRO £ LUCROS 

A duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
O exercício financeiro da sociedade encerra-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 
Data cm que serão levantados uni balanço geral e a Conta Resultado do Exercício. 
Os lucros apurados terão a deslinação que os sócios decidirem. Os prejuizos verificados 
serão suportados proporcionalmente ás quotas possuídas pelos sócios. 

CLÁUSULA QUARTA - INICIO E ATIVIDADE 

A sociedade terá seu inicio em 01f04/2010, com as seguintes atividades: 
• 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E 

HOSPITALARES, SEM OPERADOR- 
* 

PERADOR
• 8640-2/06 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
• 8640-2/07 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 

RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 
e 8640-2/08 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO 

ECG, EEGE OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 
• 8640-2/09 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - 

ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, 



L DJDE SERVIÇO)I LTDA 

,O Pr1!HEIRO CAvU'OS D()USA 

/ 
Diretor Administrativo 

60 Ofício 

DE 84 

5 Fis. n° 

C4Á1!SULA 1.,,U1N - CAPITAL SOCIAL 	 Pr2nj 

Assinatura 
O Capital Social será de R$ 100.000,0 (cem mli reas,.intraizad.o io inicio 
atividades em moeda corrente do país, dividido em 100.000 (cem mil) quotas de W0 	

L 

1 ,00(um real) cada uma, distribuídas da seguinte maneira: 
JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA, ficatá com 0.000 (cinquenta mil) 
quotas, equivalentes a R 50.000,00 (cinquem2 m'i reais); 
MARTA MARIA PINHEIRO DE SOUSA, ficará com 50.000 (cinquenta mil) 
quotas, equivalentes a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA  - RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao Capital Social, mas todos respondem 
solidariamente pelo Capital integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar unia retirada 
mensal pelo exercício da administração, a título de Pró-Labore, respeitando as 
limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DIRETORIA 

A administração da sociedade caberá a JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse 
social ou assumir obrigações, seja em valor de qualquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio (artigo 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA  - ASSINATURA 

Os sócios assinarão como representantes da sociedade da seguinte maneira: 

o 
o 
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o 

SERVIÇOS LTDA 
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CLAUSULA DÉCIMA DAS PROIB1ÇOES LEGAIS 	 r Eis. i,  

Proce..pn°  Ç1 

Os administradores declaram, sob as penas da. ei, .de que não estA.) •mpedt. 
	Assinatura • 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conden. • 	L 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação criminal, ou por s 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedes  aiuda que ternporariaineutt., o acesso 
a cargos públicos; ou por crime familiar 1e prevaricação, feita ou suborno, 
concussão, pai ato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade (art. 1.011, parágrafo l, CCt2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DO sócio 

No caso da retirada ou falecimento de qualquer um dos sócios participanles, a 
sociedade continuará ou se extinguirá. 
O pagamento ao retirante ou herdeiro do sócio falecido será o valor do seu Capital 
Integralizado mais os lucros apurados pela sociedade, multiplicado pelo percentual 
de seu Capital Integralizado, deduzindo todos os seus débitos que na época 
existirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - cEssÃo DE QUOTAS 

Os sócios gozarão do direito de preferência para a aquisição de quotas; caso não as 
queiras, serão vendidas por escrito a terceiros. 

Por estarem assim justos e contratados, assinam o preserte instrumento 
em 03(três) vias de igual teor e forma, para constar e produzir os efeitos legais. 
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PRiMEIRO .TEMO .bI)flWO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CENTEAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. JUNNO PINHEIRO CAMIQS DE SOUSA, 
brasileiro, empresário, ca'io em regime comunhão parcial de bens, natural de Teresina-PI, nascido em 
29/07/1981, inscrito no RO sob n° 2.045.987 SSP-PI e CPF n°644.714.463-04, residente e domiciliado 
na Av. Lindolfo Monteiro, 1380, Bairro: Fátima, CEP: 64.049-440, Teresina, Estado do Piauí, e a Sra. 
MARTA MARIA PINHEIRO DE SOUSA, brasileira,, médica, natural da cidade de Itapipoca, Estado 
do Ceará, nascida em 06/03/1950, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, CPF 
045.106.903-04, Identidade: 1.293.230 SSP-PI,, domiciliada e residente na Av. Lindolfo Monteiro, 
1380, Bairro Fátima, CEP: 64.049-440, Teresina-P, únicos sócios da Sociedade Empresá..ia CENTRAL 
DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA ME estabelecida na Av. Paulo Ramos, 244, Sala 02, Bairro 
Centro, Tiinon-MA, CEP 65.630-140, CNPJ 11.897.71910001-49, inscrita na Junta Comercial do 
Estado do Maranbáo sob n.° 21200705897 em 29/0412010, resolvem alterar o Contrato Social, nos 
termos da Lei nR 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
Retira-se da sociedade neste ato a sócia, a Sra. MART&MARIA  PINHEIRO DE SOUSA,  acima 
identificada, transferindo as suas cotas de capital, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo 
50.000,00 (cinquenta mil) quotas, perfazendo 50,00% do capital social para o novo sócio, o Sr. 
SÁTIRO ISAIAS  DE MENDO1JCÂ JONIOR, brasileiro, empresário, solteiro, natural da Cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, nascido em 03/05/1986, inscrito no RG sob n° 2.578.788 SSP-PI e CPF n° 
016.889.853-52, residente e domiciliado na Rua Crescêncio Ferreira, 1522, Bairro Morada do Sol, CEP: 
64.056-440, Teresina, Piauí. 

Parágrafo Único: 
A sócia retirante declara ainda que não têm mais nada a receber ou reclamar, dando aos cessionários e à 
sociedade a mais ampla e geral quitação de todos os seus haveres e ou créditos que possua junto aos 
mesmos. 

O capital social registrado que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do Pais, subscritas e integralízadas pelos 
sócios e com a presente alteração, distribuídas na forma seguinte; 

ri: 	õcos 	 % ÍtUOTAS VALOREM ES! 
JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 	50 000/0 50.000 	R$  50.000,00  
SATIRO ISAIAS  DE MENDONÇA JÚNIOR 	5000% 50.000 	R$ 50.000,00  

	

 	TOTAL   1100,00% 100.000 	R$ 100.000,00 

c 
o 

Cláusula segunda-feira 
Permanecerão em pleno vigor as demais cláusulas não alteradas e/ou modificadas pelo presente teMio 
aditivo. 
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E, por assim a estarem em comum acordo assinam o presente Aditivo, em três vias de igual forma e teor 
na presença de duas testel!iunhar, para que prodn'a os seus efeitos legais. 

Timon (MA), 30 de novembro 2011. 
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PRIMEIRO T'kMO /'M'ïIVO !P SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CENTRAL DE LATIDOS E SERVIÇOS LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. JIJNI'(O PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA, 
brasileiro, empresário, ca.ado em regime comunhão parcial de bens, natural de Teresina-P1, nascido em 
29/07/1981, inscrito no RG sob n° 2045.987 SSP-PI e CPF n° 644.714.463-04, residente e domiciliado 
na Av. Lindolfo Monteiro, 1380, Bairro: Fátima, CEP: 64.049-440, Teresina, Estado do Piauí, e a Sra. 
MARTA MARIA PINHEIRO DE SOUSA,  brasileira, médica, natural da cidade de Itapipoca, Estado 
do Ceará, nascida em 06/03/1950, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, CPF: 
045.106.903-04, Identidade: 1.293.230 SSP-PI, domiciliada e residente na Av. Lindolfo Monteiro, 
1380, Bairro Fátima, CEP: 64.049-440, Teresina-P, únicos sócios da Sociedade Empresária CENTRAL 
DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA ME estabelecida na Av. Paulo Ramos, 244, Sala 02, Bairro 
Centro, Tinion-MA, CEP 65.630-140, CNPJ 11.897.718/0001-49, inscrita na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob n.° 21200705897 em 29104)2010, resolvem alterar o Contrato Social, nos 
termos da Lei n2  10.406/2002 (Q5digo Civil Brasileiro), mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
Retira-se da sociedade neste ato a sócia, a Sra. MARTA MARiA PINUEJRO  DE SOUSA, neinia 

(J 	identificada, transferindo as suas cotas de capital, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo 
50.000,00 (cinquenta mil) quotas, perfazendo 50,00% do capital social para o novo sócio, o Sr. 
SÁTIRO ISAIAS DE MENDONCA JUNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, natural da Cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, nascido em 03/05/1986, inscrito no RG sob n° 2.578.788 SSP-PI e CPF n° 
016.889.853-52, residente e domiciliado na Rua Crescêncio Ferreira, 1522, Bairro Morada do Sol, CE?: 
64.056-440, Teresina, Piauí. 

Parágrafo Único: 
A sócia retirante declara ainda que não têm mais nada a receber ou reclamar, dando aos cessionários e à 
sociedade a mais ampla e geral quitação de todos os seus haveres e ou créditos que possua junto aos 
mesmos. 

O capital social registrado que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas de 1(5 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País, subscritas e integralizadas pelos 
sócios e com a presente alteração, distribuídas na forma seguinte: 

"iT'ÓÏIM 
JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 	1 50,00% 50.000 	R$ 50.00000 
SÁTIRO ISAIAS DE MENDONÇA JIJNIOR 	1 5000% 50.000 	R$  50.000,00 

TOTAL .. 	0% . 10000P'1.00.000 00 .  

Cláusula segunda-feira 
Permanecerão em pleno vigor as demais cláusulas não alteradas e/OU modificadas pelo presente tenho 
aditivo. 

1' 



CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LIDA-ME. 
Av. Paulo Ramos, 244. Sola 02, Bairro Centro, 

Timon-MA, C.p; 65.630-140, CNPJ 1 1.897-7  18/0(  1-49 

ris.  n° o  
Co 

Proces 

SSinatura 

CPL 
ADITIVO N.° 02 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. JUNINO PINHEIRO CAMPOS DE 
SOUSA,  brasileiro, empresário, casado em regime comunhão parcial de bens, 
natural de Teresina-PI, nascido em 29/07/1981, inscrito no RG sob n° 2.045.987 
SSP-Pt e CPF n0  644.714.463-04, residente e domiciliado na Rua Maria Júlia 
Santos, 4113, Bairro Morros, CEP: 64.062-190. Teresina, Piauí e o Sr. SATIRO ISAIAS 
DE MENDONÇA JUNIOR,  brasileiro, empresário. solteiro, natural da Cidade de 
Teresina. Estado do Piauí, nascido em 03/05/1 986. inscrito no RG sob ri0  2.578188 
SSP-Pi e CPF n° 016.889.853-52, residente e domiciliado na Ruo Crescendio 
Ferreiro, 1522, Bairro Morada do Sol. CEP: 64.056-440, Teresina. Piauí, únicos 
sócios da Sociedade Empresária CENTRAL DE LAUDOS f SERVIÇOS LIDA-ME 
estabelecida na Av. Paulo Ramos, 244, Sala 02, Bairro Centro, Timon-MA, CEP 
65.630-140, CNN 11.897.718/0001-49, inscrita na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob NIRE 21200705897 em 29/04/2010, resolvem alterar o Contrato 
Social, nos termos da Lei n2  10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
A Sociedade passa a ter como sede, o imóvel situado no Av. Teresina, 999, Sala 
04, Bairro Parque Piauí, CEP: 65.636-500, Timon, Maranhão. 

Cláusula Segunda 
Retira-se da sociedade neste ato o sócio, o Sr. SATIRO ISAIAS DE MENDONÇA 
JIJNIOR,  acima identificado, transferindo suas cotas de capital. sendo 10.000,00 
(dez mil) quotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). representando 10,00% 
do capital social para a nova sócio, a Sra. DENYSE CARVALHO SALES CAMPQ, 
brasileira, empresária, casada em regime comunhão parcial de bens, natural 
da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, nascido em 28/08/1986, Identidade n°. 
2.504.839 SSP-PI e CPF n° 026.993.993-88. residente e domiciliada no Rua Maria 1 
Júlio Santos, 4113, Bairro Morros, CEP: 64,062-190, Teresina. Piauí e 40.000,00 
(quarenta mil) quotas, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
representando 40,00% do capital social para o sócio remanescente, o Sr. 	y 
~NO PINPIEIRQ.ÇAMLPOS DE1QUA,  acima identificado. 

Parágrafo Único: 
O sócio retirante declara ainda que não têm mais nada a receber ou reclamar, 
dando aos cessionários e à sociedade a mais ampla e geral quitação de todos 
os seus haveres e ou créditos que possua junto aos mesmos. 
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CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Av. Paulo Ramos. 244. Solo 02. Ba'tvo Centro. 

Timon-MÃ.  Cep: 65430-140. CNPJ 11.897.718/0001-49  

O capital social registrado que é de R.$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada urna, em moeda corrente 
do País, subscritos e integratízodcs pelos sócios e com a presente alteração, 
distribuídas na forma seguinte: 

SÓCIOS 	 . % 	1 QUOTAS 1 VALOR EM R$ 
1-JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 90.00% 1 90.000 R$ 90.000,00 
2-DENYSE CARVALHO SALES CAMPOS 10.00%! 10.000 10.000,00 

TOTAL  100,00%. 100.000 1 	R$100.000,00 

Cláusula Terceiro 
O objeto social possa a ser as atividades de: 

" Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem 
operador (77.39-0/02): 

í Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (de máquinas e equipamentos para uso 
médico e hospitalar) (3319-8/00); 

1 Locação de mão de obra temporária (7820-5/00): 
1 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto médico hospitalar; partes e peças (4664-8/00); 
1 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00): 
1 Serviços de ressonância magnética (8640-2/06); 
1 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, 

exceto ressonância magnética (86.40-2/07); 
/ Serviços de diagnóstico por registro gráfico - EGC. EEC e outros exames 

análogos (8640-2/08); 
' Serviços de diagnóstico por métodos ópticos — endoscopia . outros 

exames análogos (86.40-2-09). 	
15 

Haja vista as modificações propostas, 
consolida-se o Contrato Social na 
melhor forma do Lei, conforme 
legislação pertinente em vigor e de 
acordo com as cláusulas e condições 
arrolados a seguir. 	 4' 

Cláusula Primeira 
A Sociedade giro sob a denominação social: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS 
LTDA-ME. 
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CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Av. Paulo Ramos, 244. Sala 02, Bairro Centro. 

Tlrnon.MA. Cep: 65.630-140, CNPJ 11.897 J 18/000 1 -49 

Cláusula Segundo 
A Sociedade tem como sede e domicílio na Av. Teresina, 999, Sala 04, Bairro 

Parque PIauí, CE?: 65.636-500, Timon. Maranhão, ficando eleito o foro desta 
Comarca para ação fundada no presente contrato. 

Cláusula Terceira 
O capital social registrado é de R 100.000.00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, integralizadas em 
moeda corrente do Pais, subscritas pelos sócios, distribuídas na forma 
seguinte: 

sócios QUOTAS % VALOR EM RS 
I-JLJNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 90.00% 90.000 R$ 9.Ç00.00 
2-DNYSE CARVALHO SALES CAMPOS 10.00% 10.000 R 	10.000,00 

TOTAL 1i 00,00% 100.000 R$ 100.300,00 

Cláusula Quarto 
O objeto social é as atividades de: 

1 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem 
operador (77.39-0102); 

1 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (de máquinas e equipamentos para uso 
médico e hospitalar) (3319-8/00); 

1 Locação de mão de obra temporária (7820-5/00); 
1 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto médico hospitalar; partes e peças (4664-8/00); 
" Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3100); 
/ Serviços de ressonância magnética (8640-2/06); 
/ Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiaçõo ionizante, 

exceto ressonância magnética (86.40-2/07); 
í Serviços de diagnóstico por registro gráfico - EGC, EEG e outros exames 

análogos (8640-2/08); 
/ Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopla e outros 

exames análogos (86.40-2-09) 

Cláusula Quinto 
A sociedade iniciou suas atividades a partir da data do registro na Junto 
Comercial do Estado do Maranhão, 24/03/2010, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Av. Paulo Ramos, 244. Sala 02. Bairro Contra. 

Ilmon-MA, Cep: 65.630.140, CWPJ 11.897.718/0001-49 

Cláusula Sexto 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fico assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizado o cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sétima 
A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integratizoçõo do capital social. 

Cláusula Oitava 
A administração da sociedade cabe ao sócio JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE 
SOUSA,  com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis do sociedade, e no 
exercício do cargo assina, isoladamente. 

Cláusula Nona 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificados de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas ou no forma que os mesmos 
designarem, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único - os lucros poderão ser distribuídos mensalmente ou na melhor 
formo periódico acertada entre os sócios, desde que não prejudique a liquidez 
da empresa. 

Cláusula Décima 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em qualquer ponto do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
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Cláusula Décima Segunda 
Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de 
"pra labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décimo Terceira 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, sendo liquidados 20% do valor devido ô data da resolução até os 
próximos 03 (três) meses, 30% nos 06 (seis) meses seguintes e o restante nos 12 
(doze) próximos meses, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que o sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décimo Quarta 
O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer o administração do sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
folimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Décima Quinto 
Em caso de dissolução ou liquidação será destinado um cotista liquidante, 
ficando estipulado que o património social após liquidado o passivo, será 
distribuído entre os sócios, na proporção das quotas que possuírem. 

Cláusula Décimo Sexta 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contraio, 
serão supridos ou resolvidas com base na Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 
2002, bem como nas outras disposições legais de regência, que lhes forem 
aplicáveis; 

Cláusula Décima Setima 
Fica eleito o foro do Comarca de Timon. Estado do Maranhão para qualquer 
ação fundada neste contraio, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 
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CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS  LTDA-ME. 
Av. Pcn.10 Romo&, 244. Solo 02. Bairro Centro. 

limon-MA. Cep: 65.630-140. CNPJ 11.897.718/000 -49 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste Instrumento particulor 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o, em 03 (três) 
exemplares de igual teor, na presença de duos testemunhas, sendo um 
exemplar destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercia! do Estado 
do Maranhão. 

Timon (MA), 07 de novembro de 2017. 

• 1) 	.,- 

?<  
-' 	JU'NNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 

SóCIO-ADMINISTRADOR 

( 	C 	•- 	, 	'.•— - - 	P.— , 	) 	 
ÔENYSE AR VALHO SALES CAMPOS 
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CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA. 
Av. erena, 999, Solo 04, Bairro Porque Piauí. 

Timon-MA, Cep: 65.6.36-500. CNPJ 1 1.$97.718/OOZJ1-49 

ADITIVO N.° 03 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. JUNNO PINHEIRO CAMPOS  DE 
SOUSA,  brasileiro, empresário, casado em regime comunhão parcial de bens, 
natural de Teresina-PI, nascido em 29/07/1981, inscrito no RG sob n° 2.045.987 
SSP-Pi e CPF n° 644.714.463-04, residente e domiciliado na Rua Maria Júlia 
Santos, 4113, Bairro Morros, CEP: 64.062-190, Teresina, Piauí e a Sra. PENYE  
CARVALHO SALES CAMPOS, brasileira, empresária, casada em regime 
comunhão parcial de bens, natural da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, 
nascido em 28/08/1986. Identidade n°. 2.504.839 SSP-PI e CPF n° 026.993 993-88, 
residente e domiciliada na Rua Maria Júlia Santos, 4113, Bairro Morros, CEP: 
64.062-190, Teresina, Piauí, únicos sócios da Sociedade Empresária ÇENJRAL   DE 
LAUDOS  E SERVIÇOS  LTDA estabelecido na Av. Teresina, 999, Saio 04, Bairro 
Parque Piauí, CEP: 65.636-500, Timon, Maranhão, CNPJ 11.897.718/0001.49, 
inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21200705897 em 
29104/2010, resolvem alterar o Contrato Social, nos termos da Lei n2  10.406/2002 
(Código Civil Brasileiro), mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
O objeto social passa a ser as atividades de: 

( Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem 
operador {7739-0/02); 

V Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (de máquinas e equipamentos para uso 
médico e hospitalar) (3319-8/00); 

J Locação de mão de obra temporária (7820-5/00); 
/ Serviços de ressonância magnética (8640-2/06); 
V Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizanfe, 

exceto ressonôncia magnética (8640-2/07); 
v' Serviços de diagnóstico por registro gráfico - EGC, EEC e outros exames 

análogos (8640-2/08); 
v' Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos (8640-2-09). 

Haja vista as modificações propostas, 
consolida-se o Contrato Social na 
melhor forma da Lei, conforme 
legislação pertinente em vigor e de 
acordo com as cláusulas e condições 
arroladas a seguir. 



CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA. 	 Página 
Av. Tresra, 999, Sola O. Bairro Porque Piaui. 

Timon-MA, Cep: 65.636-500, CNPJ 11.897.71810001-49 	
& 

Cláusula Primeira 
A Sociedade gira sob a denominação social: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

Cláusula Segunda 
A Sociedade tem como sede e domicilio no Av. Teresina, 999, Sala 04, Bairro 

Parque Piauí, CEP: 65.638-500, Timon, Maranhão. 

-. S-6-C-105-.-_ 	7. QUOTAS F  VALOR EMRS 
1-JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 	90,00% 90.000 	RI 90.000.00 
2-DENYSE CARVALHO SALES CAMPOS 	10,00% 10.000 	R Í 10.000,00 

 	TOTAL 	 1100.00%  e  100.000 R$ 100.000,00  

Cláusula Quarta 
O objeto social é as atividades de: 

v' Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem 
operador (7739-0/02); 

V Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (de máquinas e equipamentos para uso 
médico e hospitalar) (3319-8/00); 

( Locação de mão de obra temporária (7820-5/00); 
' Serviços de ressonância magnética (8640-2/06); 
" Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnético (8640-2/07); 
( Serviços de diagnóstico por registro gráfico - EGC, EEG e outros exames 

análogos (8640-2/08); 
v' Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos (8640-2-09). 

Cláusula Quinta 
A sociedade iniciou suas atividades a partir da data do registro na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, 24/03/2010, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Sexta 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurada, em 

2 

Cláusula Terceira 
O capital social registrado é de R$ 100.00000 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizodas em 
moeda corrente do País, subscritas pelos sócios, distribuídas na forma 
seguinte:  
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igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sétima 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava 
A administração da sociedade cabe ao sócio JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE 
SOUSA,  com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, e no 
exercício do cargo assina, isoladamente. 

Cláusula Nono 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas ou na forma que os mesmos 
designarem, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único - os lucros poderão ser distribuídos mensalmente ou na melhor 
forma periódica acertada entre os sócios, desde que não prejudique a liquidez 
da empresa. 

Cláusula Décima 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em qualquer ponto do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Segunda 
Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de 
'pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

3 
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Cláusula Décima Terceiro  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

CPL atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexisfindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, sendo liquidados 20% do valor devido à data da resolução até os 
próximos 03 (três) meses, 30% nos 06 (seis) meses seguintes e o restante nos 12 
(doze) próximos meses, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta 
O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude do 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa do concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Décimo Quinta 
Em caso de dissolução ou liquidação será destinado um cotista liquidante, 
ficando estipulado que o patrimônio social após liquidado o passivo, será 
distribuído entre os sócios, na proporção das quotas que possuírem. 

Cláusula Décimo Sexta 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, 
serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, bem como nas outras disposições legais de regência, que lhes forem 
aplicáveis; 

Cláusula Décimo Setima 
Fica eleito o foro da Comarca de Timon-.MA para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
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natura 1') 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o, em única via 	

' CPL 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão. 

Timon (MA), 27 de Outubro de 2020. 

JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

DENYSE CARVALHO SALES CAMPOS 
SÓCIA 

Li 

Li 
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IDEN11FICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 
	

1 
-r 

CPF 	 Nome 

02699399388 	DENYSE CARVALHO SALES CAMPOS 

64471446304 	 JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 

CZTIVXCO O REUXSTRO EM 27/10/200 154 800 I 20009*500. 
PROTOCOLO 20006$00 D* 27/10/220. 
CDX1O Da V**ZIC&ÇÁDr 12005134530. =PJ D. NEDR,.771SOOO4. 
191R3 212007587. com  "FITOS VO ItZSTRO 3 27/1012020. 

JUCMA ca&z 

L1~ TflEIU ROD2,1~ MONÇA 

w. .pra.sk.cil .rn gov.br 

• validade de.te Õncg.*nto, te tpreago, etc. sujeito A cceq)rovaçtc de MIS aurenticidada noa rasp.ettvoe portei., 
infoeendo s.i. ttISptOttVOs cddigO. de v.eiftoaço. 
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Contrato de Locação Comercial 

Os signatários deste instrumento, de um lado a empresa CLUJICA DE 
IMAGENOLO3IA LTDA, inscrita no CNPJ 63.586.549/0001-20, situada a Av. 
Teresina, n° 999, no bairro Parque Piaui do município de Timon do estado do 
Maranhão, e de outro lado à empresa Central de Laudos e Serviços LTDA, 
inscrita no CNPJ 11.897.71810001-49, situada à Av. Teresina, n° 999, sala 04, no 
bairro Parque Piaui do município de Timon do estado do Maranhão, têm justo o 
seguinte contrato, que mutuamente convencionam aoutorgam e aceitam, a saber: 
O primeiro nomeado aqui designado "LOCADOR, sendo proprietário do imóvel 
comercial, com endereço na Av. Teresina, n° 999, na cidade de Timon, estado do 
Maranhão. O segundo nomeado aqui designado 'LOCATÁRIO', sendo ele o 
inquilino do imóvel comercial, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de locação é de 01 (um) ano, a iniciar-se em 01 
de Novembro de 2017.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O aluguei mensal é no valor de R$ 100,00 (Cem Reais), 
corrigido anualmente pelo IGP. Caso este índice seja extinto, o reajuste será 
comgldo pelo indica que venha a substitui-4o; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Locatário destina o imóvel para fins comerciais, não 
podendo o locador utilizar-se como residência em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA QUARTA: Obriga-se o Locatário, além do pagamento do aluguel, a 
satisfazer o pagamento do consumo de água, luz, esgoto, bem como todos os 
demais tributos municipais que recaiam sobre o imóvel locado; 

CLÁUSULA QUINTA: O Locatário declara ter procedido á vistoria do imóvel 
tocado, recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se: a) manter o objeto da 
locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim restitui-lo à 
Locadora, quando finda ou rescindida a ligação, correndo por sua conta exclusivos 
as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à 
conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e 
vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer 
outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua desocupação, com 
tintas 	e 	cores 	iguais 	ás 	existentes; 
b) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob 
qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não 
constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora da locadora em reprimir a 
infração, 	 assentimento 	 à 	 mesma; 
c) encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos 
poderes públicos que foram entregues no imóvel, sob pena de responder pelas 
munas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou 
satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 
d) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo 
Locador, repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel tocado, seu 



estado primitivo, no podendo exigir qualquer Indenização; 
e) facultar ao Locador ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel 
sempre que for para tanto solicitado, bem como no caso do Imóvel ser colocado à 
venda, permitir que interessados o visitem, devendo, para tanto, fixar o respectivo 
horário, para que se realizem as visitas. O horário não poderá ser anterior ás 
09:00 	e 	nem 	ultrapassar 	às 	18:00 	horas; 
f) na entrega da sala, verificando-se a infração pelo Locatário de quaisquer das 
cláusulas que se compõe este contrato, e que o prédio neoesfte de algum 
conserto ou reparo, ficará o mesmo Locatário pagando o aluguel até a entrega das 
chaves; 
g) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o Locador 
mandará fazer uma vistoria no prédio locado, a fim de verificar se o mesma se 
acha nas condições em que fora recebido pelo Locatário; 

CLÁUSULA SEXTA: A infração das obrigações, sem prejuízo de qualquer outra 
prevista em lei, por parte do Locatário, é considerada como de natureza grave, 
acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade 
de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos 
Poderes Públicos, ficará o presente contrato, bem como o Locador, exonerado de 
todas e quaisquer responsabilidades decorrentes. Ocorrerá a rescisão deste 
contrato de pleno direito no caso de desapropriação, Incêndio ou acidente que 
sujeita o imóvel locado às obras que importem na sua reconstrução total, ou que 
impeçam o uso do mesmo por mais de trinta dias; 

CLÁUSULA OITAVA: Obriga-se o Locatário a renovar expressamente novo 
contrato, caso venha a permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento, 
será calculado mediante índice determinado pelo Governo Federal, vigente na 
ocasião, salvo convenção das partes. 

CLÁUSULA NONA: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo Locador, ainda 
que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, não 
podendo o Locatário pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como 
argüir direito de retenção pelas mesmas; 

CLÁUSULA DÉCIMA: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código CM 
Brasileiro e à Lei n° 8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e 
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA: Findo o prazo deste Contrato, mas prorrogada 
a locação, por vontade das partes ou por disposição de Lei, todas as cláusulas ora 
estipuladas continuarão em pleno vigor e reguladoras das relações entre os 
contratantes, por prazo indeterminado até o final e efetiva restituição do imóvel 
locado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Fica convencionado que o Locatário deverá 
fazer o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 05 (cinco) de 
cada mês seguinte ao vencido, ficando esclarecido que, passado este prazo 
estará em mora, sujeito às penas impostas neste contrato. Após o dia 08 (seis) do 
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más seguinte ao vencido, o Locador poderá enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e 
encargos de locação para cobrança através de advogado, mesmo que a cobrança 
seja realizada extra-judicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará o 
Locatário 	também 	as 	custas 	decorrentes; 
Parágrafo único: Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos 
previstos no presente contrato, ficará o Locatário obrigado ao pagamento do 
principal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, na 
forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas 
cláusulas anteriores; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro desta Comarca para a 
solução de eventuais pendências decorrentes deste contrato, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O forro do pavimento térreo do prédio foi 
colocado pelo Locatário, podendo retirá-lo no dia em que desocupar o imóvel; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Locador e o Locatário se obrigam a respeitar o 
presente contrato em todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
infringir qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 05 (cinco) 
aluguéis, que será paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual 
decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. O 
pagamento da muita não obsta a rescisão do contrato pela parte Inocente, caso 
lhe convier. 

por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com as 
\ 	rmunhas. 

Timon, 01 deN9vembro de 2017. 

o-  
Lõcatárlo 

Locador 

Testemunha 



12.934.518/000 
Rua Gov. Joca Pires, 1526 - Fátima-64.049-522-TeresiaaPI 

(86) 3301 1878. 

financeiro1concept.inf.br- www.concept.Inf.br 

Número do documento 

20210014117 	 
(-) Descuntõs !Abetesdos 

CPFICNPJ 	 Ds1sdiWncoento 	 VdorDoa,unto 

12.934.518/0001-81 	J 10/08/2021 	R$ 360,00 
(e) Moral Mula 	 Oudmi maedmo. 	(o) Vor Cobrado 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 11.897.718/0001-49 
lrsuEÕo, 

o 

Çpn
01 
çept 

341-7 
Cedente 

Coricept Tecnologia  

RECIBO DO PAGADOR 

34191.09008 01411.704826 62661 .670000 1 87080000036000 

gSnds Código do Banificaflo 	Espécie Quw~ Nosso nmeco 

4826,126616-7 	j R$ 	 1091000141117-01 

Cede ni lOba ebcO 

341-7 34191.09008 01411.704826 62661.6700001 87080000036000 

Locul de psoameu0 

Até o vencimento, preferencialmente no BANCO ITAC S.A. 
VØÇTreTtO 

10/08/2021 
asnaøcaulo 

12.934.518/0001-81 - Concept Tecnologia, 	 - 
Agbndo 1 Código do Berre(rcidrlo 

4826/26616-7 
Deli do DQo.soerdg 

31/07/2021 
N- do Docnanenln 

20210014117 
Espóci. Doo. 	 Acede 

OS 	 N • 

D. Plocessemento 

31/07/2021 
Nono Numero 

109/00014117-0, 
Valor Documento 

R$ 360,0O 
Uso do Banco C.etews 

109 

Eipècle 

R$ 

Ouanbd.de %lot 

Ínsbuç*e. (lesto de rasp0009trikuaøe do B 	!zdefl 	Ouaiqusf aú~ sobra esse bdob, sonha o beneficiado) 

Multa 	R$ 7,20 após 1 dia corrido do vencimento. 
Juros 	R$ 0,24 por dia de atraso. 
Receber até 30 dias após o vencimento. 
Após o vencimento, somente no BANCO ITAÚ S.A.. 
Em caso de dúvida: financeiroconcept.inf.br  ou (86) 3301 1878 
O pagamento deste boleto não quita débitos anteriores. Após 15 dias de atraso, o acesso é bloquead 

(.) Descontos lAbefinlentos 

14 Quinta didupósi 

(1 Mora/Multa 

outros qu~ 

(o) Valor Cobrado 

Pegador 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 11.897.71810001-49 
PARQUE PIAUI-TIMON / MA 
AV TERESINA, n: 999- CEP: 85.636-500 

Secador! Asaliota 
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Au.1caço M,cdnoa 	FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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EQUAMIRIAL NAU DSTRIBU100RA DE EMERGIA S.A 
RUA JOÃO CABRAL, 730- CENTF80 SLL - TEFW-SINN  
(2',PJ: 06.840.748/0001-89 
Andknento 0800 086 0800 
Ouvidoila: 0800 7210164 

E 19301383-6 
w.euatoiaIeneigiarnbr 

081, às 18h (Segunda à Soda) 
ENERGIA 

VIA PARA PPGAMENTO DEALHM)A 

      

,jtiio PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 
R. MRLAJUL1ASANTOS, 4113- ~02 
~OS 
64062-190- TERESINA- P1 

VENCVENTO 

 

VALOR A PAGAR (R$) 

 

CÓDIGO) UNICO 

   

1376674-0 03/09/2021 

 

549,41 

 

MEDIDOR LERRA 	L8TUA 	cONSTNEOE 
ATUAL 	ANTOR 	FATLNI'O KWH MEDIDO 	~FATURADO  

3710015621 	9242 	 8726 
	

516 
	

516 

Período de Consumo: 26/07/2021 a 25/08/2021 

Itens Fatigados TarIfa Sem 
WO6tOS 

Valor 

Consumo 516 kWi a 0,983553 
	

0,676740 
	

507,51 
Contribuição de IuminaçAo Pública (CO$P) 

	
41,90 

      

Base de CáIcu 
ICMS 

507,51 

Recxrte aqui 

44Jlquota )CMS (%) 	Valor do ICMS 
27,00 	 137,02 

CONTAS 

 

NOTA FISCAL 

 

08/2021 

 

62668681 

 

EQUA1O1IAI. PIAUI DI81IBU1DORA DE ENERGIA 8.4 
FIffi. JOÃO CABRAL, 730 Ç.Nl 14J S1 - TES1A 
CNPt 06.840,748/0001-89 	 E. 19301383-6 

ENERGIA 	 ndImnto 0800 086 0800 	 .equatoiiaIenegIa.cxni.bç 
0uldoda 0800 7210164 	 08h às 18h (Segunda 8 Sesla) 

Código Único 	Conta do mês 	Vencimento 	Valor a Pagar (R$) 
1376674-0 	 08/2021 	03/09/2021 	 549,41 

836900000057494100170005000000013763 674008210058 

11111111111111111111111111111111111111111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Rua Joaquim Pedreira, 625 - Parque Piauí 

Fone: (99) 3212-6462 
Tiniofl 

PARECER TÉCNICO N° 157/2021 

O Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Timon-MA 

CERTIFICA que a atividade econômica principal: CNAE 7739-0/02 e atividades econômicas 

secundárias: CNAE 7820-5/00; 8640-2/07; 8640-2/08, descritas na lista de atividades abaixo, 

referente ao Processo VISA n° 120/2021, Nome Empresarial: CENTRAL DE LAUDOS E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.897.718/0001-49, não constam na lista de Classificação Nacional 

Li 	de Atividades Econômicas - (CNAE) classificadas por grau de risco para fins de licenciamento 

sanitário. INSTRUÇÃO NORMATIVA - DC/ANVISA N°66 DE 01/09/2020 e RESOLUÇÃO N° 88/2020 - 

SIBÍMA, 11/12/2020. 

E não exerce as atividades Código CNAE secundárias: 3319-8/00; 8640-2/06; 8640-2/09, 

passíveis de licenciamento sanitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
77.39.0-02 - Aluguel de equipamento a científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CODIDO E ÓËSCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECIJNDÂRIAS 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação do equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

Timori-MA, 18 de maio de 2021. 

Dar//,1 
Oirefora 

Portar, 

GOO dos San tos  tglI n , 
fl'farg 

O605/2o,i GP 

Rõsae Ke.'. Ramos Macedo 
Enierm&ts 

Chefe da DMs.ào em Serviço de Saúde 
PM &2i-CP  

Autoridade Sanitária Autoridade Sanitária 



Sábado 

Das: O Até: O 

Horário de Futnamento 
Meio deemana 

Das: O Até: O 

Domingo 	 Fe,ado 

Das: O Até: O 	 Das: 0-Até: O 

Data de Emissâo:1810312021 TU ! 
Depaatt0 d 

Estabelecimento autorizado a excercer a 
atividade supra por periodo, a critério da 

Administração Pública 

FIs. n 0  0L1 - 
) Processo n° 

atur*) 

CPL 

P1° do Alvará 	 

	 r 86/2021 

Data de Abertura 	 

29104/2010 r  	1 

Atividade Principal 	  

77.39.0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

Detalhamento da Atividade 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 

1' 

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO 

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 06115307000114 
PRAÇA SÃO JOSÉ, N° SIN - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E  
FUNCIONAMENTO  

N° do Cadastro 	 

009311 
CMC 	 

00507 

lf 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RGfInsc 
Nome Fantas.: 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME 

11897718000149 

Contribui 

Cndnrcrn 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

AV TERESINA 

SALA: 04 

PARQUE PIAUI 

TIMON 

Número: 999 

CEP: 65636500 

Estado: MA 

Observações 

OBSERVÂNCIA A LEI N° 1558/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILÊNCIO, 

Vencimento 

29/04/2022 

O E E 
1•1 
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C524121-7BBM 

A validade desta documento pode r confirmada em 
htto:I/www.cbm.ma.aovbr 

7/ 
HELIOCt.EIDILSON DE OLIVEIRA SENA 

COMANDANTE DE UBM 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
70  BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

15,1 DE e 
* 	1 

Fi$n0  JL5)O 
Pr opoJ 

Assinatura #' 

CPL 

   

LICENÇA VINCULADA N°.: CA-524121-71313M 

O Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão atesta que o estabelecimento abaixo está devidamente aparelhado com as medidas 
de segurança contra incêndio e pânico, conforme Certificado de Aprovação n°CA-844621-7BBM, pertencente a empresa CLINICA 
DE IMAGENOLOGIA LTDA, nos termos da Lei N°6.546 do 29/1211995. 

Nome! Razão Social: 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA- ME 

CPF 1 CNPJ: 
11.897.71810001-49 

Nome fantasie/ Ocupante: 

Classificação: 
COMERCIAL 

Remo de Atividade: 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

ATC(ml: 
337,15 

Técnico responsável: 
XX)O(XX 

Endereço: 
AV TERESINA 

Bairro: 	 Cidade: 
CENTRO 	 TIMON 
Complemento: 
SALA 4 

CREA/CAU 
X)0000(X 

CAR 
CAP225112017 

Número: 

999 

UF 

MA 

Observaçãee- 	.............. 

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível- 
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado 
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico. 

Data/Vistoria: 	24/02/2021 

Vistoriador: 	HÉLIO FREDERICO VAZ DOS SANTOS 
	

Liberado em: 
	

25/02/2021 

Cóo de va idação. 

Cmi: AVENIDA PRESIDENTE MÉDICI, 3800- PROX FiRRO NORTE Bairro: MATEUZINI-lO 
Cidade: TIMON - MA Cep: 65630-760 
Contato (99)3212-3232 E-mail: bombeirostimon@grnail.com  

impressâo:25102/2021 11:28:56 

S1sAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do ~MA 



5! 1 2021 

30 2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON / MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

PROCESSO SEM MÁ: 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o empreendimento: 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ; 11897.718/000149 	 cuja atividade principal é: 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR 
como descrito no Comprovante de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
Localizado na: 
AVENIDA TERESINA, 999, SALA 04, PARQUE PIAUI, TIMONJMA 

Conforme a Resolução CONSEMA n.°  024/2017, Secretaria do Meio Ambiente do 
Estado do Maranhão, que define os critérios básicos e a tipologia das atividades sujeitas ao 
Lcenciarnento Ambiental promovido pelos Municípios do Estado do Maranhão, estando o 
Município de Timon-MA habilitado. Este estabelecimento não se enquadra dentre das 
competências e fica dispensado do Licenciamento Ambiental junto a este órgão 
a.nbient*I local. 

O referente documento não autoriza e não dispensa o pr000sso de licenciamento relativo 
a qualquer atividade da empresa que se enquadre nas Competências Municipais, cabendo 
a Secretaria de Finanças vistoriar para mais observações. 

Timoi 28 de janeiro de 2021 

JOSÉ CA OS FERNNDES DE ÂSSUÇÂO 
Secretario de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Portaria: 0107/2021 -GP 

Av. Presidente Médici no iioo, bairro Formosa, Timon - MA, CEP: 65.636-0IOE-mail: 

semarn@timon niagov.br  



Participação no capital 
R$ 10.000,00 

Participação no capital 
R$ 90.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
SCJo 

Administrador 
N 

Término do mandato 

Administrador 	Término do mandato 
5 

CPF 
644.714.483-04 

do mandato Término 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
0021051 - CONSOLIDAÇÃO 

 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

FAC
MYRL5 eO'ÇRNO Do 

IL MARANHAO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações ,i ixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta-m Coercial e são vigentes na data da sua expediçn. -----. ---.----------- 	 - _ 

Nome Empresarial: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS  LTOA 

Natureza Jurtdica: Sociedade Emspresrta Urnrt5da 

~colo: NAC2101377146 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
21200705897 11.897718/0001-49 1 29/0412010 24/O32O1O 

Endereço Completo 
Avenida TERESINA, N° 999, SALA 04, PARQUE PIAUI - Timon/MA - CEP 65636-500 

Objeto Social 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES SEM OPERADOR MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO E 
HOSPITALAR) LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO 
- EGC, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS - ENOOSCOPIA E OUTROS EXAMES 
ANALOGOS 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.00000 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF!CNPJ 
DENYSE CARVALHO SALES 026.993.993-88 
CAMPOS 
Nome 	 CPFICNPJ 
JUNNO PINHEIRO CAMPOS 644.714.463-04 
DE SOUSA 

Dados do Administrador 
Nome 
JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 

Último Arquivamento 
Data 
	

Número 
27/10/2020 
	

20200906500 

1 111 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/07/2021, às 16:25:03 (horária de Brasilia). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https:Ilwww.empresafaciLma.gov.br, com o código 5HG2TCJR. 

REINE 
MAC21013 77 146 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

mi 111 

1 de 1 



1l=oo 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

GOv55o DO 
FÁCIL MARANHÃO - 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sue expedição.  

Certificamos que CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC210I 372902 

NIRE 21200705897 

CNPJ 11.897.71810001-49 

Sltu.çle 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo TERESINA, N1  999, SALA 04, PARQUE PIAUI - Timon/MA - CEP 65630-500 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20200906500 2711012020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200906500 27/10/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20171255879 07/1212017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20171255879 07/1212017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140472134 15/07/2014 BALANCO 
002 20110856639 13/01/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20110183711 24/03/2011 BALANCO 
315 20100257046 29/04/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200705897 29/04/2010 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente,~ 26/07/2821, As 16:24:12 (horário de Braslfia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa:llwww.emprem.facll.ma.govbr, com o código TPE2X3V1t. 

inimelemillimil  
MAC210I3 2902 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔM.CA  FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.897.718/0001-49 

Razão Social:CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 
Endereço: 	AV TERESINA 999 SALA 04 / PARQUE PIAUI / TIMON / MA / 65636-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/09/2021 a 06/10/2021 

Certificação Número: 2021090702341097197678 

Informação obtida em 17/09/2021 10:36:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



DE 

Jr  Fis. n' 

Proc 
lu  4U 

Assjnar a 4 

CPL .1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 11.897.718/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socias previstas 
nas alíneas a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <tittp:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:52:36 do dia 18/08/2021 <hora e data de Brasília> 
Válida até 14/02/2022. 
Código de controle da certidão: CFEF.F043.CCDA.5F8F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



BRASIL 

(HTTPS:IIGOV.BR) 

\?L DE 

Fis, n 

- Proce 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 11.897.718/0001-49 

Código de Controle: CFEF.F043.CCDA.SF8F 

Data da Emissão: 18/08/2021 

Hora da Emissão: 07:52:36 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/08/2021, com validade até 14/02/2022. 

a 	 e vi os certídaointe, 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Coníirmar) 
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PODER .JUDICIÂRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Tmon 

CERT-SJDT - 12382021 
Código de validação; 295F38AC6E 

CERTIDÃO  ÚNICA  DE DISTRIBUIÇÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos Themis PJ, PJe e demais 
sistemas referentes às Varas de Falência, Recuperação Judicial e Extra Judicial 
a partir do dia 10 (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011) até O 

dia vinte e dois (22) de setembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição 
de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a empresa CENTRAL DE LAUDOS E 
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n°. 11.897.71810001-49. CERTIFICO, finalmente, que 
esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Timon/Maranhão. O 
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum 'Dr. Amarantino Ribeiro Gonçalves', nesta cidade 
de Timon-MA. Eu, Rosilene de Macedo Alves Ludovico, Secretária Judicial Substituta 
de Distribuição, mat. 134338, consultei, digitei, subscrevo e assino. Timon/MA, 22 de 
setembro de 2021. 

OBSERVAÇÕES: 
Certidão válida por 60 (sessenta) dias: 
Não constam processos baixados e/ou arquivados: 
Obs.: A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis, não se aplicando ás certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público, e às informações 
requisitadas por autoridade judiciária: 
Não constam processos referentes à carta precatória. 
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA. 

Sede: Fórum Or. Amarantino Ribeiro Gonçalves, 
Rua Dr. Lizete de Oliveira Farias - s/n° - Parque Piauí - Timon - MA 

Telefone: (99) 3317-7104 CEP: 65.631-250Telefone; (99) 3317-7104 CEP: 65.630-140 

ROSILENE DE MACEDO ALVES LIJDOVIC() 
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 
Matrícula 134338 

Documento assinado, TIMON, 22f09/2021 10:04 (ROSILENE DE MACEDO ALVES LUDOVICO) 

CERT-SJDT - 12382021 / Código. 295F38AC6E 
Valide o documento em 



USTICA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.897.718/0001-49 
Certidão n°: 23414840/2021 
Expedição: 02/08/2021, às 15:58:05 
Validade: 28/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contaos da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.897.718/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdericiários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 191163/21 
	

Data da 	02/08/2021 16:08:56 

Inscrição Estadual: 
	

CPF/CNPJ: 11897718000149 

Razão Social: 

Endereço: 

Telefone: 
	

Município: null 
	

UF: 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédite tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 481963000327 12/08/2019 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/11/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/08/2021 16:08:56 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

O da Certidão: 191163/21 

Data de Validade: 30/11/2021 16:08:56 

Data de Emissão: 02/08/2021 16:08:56 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNP3: 11897718000149 

Razão Social: 

Nova Consulta  

o 
D.senvlidu pela 



4 
' 	F. no Qr 

Proces 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 062860/21 	 Data da Certidão: 03/09/2021 08:53:17 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11897718000149 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29/1211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01101/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando rio item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/09/2021 17:25:22 



d WiiLs ÂDs 

Resultado da Valldaçao da Certidão NegetivaDlvldaAtive de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N° da Certidão: 062860/21 

Data de Validade: 01/01/2022 

Data de Emissão: 03/09/2021 08:53:17 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNP3: 11897718000149 

Razão Social: 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PRAÇA SÃO JOSÉ, N° S/N - CENTRO 

CNPJ: 06115307000114 

 

Exercido: 2021 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Cadastro: 	009311 

Contribuinte: 	CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME 

Endereço: 	AV TERESINA, 999 Complemento: SALA: 04 

Bairro: 	PARQUE PIAUI CEP: 65636500 

Cidade: 	TIMON UF MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Matricula: 	00507 

CPF/CNPJ 11897718000149 

Data de Abertura : 29/04/2010 lnscr Municipa : 00507 Inscr Estadual : Data Encerramento; 
Atividade : 7739-0-02 - Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, CERTIFICA PARA OS FINS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS, QUE OS DÉBITOS DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO ENCONTRAM-SE SOB 
RENEGOCIAÇÃO E/OU ACERTOS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, 
TENDO A PRESENTE CERTIDÃO VALIDADE ATE O DIA 15/10/2021, RESSALVANDO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL DE EXIGIR O RECOLHIMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO, 
CONSTITUÍDO ANTERIORMENTE A ESTA DATA, MESMO DURANTE A VIGÊNCIA DESSE PRAZO, 
CONFORME DISPÕE O ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025/2013 - CÕDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 

Data de Emissão: 15109/2021 Valida Até: 15/10/2021 	 usuário: MAVRALULA 

Código de Controle da certidãolNúmero: 
0B77CBCE.DD2A.8EF9 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CENTRAL DE LAUDOS E SERVJCOS LTDA 

CPF/CNPJ: 11.897.718/000149 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:30:06 do dia 02/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htIps:/ícontasLcu. gov.br/ords/f?p=lNAB1L1TAD():5  

Código de controle da certidão: LX07020921 163006 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 001"TXIBUNAI. 

DE CONTAS 
DO ESTADO) 

DO PIAUÍ 

Li 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 11.897/0001-49 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no siste,na de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua 
competência, o nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA 
da listagem de impedidos de contratar com o poder público e inabilitados para 
o exercício de cargo ou de função de confiança, perante a administração direta 
e indireta do Estado e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 
5.888/2009 c/c o art. 212, da Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta 
Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, 
bem como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 03/10/2021, estando condicionada à verificação de 
sua autenticidade na Internet, no endereço www.tce.pi.gov.br/certidoes.  

Secretaria das Sessões, em 03/08/2021. 

Li 

Número da certidão: 8933/2021 
Código de validação: 09AE.-350B-7079-E68F 
Validável em: https://sistemas .tce.pi .gov.br/EmissaoDeCertidoes/validarCertidao  .xhtml 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 11.897.718/0001-49 DUNS®: 90 	46 
Razão Social: 	CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 09/06/2022 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	28/07/2021 
FGTS 	 Validade: 	10/08/2021 
Trabalhista (bttp://www.tst.jus.br/ccrtidao) 	Validade: 	18/01/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	29/09/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	15/08/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e fio tem efeito legal 

Emitido em: 23/07/2021 12:35 
CPF: 644.714.463-04 Nome: JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 
Ass: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da lnsrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 11.897.718/0001-49 
Razão Social: 	CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

Endereço: 

AVENIDA TERESINA, 999 - SALA 04- PARQUE PIAUI - Timon / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.  

Emitido em: 23/07/2021 12:35 	 1 de 1 



SA
NC

IO
N

AD
OR

A 
UF

 D
O

 SA
N

C
IO

NA
DO

 
N

O
M

E
 D

O
 SA

NC
IO

NA
DO

 
CN

PJ
/C

PF
  0
0

 SA
NC

IO
N

AD
O

 

N
en

h
u
m

  r
e
gi

st
ro

  e
n
co

nt
ra

d
o
  

F
IL

T
R

O
S

  A
P

LI
C

A
D

O
S

:  

D
at

a
  d

a
  c

o
n
su

lt
a
:  0

2
/0

9
/2

02
1

 
15

:4
9:

3  



Ø (86)3222-1531 SO telerod w*wte4etadombr 

AVENIDA TERESINA. N 999,SALA 04. BAIRRO PARQUE PIAUI. 
TIMON-MA. CEP 65.636-500. 

ELI 

L audos e tA  ços F$so 

Pr0 	o. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

A empresa Central de Laudos e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 11.897.718/0001 - 

49, por intermédio de seu representante legal, Sr. Junno Pinheiro de Campos de Sousa, 

portador da Carteira de Identidade n° 2.045.987 Órgão expedidor SSP P1 e do CPF no 

644.714.463-04, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

Timon, 02 de julho de 2021 

CENTRAL DE 	Assinado de forma digital 
por CENTRAL DE LAUDOS 

LAU DOS E 	E SERVIÇOS LTDA 
Dados: 2021.07.02 

SERVIÇOS LTDA 13:59:30-0300 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 11.897.718/0001-49 

JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA 

CPL 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEADPREV 
CERTIFICADO N° 130/SEADPREV-PI/GAB/S IC/CADUF 

TERESINA/PI, 17 DE MARÇO DE 2021. 

CERTIDÃO 

CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Certifico que conferi a documentação apresentada pela Empresa: 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS  LTDA - ME, na ordem do processo 
administrativo N 00002.006508/2021-34 / SEI N  :1322363, protocolado em 17 de 
março de 2021— CNPJ:11.897.718.0001-49 , encontra-se dentro dos 
parâmetros de regularidade, bem como prazo de validade, segundo o órgão 
expedidor. 

TERESINA/PI. 17 DE MARÇO  DE 2021. 

Documento assinado eletronicamente por LORENNA MENDES DE 

selt 	CARVALHO MEIO - Matr.03529207, Assessora Técnica, em 
17/03/2021. às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

.eMa 	 no Cap. III, Art. 14 do Pecreto Etç&al n 18142. de 28 de fevereiro de  
2019  

A autenticidade deste documento pode  ser anferida no site 
fttos://sei .pi.gov .br/sei/controIadoLemejhp?  
ocao= dQcumentaconferir&iclorgqessQ.externo=0 informando o 
código verificadr 132363 e Q çódigjijCRC A13F24A2. 

Av. Pedro Freitas, 51W, Bloco 1, Centro Administrativo, Bairro São Pedro 

 pi 

 

CEP: 64.018-900 - Teresina-PI. Fone: (86) 3216-1712. Fax: (86) 3216-1714. 
t1ttP;//Wwwáeadprev gov bi] 

ADMINISTRAÇÃO 
E PREVIDÊNCIA 

at*oÔ*dwõnçk 
1 	k P*&I 1 SD'EV 

Piauí 
GOVERNO  ESIADO  

SEI n9  1322363 Referência: Processo n 00002.006508/2021-34 
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CPL 

SEI/GOV-Pi - 1322456 - SEADPREV_CERTIFICADO_REG_CADASTRAL 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL É CONCEDIDO A: 

EMPRESA:CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME 

~J:11,897.718.0001-49 

PARA CERTIFICAR QUE A MESMA APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO REGULAR, CONFORME DECRETO 11.320, DE 13.03.200 
HABILITADA A FORNECER/PRESTAR SERVIÇOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR 1 (UM) ANO, NO RAMO DE ATIVIDAD 
DESCRITO NO QUADRO ABAIXO, A CONTAR DA DATA DE EXPEDIÇÃO DESTE CERTIFICADO. AS CERTIDÕES/DOCUMENTOS 

. 

	

	PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DEVE 
ATUALIZADOS, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR A SUA RENOVAÇÃO E DO ORGÃO LICITANI 

VERIFICAÇÃO QUANTO À VALIDADE DOS DOCUMENTOS. 

RAMO DE ATIVIDADE 
	

TIPO DE FORNECIMENTO 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS M ICOS 

	
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS M ICOS 

TERESINA-PI, 17 DE MARÇO DE 2021 

(assinado eletronicamente) 
Larissa Rocha Pires Parreira 

Superintendente de Licitações e Contratos SLC/SEADPREV/PI 

    

1 se 	1 Documento assinado eletronicamente por LORENNA MENDES DE CARVALHO MEIO- Matr.03529207, Assessora Técnica, em 17/03/2021, ás 12:19, conforme 
horário oficial de Brasilia, com fundamento no Cap. iii, Art. 14 do Decreto Estadual nç 18.142,  de 28 de fevereiro de 2029. 

Documento assinado eletronicamente por LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA - Matr.0341734-4, Superintendente de LicItaç6es e Contratos, em 18/03/2021, às 
08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. ]li, Art. 14 do Decreto Estadual n5  18 147 de 28 deievereiro de 2019. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hflps:Jlsei  pLgov.br/sei/controlsdor  externo  ol 
acao=docurnentoconfi$rJggo acesso jxternaQ informando o código verificador 1322456 e o código CRC 604533A3. 

httr,ffqpi -ti rrov hr/eç.i/v-rsy,$rnlarl,-tr ofir ?OCOtt=t'$OOt mr,lr, im,mimir wp.h&nn.nn nrinem=rvrsres vlsulIz2r&id documersto=1 560569&irrfra sistem... 	111 



$Siflatura 

Cpi 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Pd. D 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02108/2021 às 16:11) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°11.897.718/0001-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.brj  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61084365 .4ADF. 1493 no seguinte endereço: https://www.cnjjus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/08/2021 as 16:11:33 
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OVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
	* 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 
TRIBUAI. 

DE Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - 	 TAS 
Do 	I 

Teresina - P1 - CEP: 64018-900 	 DO PIAUI 

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 10561/2021 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI. 

Esta certidão é válida até 02/11/2021, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.  

Secretária das Sessões, em 02/09/2021 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:28213-
8E3D-AC69-CD4 1 

Pág.1 



dos e Serviços 

Timon, 05 de outubro de 2021. 

Ilma. Senhora. 
Dra. Vanessa Ferry 
Secretaria Municipal de Saúde 
Barra do Corda - MA. 

Assunto: Anuência 

Senhor (a), 

Atendendo a solicitação encaminhada pelo requerente, damos 
anuência sobre à adesão a Ata do Pregão Eletrônico SRP n° 
52/2021//FEPISERH, realizado pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços 
Hospitalares - FEPISERH, com o n° de processo administrativo n° 
0.005.264/FEPISERH, conforme manifestação do Adjudicatário, informamos 
que autorizamos a este órgão a liberação dos quantitativos solicitados, 
mantendo -se as condições presentes no edital, observando a mudança nas 
cláusulas de prazo. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos; 

Atenciosamente 

CENTRAL DE 	Assinadode forma digital 
por CENTRAL DE LAUDOS 

LAUDOS E 	E SERVIÇOS LTDA 
Dados: 2021.10.05 

SERVIÇOS LTDA 13:30:33-0300 

Central de Laudos e Serviços LTDA 
CNPJ 11.897J1810001-49 

G (86) 3222-1531 0  telerod 41 www.telerad.com.br  

AVENIDA TERESINA, N 999, SALA 06. BAIRRO PARQUE PIAUÍ. 
TIMON-MA, CEP: 65.636-500, 



LII 

4RAD 
udos e Serviços 

• 1861 3-1531 00 telerod 	www.teiorad.com.br  

AVENIDA TERESIN4, N 999. SALA 04. BAIRRO PARQUE PIAUI. 
TtMONMA, CEP 65.636-500. 

Timon, 11 de Outubro de 2021. 

Solicitante: Prefeitura Municipal de Barra do Corda - Barra do Corda / MA. 
Validade da proposta: 30 dias. 

Proposta comercial 

A empresa Central de Laudos e Serviços LTDA, atuante no ramo de locação de aparelhos 
médicos e hospitalares com os serviços a inclusão de manutenção preventiva, preditiva e 
corretiva para equipamentos a serem instalados no local a ser designado pela CONTRATANTE. 

Temos o prazer de encaminhar proposta emitida pela CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA, 
para locação de equipamentos médicos e hospitalares, sempre levando à agilidade e a velocidade 
características do setor privado para o setor público, com reposição total de peças (exceto em casos 
de má utilização ou de mau acondicionamento dos equipamentos), a presente proposta se refere à 
cotação para equipamentos descritos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNIT. 
VALOR 

VALOR ANUAL
MENSAL 

01 

LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA CAPTURA DE 

IMAGENS DIGITAIS POR MEIO DE 

EQUIPAMENTO DE RAIO-X FIXO E 

ANALOGICO - CR. 

02 R$ 22.900,00 R$ 45.800,00 R$ 549.600,00 

02 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ECOCARDIOGRAFIA 
01 R$ 23.800,00 R$ 23.800,00 R$ 285.600,00 

03 
LOCAÇÃO DE RAIO-X MÓVEL ANALOGICO 

COM BRAÇO ARTICULADO 
01 R$ 28.500,00 R$ 28.500,00 R$ 342.000,00 

04 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
01 R$ 67.900,00 R$ 67.900,00 R$ 814.800,00 

05 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X FIXO 

DE500Mha 
01 R$ 24.500,00 R$ 24.500,C0 R$ 294.000,00 

TOTAL 08 R$ 167.600,00 R$ 190.500,00 R$ 2.286.000,00 

Valores da Proposta: 

Valor total por unidade dos equipamentos: R$ 167.600,00 (Cento e sessenta e sete mil e 
seiscentos reais); 

Valor total mensal da proposta: R$ 190.500,00 (Cento e noventa mil e quinhentos reais); 

Valor semestral da proposta: R$ 2.286.000,00 (Dois milhões, duzentos e oitenta e seis mil reais); 



Garantia: 

Garantia total dos equipamentos ofertados, conforme tabela acima. Exceto extravios ou danos 
causados por acidentes, má utilização do aparelho, condições ambientais inadequadas, falhas na 
rede elétrica, estão excluídos da manutenção corretiva, sendo os custos com peças de reposição 
e mão de obra repassados para a CONTRATANTE. 

Prazo de atendimento será no máximo 48hs, para manutenções corretivas, e o prazo para a 
realização do serviço ocorrerá em 24hs após a autorização do serviço quando não houver a 
necessidade de substituição de peças e prazo para substituição de peças, conforme a 
disponibilidade de estoque ou prazo para entrega dos fornecedores. As manutenções preditivas e 
preventivas serão programadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, em datas e horários 
que não atrapalhem o fluxo normal de atendimento da unidade. 

Os equipamentos que apresentarem sinais de mau uso poderão ser embalados e retirados para 
testes em laboratório, conforme a necessidade do serviço, sendo as despesas com frete e 
embalagens por conta da CONTRATADA. 

Central de 
Laudos e 
Serviços LTDA 

Assinado de forma 
digital por Central de 
Laudos e Serviços LTDA 
Dados: 2022.10.11 
13:27:20 -0300 

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 11.897.718/0001-49 

0 (86) 3222-1S31 *0 te4eod 	www.teierad.contbr 

AVENIDA TERESINA. N 999, SALA 06. BAIRRO PARQUE PIAUI. 
TIMON-MA, CEP: 65.636-500. 
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BARRA DO CORD 
rr.ib,Iho. Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMBDC/MA 

PARA: ASSESSORIA JURIDICA - CPL/PMBDC/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.858/2021/PMBDCIMA 

1 
Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos 

do artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, 
cujo conteúdo trata dos procedimentos de solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
027/2021/FEPISERI-I/PI referente ao Pregão Eletrônico SRP n°. N° 052/2021/ FEPISERH/PI, que 
tem por objeto: contratação de empresa para LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM 
MÉDICOS E HOSPITALARES para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barra do Corda /PMBDC/MA, submetendo todo o processo, respectiva solicitação, termo de 
referência, pesquisa de preços, minuta do contrato, Termo de Cooperação Técnica e demais anexos 
e instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do 
ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda (MA), 26 de outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

Q 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/PMBDC/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

    

 

BARRA DO CORDA 
T ,b.Iho Re polto Cjd,d., 1 

Age,. é V dF'o. 

 

 

 

ADESÃO 	/2022 

 

        

MINUTA DE CONTRATO N° 	/2022- Adesão a Ata de Registro de Preço n° 
	/2021IFEPISERHIPI, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2021/ 

FEPISERH/PI da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES/ P1) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMAGEM MÉDICOS E 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA 
DO CORDA /PMBDC/MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
'1unicipa1 de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13, neste ato representada pela Secretária a Sra. 
AKYOANE CUNHA ANDRADE, portadora do CPF n° 008.286.273-71 e RG n° 

714066974 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua Adélia Falcão S/N, Altamira, 
Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, 
residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - 
4A, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 	 
bairro 	em 

  

inscrito no CNPJ n° 	, com sede 	No 
	- 	neste ato representado pelo Sr (a). 	  
	 RG n° 	 SSP/ 	, denominado simplesmente 

  

inscrito no CPF n° 
CONTRATADO. 

    

          

• CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme a Adesão a Ata de 
Registro de Preço n° 	/2021/FEPISERH/PI, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 	/2021/ FEPISERH/PI da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES/ P1), regulado pelos preceitos de direito público, 
especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, 
• solvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação 
em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
IMAGEM MÉDICOS E HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO CORDA /PMBDC/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
t0.520, Decreto n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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4.-  O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
Ádesão a Ata de Registro de Preço n° 	/2021/FEPISERH/PI, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 	/2021/ FEPISERH/PI da FUNDAÇÃO ESTATAL 
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES/ P1), bem como, à proposta firmada pelo 
CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

• ÇLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

eitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste termo; 
II.- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

• ÇLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda, 
6) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
c) Entregar objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 1.858/2021. 
â) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
9mprovação; 
) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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• CLÁUSULA SEXTA- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 — O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias úteis, que fará a solicitação a 
contratante, que será entregue no local determinado pela contratante. 
II - Os serviços serão prestados provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 

• conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 
IJI - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
&specificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
IV - Os serviços serão prestados definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do' prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

CPL 

LÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

• CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

'.DOT. 
ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEM. DE 

DESPESA 
FONTE DE 
REURSO 

10.301.1010.2025.0000 
2025 

Manut. e Fun. Mun. da Sec. De 
saúde 

3.3.90.39 
Recursos 
ordinários 

LÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
Conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QANT. V. UNIT. V. 
MENSAL  

VALOR 
TOTAL (12 

MESES) 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
çcessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

( 
	

). 



• • 	_1' - 
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1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.6.., 
• t993; 
II- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II — Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1° da Lei 
n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 
411 

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 — O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

• tI — Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
dbntratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III — A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV — Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
•Xplicável. 

— A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4(1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

1 — Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, Maria Natalia da Silva Sousa, portaria de 
n° 380/2021, foi designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
49tenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO UNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 
§10 - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 

inco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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• 3O - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
jtidicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 

• Sa mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à adesão da Adesão a Ata de 
Registro de Preço n° 	/2021ÍFEPISERH/PI, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 	/2021/ FEPISERHIPI da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES/ P1), é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo 

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 
roposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 

em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 	de 	de 2022. 

NAKYOANE CUNHA ANDRADE 	MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / CPL! BDC/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Trabalho, Respeito p CIa ani. 
Agora é .i Vez do Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2021/FEPISERH/Pl 

RE PREGÃO ELETRONICO- N° 052/2021/ FEPISERH/PI (FUNDAÇÃO ESTATAL 

PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES) 

Processo Administrativo n° 1.858/2021. 

OBJETO: LOCAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM MEDICOS E HOSPITALARES PARA 

• ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO 

CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

ADMINISTRATIVO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO. LICITAÇÃO. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE IMAGEM MEDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DE BARRA DO CORDA-MA 

Procedimento. Possibilidade do Ato. Legalidade. 

Com  previsão legal no § do 31  do Art. 15 da Lei 

n° 8.666/93 e Decreto n° 7.892/1 3. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de 

Lióaçõo acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta de 

de adesão do Município de Barra do Corda-MA, referente a Ata de 
orlaJII4fL 

de Preço decorrente do PREGÃO ELETRONICO n° 052/2021/2021-

FEPISERH/PI, realizada pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares, nos 

séâs termos e quantitativos, tendo como objeto a Locação de Equipamentos de 

Imagem Medico e Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MÁ Rua Isaac Martins n°  371, 345 -Centro -CEP: 65.950- 
000 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Pcspeltop I. adanla. 

Agora éa Vz do Povo. 

Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA , nos termos das Leis 

8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto n°7.892 /1 3. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

de.te apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

vertficado que a condução da analise técnica jurídica e vinculada a 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 

10 	Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

dministrativo. 

- 
rata-se, assim, de opinião nao vinculante, a qual o administrador não 

esfwa adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins no  371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
000 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

umt opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cl. aanla. 

Agora da Vez do P. vo. 
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"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

• Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zaneila Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Inicialmente, julgamos relevante destacar alguns pontos acerca da 

possibilidade jurídica para adesão a atas de registro de preços tomando por 

boe a legislação vigente e, também, na jurisprudência sobre o tema, a fim 

de viabilizar e otimizar as contratações de interesse do Município de Barra do 

Corda/MA, por seus benefícios com relação aos preços registrados e a 

O Sistema de Registro de Preço é um procedimento demandado à 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua Isaac Martins no  371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
000 

-çeleridade, nos limites e nas formas a serem acordadas: 
- _• .v - - 

— 	ç 
«o 

Administração Publica, delineado pela Lei n° 8.666/93 e regulado atualmente 
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pelo Decreto Federal n°7.892/2013, usa as modalidades licitatórias pregão ou 

concorrência, para realizar registro formal de preços relativos à prestação de 

serviços e aquisição de bens necessários, exigidos em contratações 

frequentes, ou por conveniência de aquisição com entrega parcelada. 

Trata-se, portanto, de uma opção legal que torna as aquisições mais 

ágeis, sem fracionamento de despesas, com redução do número de 

licições, propiciando a redução do volume de estoque e possibilita 

economia de escala. 

Sobre o Sistema de Registro de Preços - SRP é importante firmar 
alguns conceitos básicos para melhor entendimento deste instituto. 
Senão vejamos: 

Ata 	de Registro de Preços - documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futuro 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório 

e propostas apresentadas; (art. 2°,11, Decreto Federal n° 

7.892/2013)  

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração 

pública federal responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata 

de registro de preços dele decorrente; (art. 2°, III, Decreto 

Federal n°7.892/2013)  

1, 	- 	'> 

Órgãos não Participantes (Caronas) - órgão ou entidade da 

administração publica que, não tendo participado dos 

Prefeitui¥ Municipal de Barra do Corda— MA Rua Isaac Martins no  371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
000 

Órgão Participante - órgão ou entidade da administração 

pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Preços e integra a ata de registro de preços. (art. 2°,  

IV, Decreto Federal n° 7.892/2013)  
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Assinatura .: 

CPL 

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. !art. 2°, V,  

Decreto Federal n°7.892/2013). 

Nesse sentido, pode se definir o Sistema de Registro de Preço, de acordo 

com o que a Lei de Licitações estabelece em seu art. 15: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
01 

Atender ao princípio da padronização, que imponha  

compatibilidade de especificações técnicas e de 

desempenho, observadas Quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e aarantia 

oferecidas; 

Ser processadas através de sistema de registro de preços;  

§ 1° O registro de precedido de ampla pesciuisa de mercado.  

§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para 

orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3° O sistema de registro de preços será reQulamentado por 

decreto, atendidas as peculiaridades reaionais, observadas as 

seguintes condições: 

Seleção feita mediante concorrência; 

II- Estipulação previa do sistema de controle e atualização 

dos preços registrados; 

III- Validade do registro não superior a um ano. 

e 	 § 4° A existência de preços registrados não obripa a  

Administração a firmar as contratações clue dele poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a  

legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preferência em iqualdade de 

condições. (Grifamos). 

4. 
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Regulamentando o dispositivo legal supracitado, o Decreto n° 

7.892/2013, assim dispôs: 

Art. 10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Art. 21  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 

d en iç õ es: 

1- Sistema de Registro de Preços- conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos a prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras; 

Ata de registro de preços- documentos vinculativos, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

• convocatório e propostas apresentadas; 

III- 	Órgão gerenciador participante-órgão ou entidade da administração 

pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais de 

licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão a ata de registro 

de preços. 

Ainda, no artigo 22, destaca-se: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

u entidade da administração pública federal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

erenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

'b V -k. 	 - 	 - 

§1°- A-A manifestaçao do orgao gerenciador de que trata o § 1° fica 3 . 
condicionada a realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

r 	participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

'iabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda—MA Rua lsaac Martins no  371,345—Centro —CEP: 65.950-
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utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato de 

ecretario de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

(Incluído pelo Decreto n°9.488, de 2018) (vigência) 

§ 11  -B O estudo de que trata o § 11  -A, após a aprovação pelo órgão 

gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal. (Incluído 

velo Decreto n°9.488, de 2018) (vigência) 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

prentes e futuros decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciadore órgãos 

partióipan tes. 

30  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 

poderão exceder, por órgão, ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

doitens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços poro 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto 

n° 9.488, de 20 18) (vigência) 

§ 40  o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões a ata de registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
o 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

o gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 

20 Ç8) (Vigência) 

§411- A Na hipótese de compra nacional: (incluído pelo Decreto n° 9.488, de 

2018) (vigência). 

1- 	As aquisições ou as contratações adicionais não 

excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes; e (incluído 

pelo Decreto n°9.488, de 2018) 
1 
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O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o 
quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não 
excedera, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

Em termos simplórios a Adesão a Ata de Registro de Preço é um 

mecanismo que possibilita um órgão que não participou de um 

determinado procedimento licitatório com Sistema de Registro de 

Preço- SRP, vir após sua conclusão, utilizar sua Ata de Registro de Preço, 

por conter proposta mais vantajosa para a Administração pública. Este 

instrumento foi vulgarmente apelidado de "carona", vez há um 

aproveitamento procedimental por parte do órgão não participante. 

O uso da ata de registro é pacífico, inclusive por 

deliberação do próprio Tribunal de Contas da União que 

através do Acórdão n°. 1.487/2007 que se posicionou 

favorável ao uso da Ata de Registro de Preços pelos 

órgãos/entidades não participantes do certame licitatório. 

O Tribunal de Contas da União - TCU, se posicionou pela 

constitucionalidade do procedimento ao prolatar o 

Acórdão n° 1.487/2007. Veja parte do Acórdão: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 

reunidos em Sessão Plenária, ante das razões expostas 

pelo Relator, em: 

9.1. Conhecer da presente representação por preencher 

os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso 

VI, do Regimento lnterno/TCU, e considerá-la 

parcialmente procedente; 

9.2. Determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão que: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua Isaac Martins n°  371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
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9.2.2. Adote providências com vistas à reavaliação das 

regras atualmente estabelecidas para o registro de preços 

no Decreto n.° 3.931/2001, de forma a estabelecer limites 

para a adesão a registros de preços realizados por outros 

órgãos e entidades, visando preservar os princípios da 

competição, da igualdade de condições entre os 

licitantes e da busca da maior vantagem para a 

Administração Pública, tendo em vista que as regras atuais 

permitem a indesejável situação de adesão ilimitada a 

atas em vigor, desvirtuando as finalidades buscadas por 

essa sistemática, tal como a hipótese mencionada no 

Relatório e Voto que fundamentam este Acórdão; 

(...) 

(Acordão n11.487/2007. TC-008-840-2007-3.doc Quorum - 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues 

(Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo 

(Relator), Guilherme Palmeira, Benjamin Zymier, Aroldo 

Cedraz e Raimundo Carreiro. 13.2. Auditores convocados: 

Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

Publicação Dou 03/08/2007 - Página 0) 

Outra jurisprudência: 

"Não é por acaso que o uso do SRP por adesão vem 

ocupando cada vez mais espaço como procedimento 

que confere agilidade ao trabalho. Nesse sentido, o 

sistema de registro de preços deve ser regra, sempre que 

presente a situação de fato que justificar, como hipótese 

permissiva. (Fonte: TCU - Plenário de Contas - Acordão 

56/1999)." 

Verificamos a legítima possibilidade de a Ata de Registro de 

Preços vigente ser utilizada por órgãos ou entidade da Administração 

que não tenha participado do procedimento licitatório, desde que 
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. comprovada a vantagem para a Administração, e observados os 

requisitos mínimos de cunho processual, abaixo alinhados: 

1-Manifestação do órgão não participante do seu interesse 

junto ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 

que este indique, pelo pedido de Liberação, os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação (12, art. 22, Decreto 

Federal 7.892/13 e §1° do art. 21 do Decreto do Município de 

São Luís n°44.406/13); 

2-Autorização prévia do órgão gestor da Ata SRP, para 

aquisição ou contratação (6°, art. 22, Decreto Federal 7.892/13 

e §60  do art. 21 do Decreto do Município de São Luís n° 

44.406/13); 

3-Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas (2°, 

art. 22, Decreto Federal 7.892/ 13 e §2° do art. 21 do Decreto do 

Município de São Luís n° 44.406/13); 

4-Limitação às aquisições ou contratações adicionais não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços (3°, 

art. 22, Decreto Federal 7.892/13); 

5-Obediência ao instrumento vinculatório, o edital do pregão, 

em acordo com o art. 31  da Lei 8.666, bem como todos os outros 

princípios descritos. 

Quanto à vantajosidade, pode ser atestada através da pesquisa 

de mercado e mapa de apuração de preços que consta nos autos, 

demonstrando que a utilização da a Ata de Registros de Preço n° 

027/2021/FEPISERH/Pl do Pregão Eletrônico n° 052/2021-FEPISERH/Pl da 

Prefeitura Municipal de Barrado Corda- MÁ Rua Isaac Martins n°371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / CPL/ BDC/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N'371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

BARRA DO CORDA 
Trabalho Rcspcltof Cl a afia 

Ago,.,óa Voz do Povo 

Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares, é vantajosa para o 

Município de Barra do Corda/MA. 

t art. 11 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, prescreve: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 

da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotara modalidade 

o 
	

de pregão, conforme regulamento especifico. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do 

Sistema de Registro de Preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de 

compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente 

estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro são 

satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, 

realizará as aquisições de maior burocracia(...) JUSTEN FILHO, Marcal. Curo 

de Direito Administrativo. 3 edição São Paulo-Saraiva,2008, p.417. 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de 

co bater o fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 

23, § 2° da Lei n° 8.666/1 993, utilizar-se na aquisição de bens, do sistema de 

registro de preços de que tratam o inciso li e § 10  e 40  do art. 15 da citada Lei, 

regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de 21.8.1998. (Decisão 472/1 999 

Plenário). 

e 	Quanto a minuta contratual constante nos autos, está de acordo com 

o a rrjnuta de contrato que consta do Edital de Licitação que deu origem a Ata 

j1e Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, 
, 

'ficam-se presentes as clausulas necessarias para o firmamento do contrato, 

(' ç 
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as cláusulas de sanções cabíveis no caso de descumprimento do mesmo, 

dotação orçamentaria, bem como as demais clausulas necessárias para 

legalidade. 

a. CONCLUSÃO 

". Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos 

administrativos adotados para a adesão da ata de registro de preço n° 

027/2021/FEPISERH/Pl, decorrente de licitação na modalidade pregão 

• 
Èletrônico n° 052/2021- FEPISERH/PI, realizada pela (FUNDAÇÃO ESTATAL 

PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES) , pois condizente com os preceitos 

legais estabelecidos pelo disposto no art. 15, § 30  da Lei n° 8.666/93, Decreto 

n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, e Decreto 9.488 de 30 de Agosto de 2018, 

ese modo essa Assessoria manifesta pela possibilidade jurídica de adesão 

de ,ata. 

Pelo exposto, manifesta-se pela regularidade/legalidade do ato 

convocatória sub examine. 

É OPARECER. 

* S4  ,, 
o,,. 

OAB 20.458 
Assessor  Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA 
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SOLICITACÃO DE RATIFICACÃO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.858/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei W. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento da Adesão a Ata de Registro de Preços - FEPISERHIPI, oriunda do 
Pregão Eletrônico n° 05212021, que tem por objeto a contratação de empresa para 
contratação de empresa para LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM 
MÉDICOS E HOSPITALARES para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barra do Corda ÍPMBDCIMA, submetendo todo o processo e 
anexos e demais instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 08 de novembro de 2021. 

Mikaela Oliveira Cabra 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
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CNPJ N° 06.769.798/000I-/7 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº. 027/2021/FEPISERH/PI, 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.858/2021/Barra do Corda/ MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que a justificativa Técnica e Parecer Jurídico prevê a ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS em conformidade ao disposto no decreto 7.892/2013 e 
alterações posteriores, Lei Federal nº. 8.666/93, CONSIDERANDO que o Processo 
Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº. 027/2021/FEPISERH/PI, ORTTJNDA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 do processo administrativo nº. 1.858/2021/ Barra 
do Corda /MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da justificativa expedida 
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL/ Barra do Corda /MA, conforme abaixo 
descrito: 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos de imagem médicos e 
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda 
/PMBDC/MA. 

FAVORECIDO: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 11.897.718/0001-49 
Vigência: a partir da data de assinatura do contrato será de 12 (doze) meses 
VALOR GLOBAL: R$ 2.286.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e seis mil reais). 

Fundamento Legal: Decreto 7.892/2013 e alterações posteriores e aLei 10.520/02 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
juntado aos autos do Processo Administrativo e encaminhados a Comissão Permanente de 
Licitação para fase contratual. 

Barra do Corda, 11 de novembro de 2021 

Maria Edivania Perei ilva 
Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 




